
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 67 

PREGÃO PRESENCIAL N°48(2017 
0 0 01 

DATA DA ABERTURA: 18 de outubro de 2017. 
OBJETO: Reglalro de Pretas de Tubos. Ferragens e GUTA materiais pare EsCP400004010Ea a Serem fornecidos conforme 
necessIdade pelo período de 12 Meses. 

RECURSOS: 

3.3.90.30.2t00.00 Material da Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(32) o3.i.D4.I2z000t2.DIn.ago.3oaoo.00 ~IRISO Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(119) 05.001.15A52. Material de Corteumo 1000 DEPARTAMENTO DE ~ÁS 

(120) 0500II5.452.0007.2.1 14.t3.90.20.000000 
Material de Consumo 

1511DEPARTMENT° DE CERAS 

1231) 0.100110.30100752.0223.3.90.3.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO CE SAEIDE 

Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAUCE 

343) o7.001.I2.3eI®4u.o31..ago.3oocoo.co  Material de Consumo 1003 13 	ARTAMENTOCE 

MANIA de Conautno 1000 - 	DEPARTAMENTO CE 	• EDUCAÇÃO- 

14453 00.00120.800.130142.047.3.3.90.30.00.00.00 Material cl• Consumo 1000 
OU 

l000I278i2O4tL0a3ifl30.000O00 

AGRICULT

(497) Melada' de Consumo 1C00 DEPARTAMENTO CE 
ESPORTES . 

(011) 12.001.10.541.0077.2.01 matutai de Constem 1000 DEPARTAMENTO AGEO 

(501)11.005.08 MANA de Consumo 1930 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(150) 05.00220J02.0007.2ifl3390.30.00.00O0 MEAIS da ConsUmo
.... 

1E04 
.. 	• 

DEPARTAMENTO DE CERAS 

Material de Consumo moa DEPARTAMENTO DE CERAS— 

MateMI de Consumo , 	1000 DEPARTAMENTO 00 ~AS 

(158) 05.003.15Á51.0007.2.D253390-30.00OO.00 material da Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 0~8 

MANAI 0800418mm 1000 DEPARTAMENTODEWAM 

CRITÉRIO: Menor Preço 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO 
PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, CEP: 84940-000 
CNP3: 76.919.083/0001-89 

000002 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração 

Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 03 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência autorização 

para que possamos realizar LICITAÇÃO para Registro de Preços de 

Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias Metálicas a serem 

fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Atenciosamente, 

enrique Germano 
Dl et 	Departamento de Administração 



NOME EIA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 	a V. 

CNN: 0 

Al-14-debi4'la 

ig • ãer 	6#31? 44'5  
-5 	3 

5 Ohco 

.1."7 	&g/247  
Aio ira,- 

14?4:7  

000003 

" 

'TE 
M 

DESCRIO1 /40 UND CUT/ VALOR 
UNT. 

TOTAL 

01 CABO DE AÇO 3/8 M 100 lz _ al 2-2gulo 
02 CUM 3/8 UND 20 '.,‘S 73 to 
03 BROCA P/ FURAR FERRO 14 UNO 20 Jr6 27% 20 
04 BROCA PARA TFURAR FERRO 5/16 UND 40 32. • ó 
05 BROCA P/ FURAR FERRO 3/8 UNO 20 ,;, 13o.go 
06 DOBRADIÇA P/ PORTEIRA 	N° 4 UNO ao 319/ „ta 4n 

wi ao  07 CANTONEIRA I X % 6,00 MTS UNO 40 ).• 03 
08 CANTONEIRA 1 X 1/8 6,00 MTS UNO 20 „37, 93 W 
09 CANTONEIRA I X 3/16 6,00 MTS UND ao 5 .0b r614140 

 mon 
...a>. 

10 CANTONEIRA 1.1/2 X 1/8 6,00 MIS UNO 40 /g 
11/4// 11 CANTONEIRA 1.1/2 % 3/16 6,00 MTS UND 20 

12 CANTONEIRA 1.1/4X % 6,00 MTS UND 40 N56 3-n1 03 
13 CANTONEIRA 2 XX 6,00 MIS UND zio Mq,‘‘ 0.524,,ap 
14 CANTONEIRA 2 X3/1Ë 6,00 MIS UND 20 420.23 Aidl 60 

19a45to 15 CANTONEIRA 2 X5/16 6,00 MTS UND 40 nty7 
16 CANTONEIRA 2. X X 3/16 6,00 MTS UND 40 ff f pl.,/ 6044,aa 
17 CANTONEIRA 2,4 X5/16 6,00 MIS UND 20 '37.6 g .01 	0 9 6 
18 CANTONEIRA 3 X X 6,00 MTS UNO 40  og1ff/5,2 9.9t/0 80 
19 CANTONEIRA 3 X 3/16 6,00 MTS UND 20 /32.09 wcoso 
20 CHAPA PRETA 1/8.3 X 1,20 UND 20 yuyó /10.64a,â9 

2,4g Go id 21 CHAPA PRETA 12.2 X 1,20 UNI) 40 31/, jg 
22 CHAPA PRETA 12.3 X 1,00 UND 20 3909.-6 $5.3,c2o 
23 CHAPA PRETA 14.2 X 1,20 UND ao Vad  93 eigH-M-) 
24 CHAPA PRETA 16.2 X 1,00 UNO 20 	, j3 ,9423 3.4g4 (n 
25 CHAPA PRETA 16.3 X 1,20 UNO ao aros 

1Te. tif 
OS/ 0°) 
8.7:2840 26 CHAPA PRETA 18.3 % 800 UNO 20 

27 CHAPA PRETA 20.2% 1,00 UNO ao 9505 3377,1311 
28 CHAPA PRETA 20.2% 1,20 UNO 20 jip,go 3ç (O 
29 FERRO CHATO 1 X 1E 6,00 MTS UND 50 ya.qr 2i2.450 
30 FERRO CHATO 1 X 1/8 6,00 MTS UNI) 50 23,g 9 5194 50 
31 FERRO CHATO 1 % X 3/8 800 MTS UND 50 02 yr q.774,CF) 
32 FERRO CHATO 1.1/2 X 35 6,00 MIS UND 50 ,/ 	0 .640,01 
33 FERRO CHATO 1.1/2% 1/8 6,00 MTS UND 50 33.92 369601 
34 FERRO CHATO 1.1/2 X 3/8 6,00 MTS UND 50 /0/1/4/  

96/6 
ggloaCT) 
1:g03 07 
8443.50 

35 FERRO CHATO 2 XX 6,00 MTS UND 50 
36 FERRO CHATO 2 X 3/16 6,00 MTS UND 50 62,35 
37 FERRO CHATO 2 X 5/16 6,00 MTS UND 50 L20, >5 6.a2A',5E) 
38 FERRO CHATO 2.1/2 X 3/8 800 MTS UND 50 160, }SI  30,2p a-: 
39 FERRO CHATO 3 X3/8 6,00 MTS UND 50 .10, g5 9.hn et 



- 000004 
85 

40 FERRO CHATO 3" X » 6,00 MTS UND 50 p 45 g, 
01 FERRO CHATO XX 1/8 6,00 MTS UND 50 ,20,, / flo4 
42 FERRO CHATO 3/8 X 1/8 6,00 MTS UND 50 /1,39 564-,e) 
43 FERRO CHATO 4 H % 6,00 MIS UNO 50 49021, 90 

2d5 7 , 30 
~oro 
4226go 

AGMen 
44 FERRO CHATO 4X 3,8 6,00 MIS UND 50 
45 DISCO DE CORTE 12" UND 100 /6.//4' 
46 DISCO DE CORTE 7" UND 100 9, 0209 	 

1,9.90 
Cai) Ugg.00 47 DISCO DESBASTE 7" um) Ice 

48 ELETRODO 48 2,5 MM KG 150 3 9, ,20 sfione) 
49 ELETRODO 462,5 MM KG 150 J 1,  36 3ZÇ4at1 

&040a 
ral 
g,Rialg 

50 ELETRODO 463,25 MM KG 100 39,e29 
51 ELETRODO DE CORTE UND 100 3 7 4202 
52 GONZO 1" UND 100 /2.14' 
53 GONZO 1/4  UNO 100 5126 5%,(y) 

as3 ao 54 GONZO 5/8 UND 100 2.5Y 
55 TUBO REDONDO r CH 14 6,00 MIS UND 50 5300 QE5Q a) 

22í 4.,53 56 TUBO REDONDO 1.1/2 CH 14 6,00 MIS UND 30 lérd5 
57 TUBO REDONDO 1.1/2 CH 16 6,00 MIS UND 30 55 45 114É0 

4.194S0 58 TUBO REDONDO 2" CH 14 6,00 MIS UND 50 99. 35 
59 TUBO REDONDO r CH 16 6,00 MTS UNO 30 K3 .5g com 
60 TUBO REDONDO 2.1/2 CH 14 6,00 MIS UND 50 /p9, 5/ 6as8) 
61 TUBO REDONDO 2.1/2 CH 16 6,00 MIS UND 30 .3 se 0,905.a) 

SÓCI A.F.E 62 TUBO REDONDO 3" CH 16 6,00 MTS UND 50 (hz75 

63 TUBO REDONDO 4" CH 16 6,00 MTS UND 30 140449 ti.2h 40 
64 TUBO RETANGULAR 20 X30 CH 16 6,00 

MTS 
UND 30 

ii5v9g 4908MG 
65 TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 18 ÃCIO 

MIS 
UND 50 

ap-MCI 

3.5 •soadicoo 

TA AO 
66 TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 16 5,00 

MIS 
UND 30 

67 TUBO RETANGULAR 30X 40 CH 20 6,00 
MIS 

UND 50 

s t ,90 4346w 
68 TUBO RETANGULAR 50 X 20 CH 20 6,00 

MIS 
UND 30 , 

3%?.9 MU,639 
69 

• 
TUBO RETANGULAR 50 X 30 CH 10 6,00 
MIS 

UND 50 

Ja2 ig 5 W2,40 
4iS.4)0 70 ZARCÃO CINZA 18 LIS UNO 20 g/ 6C 

71 TELHA GALVANIZADA 6X1 UND 300 JMI,L5L0 5 roo° 
72 TELHA GALVANIZADA 4X1 UND 100 in, 9 1  - / 1 
73 TELHA GALVANIZADA 3X1 UND 100 39, 4/$ V3415, 
70 FERRO REDONDO 1 LISO 6,00 MIS UNO 50  Mi/é WIPL on 
75 FERRO REDONDO % LISO 6,00 MTS UNO 50  79,91? "c161c1 ali 
76 FERRO REDONDO 7/8 LISO 6,00 MTS UND 50 ?g. 9 3 t.j5;916,g0 
77 FERRO REDONDO» LISO 6,00 MIS UNO 50 .?..? 919 4694-  ül 

.55311 4ü 78 TUBO GALVANIZADO » 6,00 MTS urvo 30 ELY, R' 
79 TUBO GALVANIZADO 1 6,00 MIS UND 30  /33431/ .39q37han 



090005 

80 TUBO GALVANIZADOS 6,00 MT5 UND 30 S2.25 11596?,0 

    

     

VALOR TOTAL: 

ASS. REMI. 

CARIMBO E Rã& DE BARROS COM DEFERROEAÇOLTN, 

P-8-179.150/0001-nt 
L. A. DE BARROS COMÈREi0 DE 

FERRO E AÇO I.TDA 
Avenida Marginal riu 

Rodovia - CEP:84 940:00 I 
Siqueira Campos - 



000006 

NOME DA EMPRESA: INOUsti1244 D6(%,  k°V 6.44  m/ 41 Agi 1"1/ LAS 24Z1205,4- 1104 

ENDEREÇO: f-CRA /1"4"e(4 feRan-0)441.4. ) 

mu: 	124 5) 2 000 411 

ITE 

M 

DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNT. 

TOTAL QTD, 

01 CABO DE AÇO 3/8 M 100 all. 00 ,.402W 
02 CUM 3/8 UNO 20 £4 00 ‘90,o0 
03 BROCA P/ FURAR FERRO X UND 20 i LX 	O 0:510,00 

gr-#9,09 04 BROCA PARA TFURAR FERRO 5/16 UND e A m 
05 BROCA P/ FURAR FERRO 3/8 UNO 20 a • 

ifflini 06 DOBRADIÇA P/ PORTEIRA 	ND 4 UND 40 nall 
07 CANTONEIRA 1 XX 6,00 MTS UND 40 .RR19 <40 \ 13  rG.c0 
08 CANTONEIRA 1 X 1/8 600 MTS UND 20 ,),.( go Vá 40 
09 CANTONEIRA 1X 3/16 6,00 MTS UNO 40 6g,20 too 
10 CANTONEIRA 1.1/2 X 1/8 6,00 MTS UNO 40 64 40 ,dar a0 
11 CANTONEIRA 1.1/2 X 3/16 6,00 MTS UNO 20 }- R (-)  4c y1 
12 CANTONEIRA 1.1/4 X X 6,00 MTS UNO 40  96.100952  

/1C,(y) 
I no-) 

Mo új 13 CANTONEIRA 2 %X 6,00 MTS UND 40 

14 CANTONEIRA 2 ( 3/16 6,00 MTS UND 20 AO 40% a) 
15 CANTONEIRA 2 X5/16 6,00 MTS UNO 40 . PO TM CO 
16 CANTONEIRA 2, A X 3/16 6,00 MTS UND 40 Agyqs tioli,a) 
17 CANTONEIRA 2. A X5/16 6,00 MTS UND 20 .24a-50 4 gsacio 
18 CANTONEIRAS XX 6,00 MT5 UNO 40 •,5,2 .00 I • 
19 CANTONEIRA 3 X 3/16 6,00 MTS UNO 20 cia 02 gto dl 
20 CHAPA PRETA 1/8.3 X 1,20 UNO 20 

21 CHAPA PRETA 12.2 ( 120 UND 40 4,.,, ao a. 	• 
22 CHAPA PRETA 12,3 X 1,00 UND 20 *te 1 cklpaOn 
23 CHAPA PRETA 14.2 X 1,20 UND 40 . ZIO a) o) RY) 
24 CHAPA PRETA 16.2 X 1,00 UNO 20 / 0. Co joOf  
25 CHAPA PRETA 16.3 X 1,20 UND 40 9gnO3 5 
26 CHAPA PRETA 18.3 % 1,00 UND 20 no 0-4  

(w,(t 
5jaima 

gs993,00 27 CHAPA PRETA 20.2% 1,00 UND 40 

28 CHAPA PRETA 20.2 % 1,20 UND 20 4ti3p9 .3(cn 00 
29 FERRO CHATO 1 X X 6,00 MTS UNO 50 ())1  W .ac0.6r)  
30 FERRO CHATO 1X 1/8 6,00 MTS UND 50 nv4  a9 9,5,0 ao  
31 FERRO CHATO 1 X X 3/8 6,00 MTS UNO 50 4a 00 44w 
32 FERRO CHATO 1.1/2 XX 6,00 MTS UND 50 4300 6:150 02  
33 FERRO CHATO 1.1/2 X 1/8 6,00 MTS UND 50 gy.00  tm  a") 
34 FERRO CHATO 1.1/2 X 3/8 6,00 MTS UND 50 4CI C)0 5.5W 00 
35 FERRO CHATO 2 XX 600 MTS UND 50 (3% D") Aaaom 
36 FERRO CHATO 2 X 3/16 6,00 MTS UNO 50  '40 CO "g50:40D 
37 FERRO CHATO 2 X5/16 6,00 MTS UNO 50 224  00 .ano 01 
38 FERRO CHATO 2.1/2 X 3/8 6,00 MTS UND 50 4G5.00 8,250,• 04  
39 FERRO CHATO 3 X3/8 6,00 MIS UND 50 4c15tro • 754 94 



000007 
40 FERRO CHATO r x x 6,00 MTS UND 50 ,26a(y) 49.6clocE  
41 FERRO CHATO % X 1/8 6,00 MTS UND 50 9j-D 4050 co 
42 FERRO CHATO 3/8 X 1/8 6,00 MTS UND 50 4. 00 Aro aro 
43 FERRO CHATO 4 X X 6,00 MTS UND 50 620507 

„Mn w 
00a54or 
4a.c,a,- 44 FERRO CHATO 4 X 3,8 6,00 MTS UNO 50 

45 DISCO DE CORTE 12" UNO 100 47 ey) A 	-rx-, m 
46 DISCO DE CORTE 7" UNO 100 a 3,, via W 
47 DISCO DESBASTE 7" UNE) 100 4,6 ). go áf6,20 00 
48 ELETRODO 482,5 MM KG 150 <8A .(20 ACIne" 

KI.54 In 49 ELETRODO 462,5 MM KG 150 
50 ELETRODO 463,25 MM NN 100  ?Rir g.SYY)J OD 

%Do,G0 
4873&On 

51 UNO 100 .p8.0.7 
/it - .5-  

ELETRODO DE CORTE 
52 GONZO 1" UND 100 
53 GONZO % UND 100 cai 

2 
pwr, 
9,061 00 

Cl 
Zgo 0,3 

á atice) 

54 GONZO 5/8 UND 100 
55 TUBO REDONDO 1" CH 14 6,00 MTS UNO 50 55, Q0 ._454-2 

-4C Go 56 TUBO REDONDO 1.1/2 CH 14 600 MTS UND 30 
57 TUBO REDONDO 1.1/2 CH 16 600 MTS UNO 30 ai 
58 TUBO REDONDO 2" CH 14 6,00 MTS LiNo 50 Amni 45 cu0 rn 
59 TUBO REDONDO 2" CH 18 6,00 MTS UNO 30_ra,P, n") 4q2,6 ni 
60 TUBO REDONDO 24/7 CH 14 6,00 MTS UM) 50 4,65 GO 

CRI  (y) 
.414.50,M 
Mo (70 61 TUBO REDONDO 2.1/2 CH 16 6,00 MTS UND 30 

62 TUBO REDONDO 3" CH 16 6,00 MTS UND 50 44.3a) 5.60n a) 
63 TUBO REDONDO 4" CH 16 6,00 MTS UND 30 Áfa,04) 4.2 0c) (x) 
64 TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 16 600 

MTS 
UNO 30 

ACHO° 1.3(k) GO 
65 TUBO RETANGULAR 20X 30 CH 18 6,00 

MTS 
UND 50 

5,co 415000 
66 TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 16 6,00 

MTS 
UNO 30 

61oo A.o4o00 

lgoo.ni 
67 TUBO RETANGULAR 30X 40 CH 20 6,00 

MTS 
UND 50 

'2)% cc 
68 TUBO RETANGULAR 50 X 20 CH 20 6,00 

MTS 
UND 30 

11o, 09 tanano 
69 UND 50 

402„oo ataco 
TUBO RETANGULAR 50 X 30 CH 14 6,00 
MTS 

70 ZARCÃO CINZA 18 LT5 UNO 20 .R0 loo 
4 ,W 

.4 çAvn 
ngsno 71 TELHA GALVANIZADA 6X1 UNO 300 

72 TELHA GALVANIZADA 4X1 UNO 100 441, rn A 'loa on 
73 TELHA GALVANIZADA 3X1 LIND 100 gol nO %%Mo 
74 FERRO REDONDO 1 LISO 6,00 MTS UND 50 /1/40(W 

.10,39 
inneo(7 

2.9a)00 75 FERRO REDONDO % LISO 600 MTS UND 50 
76 FERRO REDONDO 7/8 LISO 6,00 MTS UND 50 q-4 
77 FERRO REDONDO 15 LISO 6,00 MTS UNO 50  .'2/I cr) inry) ir 
78 TUBO GALVANIZADO % 6,00 MTS UND $0 t5r)o 02.55o 

AQ,C1.00 4.020, 79 TUBO GALVANIZADO 1 6,00 MTS UND 30 



000008 
80 TUBO GALVANIZADO 3 6,00 MTS UNO 30 S3aco  

VALOR TOTAL: 

• 

177.127.512/0001-48 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS 

BPREOSALTDA e  , 

	

	, Maria Carolina, n°TZP 
entro- CEP:84.940-000 

Siqueira Campos - PR : 

• 



• 000909 

NOME DA EMPRESA: 4:496-ÃHA CCQ774.02CD4 C2PHILD 'a -Z•72L7o504,  Lrut. 

ENDEREÇO: 2 more ck"a 9  4t44,0 9 
	/518 
	

Ce•Sk o 

CNN: e L Ano 066 /roo 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNT 

TOTAL 

01 CABO DE AÇO 3/8 M 100 L4.ôO PAsaoo 
4(), on 
MO ao 

02 CLIPS 3/8 UND 20 00 
03 BROCA P/ FURAR FERRO X UNO 20 1 	, 50 
04 BROCA PARA TFURAR FERRO 5/16 UNO 40 *0 .2d, n', Go 
05 BROCA P/ FURAR FERRO 3/8 UND 20 U. go Aynon 
06 DOBRADIÇA P/ PORTEIRA 	Ll• 4 UNO ao  
07 CANTONEIRA 1X X 6,00 MTS UND 40 le co 39.0o,ce 

?<taco 08 CANTONEIRA 1X 1/8 6,00 MTS UND 20 &toa 
09 CANTONEIRA 1X 3/16 6,00 MTS UND 40 C 	ILD 09F62 fo 

egcRiexan 
414,50(ÃO 

10 CANTONEIRA 1.1/2 X 1/8 6,00 MTS UNO 40  CG 6(1 
ST} C/10 11 CANTONEIRA 1.1/2 X 3/16 6,00 MTS UND 20 

12 CANTONEIRA 1.1/4 X% 6,00 MTS UNO 40  
13 CANTONEIRA 2< MI 6,00 MTS UND ao 465 W 61-9.0 IX 

aA58.cr) 14 CANTONEIRA 2 X 3/16 6,00 MTS UNO 20 Luqo 
15 CANTONEIRA 2 X 5/16 6,00 MTS UND 40 g02,50 

45540 
5.400, 00  
62m   16 CANTONEIRA 2 M X 3/16 600 MTS UND 40  

17 CANTONEIRA 2. % X 5/16 6,00 MTS UND 20 
40 

Xaile) 
2,m09 

Ci  LaN.no 
Andamo 
U2ory-
002r2p- 
/Olmo-
ugG,a)  

18 CANTONEIRA 3 X % 6,00 MTS UND 
19 CANTONEIRA 3 X 3/166,00 MTS UND 20 p.4 c» 
20 CHAPA PRETA 1/8.3 X 1,20 UND 20 ,r49,00 

Uno) 
W1)01 Qn 

21 CHAPA PRETA 12.2 X 1,20 UND 40 
22 CHAPA PRETA 12.3 X 1,00 UND 20 
23 CHAPA PRETA 14.2X 120 UND 40 

20 
40 

Ae62 iço 
4A.5 Go 
Q9li,(-0 

Aqa, oo 

3.2772 00 
3.,3coco 
41,942a 
aV/C) en 

24 CHAPA PRETA 16.2 X 1,00 UND 
25 CHAPA PRETA 16.3 X 1,20 UND 
26 CHAPA PRETA 18.3 X 1,00 UND 20  
27 CHAPA PRETA 2g-.2 X 1,00 UND 40  
28 CHAPA PRETA 20.2 X 1,20 UND 20 42,0 (X) 

I,m 

7227007 Ga 

0:09.00 .,7.9 29 FERRO CHATO 1X 'Á 6,00 MTS UNO 50 
30 FERRO CHATO?  X1/8  6,00 MTS UNO 50 g5 x 	 4.9r1acco 

scoopn 
Asma' 

41.g0 a) 

31 FERRO CHATO 1 M X 3/8 6,00 MTS UND 50 440,03 
4A‘ 00  
ISI 	(70 

32 FERRO CHATO 1.1/2 X'4 6,00 MTS UND 50 
33 FERRO CHATO 1.1/2 X 1/8 NOCI MTS UNO 50 
34 FERRO CHATO 11/2  X 3/8 6,00 MTS UND 50 in 00 ç m 
35 FERRO CHATO 2 XÁ 6,00 MTS UNO 50  ACt3 a") 

"a,. co 
San n-
3.6arial 36 FERRO CHATO 2 X 3/16 6,00 MTS UND 50 

37 FERRO CHATO 2 X 5/16 6,00 MTS UND 50 ms co GAsn ai 
R.'co,or 38 FERRO CHATO 2.1/2 X 3/8 6,00 MTS UNO 50  ACI6 00 

Acic, 00 39 FERRO CHATO 3 X3/8 6,00 MTS UNI) 50 



0 09 010 
40 FERRO CHATO r x 34 6,00 MTS UND 50 g 	il (AC) g 9300C 41 FERRO CHATO% X 1/8 6,00 MTS UND 50 62w i Áoqao 

C50 00 
42 FERRO CHATO 3/8 X 1/8 6,00 MTS UNO 50 4A n--) 
43 FERRO CHATO 4 X14 6,00 MTS UND 50 aj oinrr 40 FERRO CHATO 0 X 3,8 6,00 MTS UNE) 50 • L 	pirá fé 45 DISCO DE CORTE 12 UM) 100 4, 02 càrnrn  
46 DISCO DE CORTE 7" UND 100 CA 00 • 47 DISCO DESBASTE 7" UND 100 49.,50 

ré 	toc) 
1 t„15q0e- 

48 ELETRODO 482,5 MM KG 150 Ao GO 
49 ELETRODO 462,5 MM 

AG - 150  2 00 La 
&Dna') 
3n7W 50 ELETRODO 46 3,25 MM KG 100 pAl q() Qln-A00 

51 ELETRODO DE CORTE UNO 100 '719A of) gasopmcs 
hnoo  
co ao  

52 GONZO 1" UND 100 eia, 
53 GONZO %, UND 100 -,(21 
54 GONZO 5/8 UND 100 'R co CIO 55 TUBO REDONDO 1" CH 14 6,00 MTS UNO 50  LC94 Cr/ 

30  
Y.317ino 56 TUBO REDONDO 1.1/201 14 6,00 MTS UND 

57 TUBO REDONDO 1.1/2 CH 16 6,00 MTS UND 30 532.an 4R4aGo 
54arw, 
.615Qop 
ga9 e • 

58 TUBO REDONDO 2" CH 14 6,00 MTS UND 50  á 9, 2 Co 
59 TUBO REDONDO 7" CH 18 6,00 MT5 UND 30 G5,00 
60 TUBO REDONDO 2.1/2 CH 14 6,00 MTS UNO 50 A..- •• 
61 TUBO REDONDO 2.1/2 CH 16 6,00 MTS UND 30 • •• S 	• •.1( . 
62 TUBO REDONDO 3" CH 16 6,00 MTS UND 50 my 00  , 22100 

4360<, 

4440 00 

120a ao 

a/401 CC 

195000 

63 TUBO REDONDO 4" CH 16 6,00 MTS UNO 30 46.e CO 

14 00 

36,00 

Gg (CO 

co 

64 TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 16 6,00 
MTS 

UNO 30 

65 TUBO RETANGULAR 20 X 300H 18 6,00 
MTS 

UNO 50 

66 TUBO RETANGULAR 307( 40 CH 16 6,00 
MTS 

UNO 30 

67 TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 20 AOC 
MTS 

UNO 50 

68 TUBO RETANGULAR 50 X 20 CH 20 6,00 
MTS 

UNO 30 

Li.37.00 A.23ax 
69 TUBO RETANGULAR 50X 300H 14 6,00 

MTS 
UNI) 50 

408co 545aoc 
MAIO, GO 
13.4anna 

esno.nt 

70 ZARCÃO CINZA 19 LTS UND 20 (gâ nn 
An on 71 TELHA GALVANIZADA 61(1 UNO 300  

72 TELHA GALVANIZADA 4X1 UNO 100 42C) CC> AR 
73 TELHA GALVANIZADA 3X1 UND 100 

I 
CIO GO ;OCR oo, 

R Retini 
4 (min 
etknal 
Á3Gqün 
&5So a) 

74 FERRO REDONDO1 USO 6,00 MTS UND 50 /104.,a) 
150a1 
2,32, Ey) 

75 FERRO REDONDO% LISO 6,00 MTS UND 50 
76 FERRO REDONDO 7/8 LISO 6,00 MTS UND 50 
77 FERRO REDONDO 'A LISO 6,00 MTS UNO 50  96(n 
73 TUBO GALVANIZADO X 6,00 MTS UND 30 c07 (-1) 
79 TUBO GALVANIZADO 1 6,00 MTS UND 30 4,y 00 ,0500c. 



I 80 TUBO GALVANIZADO 3 6,00 MTS 	UNO 

AM. RESPON 

(siai 

CAR 

30 -zon'i  ÁULICWO 
VALOR TOTAL: 

000011 

• 

• 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/000189 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Parte 
Setor de Licitações. 

• Siqueira Campos/PR, 04 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO para Registro 

de Preços de Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias Metálicas a 

serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito 

o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta 

municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

ista2SP  
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua marechal Decidem 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 05 de julho de 2017. 

• Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACir0  para Registro de Preços de 

Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias Metálicas a serem fornecidos 

conforme a necessidade pelo período de 12 meses. 

No entanto, informamos que não há necessidade de 

reserva de recurso no momento da licitacão  vez que a licitação para 

Instituir o de Registro de Preços gera um contrato em que as compras serão feitas 

41 

	

	de acordo com a necessidade e o Município não ê obrigado a adquirir toda a 

quantidade licitada. Para constar, o preço máximo a ser licitado ê de R$: 

399.890,60 (trezentos e noventa e nove mil e oitocentos e noventa reais e 

sessenta centavos). 

Atenciosamente, 

Angélica OliveigriEsa Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 

3 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPND 76.919.083/0001-89 

  

009014 

Siqueira Campos, 02 de agosto de 2017. 
MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para registro de preços de tubos, ferragens e outros materiais para esquadrias 
metálicas a serem fornecidos pelo perlado de 12 meses. 

O valor máximo do processo é do R$ 399.89060.  
3.3.90.30.24.00.00.00 	Material para manutenção de bens 

imóveis 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
. 
O DEPARTAMENTO 

(32)03001041220009201 9.3.3.90. 	i00Õ Material de COnsurno 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

or.o., 	452.0007.2 lu.9.3.90.30.00 09.00 Msterial5e Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(149) 0000Z26 782.0007.1.120.3.3.00.30.00.00.00 Material de ConsurU 	 001. DEPARTAMENTO DE 
DERAS 

(153) 05.003.15.451.00072025339032000.:ooMater al de Consuno • 0.09 DEPARTAMENTO DE 
CERAS 

M5terial de C4nsumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

171 	0 	01)5.06.182.0007 2 952 9 9 00 a1) 00 00 00 Material de Consumo 1000 
. 	r .. 

,prjORTAMENTO DE 
Per-F dr OBRAS 

Mele rd.. 55.11400-554 	1550 
i 

DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(120) 05001 1545200072ll4$aOoS-,000200 15.5554.1 de Consumo 	'511 DEPARTAMENTO DE 
CERAS 

(150) 05 002 16752 0007 2.120.3190 30 DO 00 00 Materialde C454455 1504 DE PARTAMEN105 DE 
OBRAS 

07.001 12 301.0042.2.0 Mcdenal de 0er.5550 1009 L.CPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

345)07.001.12.361.0042.2.0 51515-51 de C40250.0 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(237) 050011 O.30Z00752022a3.0030 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(236)06.001.1 03D200752.02233.0030 0000 00 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(497) '0.001 27612004t2045&3 90 30 00 00 00 Matenar de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

12 DOti &541 00772015 3.3 90.500.00.00 DEPARTAMENTO 
MEIO AMBIENTE 

aterrai de Consumo 

Contador 

Rua Marechal Doadora da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043)3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deadoro, 1837 -CEP: 84.940-00 Fanei( an: (43) 3571-1122 	

ii 	15 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2017 
REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014  

1 PREÃMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNI°1/NIF sob o 76.919.083/0001-89, com 
sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através do pregoeiro e sua 
equipe de apoio, nomeados pela panaria 030/2017 e 7 /2017, torna pública que às 09:00 horas do 
dia 18 de outubro de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do 
Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, na forma presencial, do 

• 
tipo "MENOR PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação 
reger-se-6 par este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, 
regulamentada pelo Decreto n° 1555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar 
N° 123 de 14/02/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. Subsidiariamente, pela Lei 8666 
de 21/06/93, além das demais legislações peninentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 18/10/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 18/10/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

010 	1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para a primeiro dia útil subsequente, na mesmo local e 
horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 Registro de Preços de materiais Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias Metálicas a 
serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses, conforme especificações 
constantes do Anexo I. 

2.2 O valor máximo deste edital é R$ 399.890,60 (trezentos e noventa e nove mil 
oitocentos e noventa reais e sessenta centavos) 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
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4 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal °podara, 1837— CEP: 84.940.000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

3.1 A presente licitação é destinada eXCIUSiVaIttente à participação de microempresa, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei ri. 10.520/2002; e que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 

• 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. • 	
4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNPI indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

47 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 
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• 

• 

4.8 A documentação devera ser apresentada em envelopes distinios, opacos, lacrados, indevassáveis 
e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL NP XX/2017 
PROPONENTE (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N" XX/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

S OA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

3.3.90.30.26.00.00 Material de Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPAREVEENTO 

Mensal' ele Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

19)05.001 .15.402.00072 1142290 20 000000 Men 	de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

l2O) D5I .15.402.000721143290 20 000000 
Maleeial de Consumo 

1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

fl 06.001 .10. 	2.007520223350 3D 000000 Maierlal de Consumo TODO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(236) 06.001.1 0302 0075202233003000 00 00 Malerial de Consumo 1903 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(343) 0700tl2SEt0D4220aI .S.350.30.00.00.00 Melaria' de amavam 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Maierial de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(440) 0$00' 	608001420473.3.90.3000.0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

Material da Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

611) 12.001 IS 541 007720l533900 00 00 00 Material da Consumo 1000 DEPARTAMENTO MEIO 
AMBIENTE 

1561111.005.00243.000 	3 ~AGI ele Conon» 1939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(150) 0500a26762.000721 	339020 00 00 00 Material de GOriSurna 1004 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deadom 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 35714122 

(149) 05.002.26.752.000z.2.1203290 Material de Comuto IODO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

('66) O5.cc4.I5452.oOo7.2.0o42.3.g0.3O.oaoo.ac Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

leal 05.00 	15.46 '-0007.2 .025.a.8.9020.00 00 00 Material do GDIISUMO MO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(571 05.006.06.1 ea000l.2.952.s.agoao.00 00 00 Material de Consumo 10e0 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser aposentados em fase 
de credenciarnento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encenada esta fase pelo pregoeiro. 

• 
6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio is vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CP14; 

• 
b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 
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6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir á sessão pública na qualidade 
de cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante ustificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua of cial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNN e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais constante da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção 
destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao 
fornecimento dos materiais será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme o item 2 deste edital. A descrição dos itens 
deverá atender ao disposto no Anexo — I deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item e o valor total ofertado 
escrito em moeda nacional, em algarismo, sendo permitido no máximo 03 (três) casas decimais apôs 
a vírgula, com a inclusão de todas as despesas, bem como as características e marca do produto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, 
o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 
7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder as correções necessárias. 
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7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação comei 	d prod 	fertad 	be 	a marca, conforme especificações 
descritas no Anexo 1. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial, 
pelo pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio It vista do original. As cópias 
reprogrâficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade 
de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no 
documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internei durante a sessão. 

8.3 O envelope ''Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

ir 	8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações; em caso de apresentação desses documentos na fase do credenciamento, não será 
necessário a sua reapresentação no envelope de habilitação. 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 
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• 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa â Seguridade Social (INSS) - documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas urídicas de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 02 (dois) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatério da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 
cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) As empresas ME, EPP, LIDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei rf 
8.666/93; 
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a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura 
menos de 1 (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo de 
Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento. 

c) Cerddão(des) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 
violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou 
conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitat6rio (Anexo 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO 1X) 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Admirnstração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A restrição fiscal, não dispensa o proponente licitante de apresentação 
dos documentos mesmo que vencidos ou irregulares, para fins de comprovação de cadastro junto aos 
órgão de classe. 

8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitern 8.10, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n7 8666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOS S 
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9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.40 encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, apôs o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Apôs, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 
as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, 
por ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.8 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO El, classificará a de menor preço e, 
subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso 
VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Apôs a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova 
rodada de lances. 
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913 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

914 Encenada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porre, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e45 da Lei Complementar ns 
123 de 14/12/2006. 

915 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 

• 9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatorias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 
prorrogáveis por mais cinco, para apresentar comprovação de sua regularização, conforme artigo 43 
da Lei Complementar e 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
senda-lhe adjudicado o objeto. 

920 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

1111 	proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar ns 123. 

922 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou 
as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso X1 do 
Decreto 3.555/00. 
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974. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 
OS (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO VII, foi submetida a 
exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
• convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 

proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o teimo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ardem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, â sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por 
extrato, no Diário Oficial do Município. • 	
11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parametros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos Órgãos oficiais 
competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de 
acordo com a necessidade, 
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12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo 
admitida a solicitação de busca par meio de funcionários e veiculas da administração, ressaltando-se 
que não haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega referente a cada pedido é de até 03 (três) dias úteis contados a partis da data 
de autorização de compra. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Conirato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias. • 	
13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 
pedido mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo r da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada 
de comprovação de supe.rveniência do fato imprevisível ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com 

• vistas a manutenção de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II 
da Lei 8.666/93, 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata 
o art. 15, § P da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 
que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante; 
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16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar â Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.0 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o case da 
CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe â CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, per parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item IS, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, 
de 21 de juMm de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente. a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 

ep 	contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1-o atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
fil. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão eu transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na Mima 
do á; P, de art. 67, da Lei tf 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, ajuízo 
da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
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VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX, a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

• 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do 
Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as 
entregas do objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração. 

111 
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 
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19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo o pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida â impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no 
que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na 
qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

45 	contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência 
do direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19,2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 
em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

• 
19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 
das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
111. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (6 
4o do artigo 109 da Lei no 8,666/93). 
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19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitern 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal 

• de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão. 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeiro ou ti autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

• 20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito â contrata*. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
mquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juízo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 
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20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio 
www.siqueiracampos.pr. gov.br, de forma gratuita. 

2013. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 25 de setembro de 2017. 

Q 	Ctivrt altt  1 e_  

Paulo Corar de Oliveira 
Pregoeiro 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

NL: 48/2017 - PP 

PRP:: 	78.919.0133/0001-82 000932 PIOCeSSOACIrnInISIIMIVO: 3812017 

RIM Marechal DeOdere, 1897 Data PO 12113201550 Adm.; 05/0712017 

84940-000 	S1005125 Campos - PR PROCURA de Lkiteção; 67,2017 

Data da MIOCMISO: 22J09/2017 

Faina: 1/2 

ANEXO 1  
RELACÃO DOS ITENS DA Licnacão 

ri Quantidade I Unid 1 	 Especificação 

40,000 MD CANTONEIRA 1 X 	6,00 NTS - 

40,000 UNO CANTONEIRA 1.1/2 X 1/0 6.00 NTS - 

40,000 MCI CANTONEIRA 1.1/4 X NB 6,00 OITO - 

40,000 OIOD CANTONEIRA 2 X Çi  6,00 16/5 

20.000 010 CANTONEIRA 2 X 3/16 6,00 MAS 

20,000 UNO CANTONEIRA 2. 1/2  X 5/16 6,00 MIS - 

20,000 IMO CANTONEIRA 3 X 3/16 6,00 1179 

Aah  20,000 UNO CHAPA PRETA 1/3.3 	1.20 - 

UW40,000 UNO CHAPA PRETA 15.2 X 1,20 - 

50.000 MIO FERRO CHATO I X l/S 6,00 MI$ - 

30,000 MIO FERRO CHATO 14 X 3/2 6,00 MIS - 

.50,000 IMO FERRO CHATO 1.1/2 XII 6,00 XIS - 

30.000 UNO FERRO CARIO 1.1/2 X 3/8 6.00 NTS - 

50,000 MIO FERRO CHATO 2 XN 6,00 MIS - 

50.000 UNO FERRO CNAtO 2 lt 5/16 6,00 MIS - 

50,000 MIO FERRO CHATO 2.1/2 X 3/6 6,00 MIS - 

30,000 MIO FERRO CHATO 3 X 	6,00 MIS - 

50,000 MIO FERRO CHATO % X 1/6 6,00 NIS - 

50,000 COM FERRO CHATO 4 x½ 6,00 MIS -  

I 	Mama I preço nnit. MBANOI 	Total Preço MMINO 

	

22,0000 	 2.200,0000 

	

3,6500 	 73,0000 

	

15,8600 	 277.2000 

	

20.2200 	 222,2000 

	

31,2200 	 650,4000 

	

31.9100 	 1.276,4000 

	

72,0300 	 2.921.2000 

	

37.9300 	 752,6000 

	

29,0600 	 2.362,4000 

	

61,1200 	 2.447.2000 

	

86,4100 	 1.722,2000 

	

94,5200 	 3.782.0000 

	

164.6600 	 6.556,4000 

	

120,2300 	 2.404,6000 

	

199,2700 	 7.994.6000 

	

131,9600 	 6.079.2000 

	

239,6200 	 4.793. 6000 

	

248,5200 	 9.940,2000 

	

188.0400 	 3.760.8000 

	

532,4600 	 10,649,2006 

	

311,3400 	 12.453,6000 

	

920,0000 	 7.800.0000 

	

240,0000 	 9.600,0000 

	

159.0500 	 2.1121,0000 

	

278.0500 	 11.122,0000 

	

122,4100 	 3.762,2000 

	

95.0500 	 3.202,0000 

	

117,9000 	 2.322,0000 

	

42,4900 	 2.121, 5000 

	

23,2900 	 1.194.5000 

	

107,4400 	 5.272,0000 

	

152,2000 	 6.610,0000 

	

33,9200 	 1.676,0000 

	

107,4400 	 5.272,0000 

	

96,1600 	 4.202,0000 

	

68,3500 	 3.417,9000 

	

120,5500 	 6.027.3000 

	

160.7200 	 0.039,0000 

	

193.4500 	 9.672,5000 

	

245,7000 	 12.289.0000 

	

20,2100 	 1.010.5000 

	

11.3400 	 567,0000 

	

205,0000 	 10.250,0000 
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PREGÃO PRESENCIAL 

NL: 48/2017 - PR 
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ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITACÃO 

3rti QUEultIdade I Urlid I 	 ESpOCIfICaÇãO 1 Preço Und Máximo' Total Preço Máximo 

14 

15 

46 

47 

46 

50,000 UNO FERRO CERTO 4 X 5,8 	6.00 MSS - 250,0000 12.500,0000 

3.950,0000 

4.850,0000 

50,000 MIO PERRO REDONDO 1 	LISO 6,00 MTS 	- 139,4600 

50,000 UNO FERRO REDONDO 	LISO 6,00 1110 - 79.0000 
50,000 M40 FERRO REDONDO 7/6 	LISO 6,00 MSS - 97,0000 

33,9400 

09 100,000 UNO DISCO DE CORTE 123  - 16,4400 1.044,0000 
50 100,000 owo DISCO DE CORTE 7" - 5,2200 822, 0000 

12,3000 1.230,0000 
55 12 

UNO 	

5511111:- 1115:0 1010 0050:055050 	8 	4 	2521 	- 5 29,2000 5.1100,0000 
53 150.000 	EG ELETRODO 46 2,E 121 	- 22,3600 3.354,0000 
54 100,000 	RO ELETRODO 46 3,25 min - 37,0400 3.104,0000 

55 37.0200 

56 100.000 UND GONZO 1 	- 12,7400 1.274,0000 

57 100,000 UNO GONZO 5,0600 506,0000 

58 100.000 UNO GONZO 528 - 2,5900 259,0000 
59 53,0000 2.650,0000 
60 30,000 Mm 7050 REDONDO 1.1/2 CR 14 	6,00 MIS 	- 76.0000 2.280,0000 

Et 55,5500 1,566,5000 
62 50,000 UNO 7230 REDONDO 2" UH 14 	6,00 NTS - 99.8500 

63 50,000 um TUBO REDONDO 2" OH 18 	6,00 MIS - 63,5600 1.907,4000 

64 124.5100 6,225,5000 

93,5000 2.805,0000 

63 50,000 UM TUBO REDONDOS' OH 16 	6,00 0175 - 112,3500 5,642,5000 

SI 30, 000 0110 TUBO REDONDO 4' CIO 16 	6,00 OflS - 160,5700 4.826,1000 

58 30,000 	3110 TUBO RETflGD1AR 20 5 30 CII 16 	6,001115 - 45,2800 1.358,4000 

59 50,000 tRW TUBO BETZI300LAR 10630 0H16 	6,00 bITS - 35,0000 1.750,0000 

70 30, 000 0110 TUBO RETJGU1AR 30 E 40 CII 16 	6,001115 - 66,0700 1.982,1000 

71 32,0000 1.900,0000 

72 39,7400 1.192,2000 

72 100,2500 5.012,5000 

74 84,7700 

75 133,2400 3.997,2000 

76 30,000 MIO 71/50 GALVANIZADO 3 	6,00 MIE - 520,0000 15.640,0000 

77 176.0000 52,600,0000 

78 117,0000 11.700,0000 

79 88.4500 

30 60.0000 1.600,0000 

(VekresexpressosemRealeRS) I TotelMádmoGeral: 399.090,6000 
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ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx52017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO n, 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 

• que compõem o Edital foram colocados â disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e 

de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Licitattnio e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

	 em 	de 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 

2017 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/20I7 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa 
CEM: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° xx/20I7 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com 

as especificações constantes no ANEXO Ido Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° la/2017 e 

como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de materiais Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias 
Metálicas a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes do Anexo 1. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

Item 
	

Descrição 
	

Marca 
	

Quantidade Valor Unit 
	

Valor Total 

O prazo de validade da proposta de preços de 	) dias corrido a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Assinatura do responsável legal 

Nome e CPF do responsável legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO T' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N© xx/2017 

A empresa 	  inscrita no CNP.' n 	 por intermédio de 
seu representante legal, Sr, (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade ri. 
	  CPF ri 	 DEO  AR A, para fms do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

10 	
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 
	  em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

• 
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ANEXO V 

  

PREGÃO PRESENCIAL Isf xx/2017 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no ChIPPMF 	 

sito a 	 (endereço completo), Por sei-1(0 representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

• nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no 

CPIF n . 	• portador do RG re. 	, residente em 	(endereço completo), ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL rf xx(2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	de 2017. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) • 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL PC mcnon 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNN N. 
	  sediada 	 (endereço completo). 
declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que 
estS enquadrada na definição de 	 (MiCroempresai Empresa de Pequeno 
Porte) . 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos l' 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
	s 	Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  fkj 

CONTRATO N° XX/2017 DE REGISTRO DE PREÇO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA • 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a R a Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado elo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor, port dor da Cédula de Identidade RO n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado 
do Paraná, e a empresa 	 , inscrita no CN131/MF sob n° 

• Bairro com sede a Rua 	 re 
na cidade de 	 , doravante denominada CONTRATADA, 

, ffi,  

representada neste ato pelo (representante ou procurador legal) senhor 	 , de 
nacionalidade 	 .inscrito no CPF n© 	 , t mjusto e firmado 
entre si este C ntrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais será de acordo com as solicitmees, onde 
esta Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem como 
as disposições constantes no PROCESSO N° XX - PREGÃO PRESENCIAL N° --/2017, 
independentemente da transcrição, que faz pane integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PRECQ 
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	 

) referentes ao(s) itens do quadro abaixo, conforme a Ata de Julgamento de 
Proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93: 
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Item Unidade Descrição Quantidade Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

  

         

         

         

         

         

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
o pagamento do valor constante na cláusula terceira corr ra por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

3.3.90.30.26.00.00 Matenal de Elétrico 

COTAÇÃO DESCRIÇÂO FONTE DEPARTAMENTO 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Material de Consumo 
1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAMIDE 

(238) 05.00I.l0.302.0475.2.022.3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

13433 07.001 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07.001.12.361.0042.2.031.8.3.0080.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(445) os.00t.20.eoE.00i4.2.047.3.8.9080.00.00.00 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(497) 10.001 .27.B12.004O.2.045.3.350.20.00.00.00 Malerlal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(SI 1) 12001.Ia.541.0077.2.015.S.3.0020.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO MEIO 
AMBIENTE 

Material de Consumo 1 939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

Sol 05.002.26.7O2.0007.2.l20.3.SSO.30.00.00.00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(149) 05 002.26.7132.0007.2 120 	030.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

1158105.008.15.451 .0007.2.D25.3.3.00.30.00.00.00 Material de Consumo 10031 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(171) 05.005.00.1132.0007 2 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 
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b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulam tare 	tratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de hab Mação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 

• 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificaçèes do anexo I. 

CLÁUSULA SEICA - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O (aturamento das entregas dos itens será de realizado após entrega 
tora! dos produtos solicildos na Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 
responsável. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatorios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

111.  CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ELSCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
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resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (An. 70 da lei 0.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÀO  
Os preços são irreajustáveis, salvo mediante repactuação, desde que respeitados os seguintes 
requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § P da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. • CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei? 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
62) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
fandamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até OS 
(cinco) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para li itar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campes, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ti CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea '6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
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	PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatório a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa São: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

4111 

	

	b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nós prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
' cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei ri° 8666/93; 
t) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contato; 
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i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 129 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

011 	
calamidade pública, grave perturbação da o dem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
ntre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 

judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PROIBIÇÕES  
vedada à CONTRATADA; 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
40 	expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei rd. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
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5°  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA ()FINTA - DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste confiai°. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei rf 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vás 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2017. 

FABIANO LOPES DURMO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

• 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL ND XX/2011 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CAPRMIl n. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial e XX/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal: e 

• inexistem fatos impeditivos â sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL PP XX/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

A 	 Irmão social), inscrita no CNIaNMP   por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n°  X>U2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame, 

de 	 de 2017 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento (tão é exigida esta 
declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL Dr XX/2017 

A Empresa 	  CNN N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo 
de sua habilitação para o presente processo lieitatório, sendo este 

de 	 de 2017, 

Representante Legal da Empresa 

• 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
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CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 25 de setembro de 2017. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o edital do Pregão Presencial 

n° 48/2017 para análise e emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

Robso 412Sliva Reis 
Presidente 	Issão de Licitação 
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Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 48/2017. 
Ferragens. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 48/2017, que iniciara o 

processo licitatório para registro de preços de tubos, ferragens e outros materiais para 

• esquadrilhas metálicas para o Departamento de Obras, a serem solicitados de acordo 

com a necessidade, pelo período de 12 (meses) meses e conforme especificações 

constantes do anexa I. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.°  48/2017 e seus anexos, e não ao procedimento ficitatório, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório. 

A modalidade escolhida e os temias legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

• 
regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, conforme 

regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. A efetiva necessidade pela aquisição dos produtos e  

serviços e sua real utilização são de responsabilidade do ordenador das despesas e do 

Departamento requerente os quais respondem pela veracidade das informações contidas 

no edital e pela correta execucão do contrato. 

A forma estabelecida para o procedimento e os prazos 

determinados em lei estão sendo respeitados. A fixação do valor máximo para o inicio dos 

lances verbais deve ser sempre feita com base no menor preço obtido em cotações, o 

que este causídico vem reiteradamente repetindo em seus pareceres, o que parece ter 

sido seguido. Deve ser verificada, também, a vedação de indicação de mercas. 
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Ressalve-se, contudo, que alguns dos materiais constantes do 

anexo I podem já ter sido objeto de outro processo licitatódo, situação que deve ser 

analisado pelo Pregoeiro efou pelo ordenador da despesa para que este novo processo 

não tenha por obieto bens ia licitados. Esta análise só cabe ao ordenador da despesa, já 

que escapa dos conhecimentos deste Departamento. 

Assim sendo, nos termos ora propostos e com a ressalva acima 

consignada (que fica a cargo da autoridade com poder decisório neste feito), o parecer 

jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.° 48/2017, conforme as 

disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do art. 113, §r, da Lei 8,666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 26 de setembro de 2017. 

- 

Tiago Reinarei° Bagatim Nassar 
Advogado (Podaria 051/2011) 

• 
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000055 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Egged, no 405—vila Lelau —CEP B9.256-330 

Fone: 617)3054-8161 —Jaraeue de Sie -SC 

CNP: 23.037.457/0001-76 	1E:257.731.733 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs - LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL M 4812017 

CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS EIRELI - ME estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT M 405 com sede na 

cidade de darague do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob no 23.037.45710001-76 E INSCRIÇÃO 

ESTADUAL W 257/31133 por intermédio do seu representante legal Sr. Rodrigo Decker, 

portador do CPF 059709939-29 e RO 4456973 nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

Jornas Renato Capucim. portador da Cédula de Identidade RO tf RG 13393067-1 e CPF n° 

217.774.078-93 residente na Av. Santo Magdni , n°213, Bairro: Conjunto Parigot de Souza, cep 

86080-050 - Londrina/PR a quem conferiremos amplos poderes para representar a empresa RD 

COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.  EIRELI - ME perante ao PREGÃO 

PRESENCIAL 48/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive assinar documentos em nome da Outorgante, formular verbalmente lanem ou 

ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na ( ) etapa 

(a) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e moderadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

111 	pertinentes ao certame, em nome do Outorgante. 

A presente Procuração é válida apenas para participar do Pregão Presencial ti° 48/2017, 

tendo como sua validade de 90 dias após sua emissão 

%- 

Jaragué do Sul. 09 de outubro de 2017 

rd\ se— 

Rodrigo Decker 

CPF 052109,939-29 
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Deu te Mese. do 5u4e,415/151101/. HF 
ULIANE CHRI5nNA HOBNER 
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RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggert, no 405-Vila Lalau -CEP 89.256-330 

Fone: (07)3054-8161 -laraguá do Sul -SC 
CNP): 23.03745710001-76 	1E: 257.731.733 

000956 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL? 48/2017 

DECLARAÇÃO DE QUE OfS1 OBJETO(S1 OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITACÀO 

• ANEXO II 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatorio — PREGÃO a 

48/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta 

Empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na cidade de 

Jaraguá do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n°23.037457/0001-76, por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RO n° RG 13393067-1 e CPF n° 217.774.078-93 residente na Av. 

Santo Magrini n°  213, Bairro: Conjunto Parigot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR„ atende todas as especificações descritas neste Edital; que os 

documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

• conhecimento de todas as informações, condiçbes locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as Condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, 

executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatórie e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatdria exigida no Edital 

convocatório. 

 

ragua do Sol, 18 de outubro 2017 

Jonas Renato Capucim 

CPE 217.774.078-93 

Representante 



Jaraguá do Sul, 18 de outubro 2017 

/11,14%,  - ga7L(7-1,71 

Jonas Renato Capucim 

CPF 217.774.078-93 

Representante 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggert, n 405— Vila Laiall —CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — laraguá do Sul- SC 

CNN: 23.037.457/0001-76 	IE: 157.731.733 

C100057 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL ne.  48/2017 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO X 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 905 com sede na cidade de 

Jeremia do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RO n° RG 13393067-1 e CPF ri° 217.774.078-93 residente na Av. 

Santo Magrini , n° 213, Bairro: Conjunto Padgot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR, declara, sob as penas da lei, que ha fato superveniente, impeditivo 

de sua habilitação para o presente processo licitaterio, sendo este 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA RI) COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELL 
ESTABELECIDA EM JARACUÁ DO SUL —SC. 
RODRIGO DECKER, brsileiro, natural de laraguà do Sul/SC, casado em regime de Separação 
de Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Carlos Eggert, n.° 405, Vila Lalau, laragua do 
Sul, SC, CEP 89256-330, poftadoida Carteira Naciobal de Habilitação n° 03839798270, expedida 
pelo DEIRMUSC e inscrito no CPF sob o n° 052.709.939-29, resolve constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, conforme abaixo: 

CAPITULO 1— NOME EMPRESARES!, SEDE. OBJETO, INICIO E PRAZO  

CLAUSULA l — A empresa individual de responsabilidade limitada terá o nome empresarial de 
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, com sede na Rua Carlos 

11°. 405, Pavimento 1°., Vila Lalau, Jarague do Sul, SC, CEP 89.256-330. 

• CLÁUSULA 2' - A empresa individual de responsabilidade limitada poderá, a qualquer tempo, 
instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer 
ponto do território nacional ou do exterior, nos termos da legislação vigente. 

CLAUSDLAD -A empresa individual de responsabilidade limitada terá por objeto o ramo de: 
a) Comércio atacadista e varejista de ferragens e ferramentas; 
b) Comércio atacadista e varejista de materiais para sinalização viária; 
c) Comercio atacadista e varejista de madeiras e outros materiais para marcenaria em geral; 
d) Comércio atacadista e varejista de telas em geral; 
e) Comércio atacadista e varejista de materiais de construção em gerali 
I) Comércio atacadista e varejista de artigos de serralheria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo atividades profissionais especializadas, a emprega se habilitará 
perante os respectivos drgeos de fiscalizaçáo profissional indicando responsável que amará com as 
atribuições e autoridade previstas no respectivo regulamento. 

. - 
CLÁUSULA 4 - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciará suas atividades na data 
do seu Registro na MM. Junta Comercial do- Estado de Santa Catarina c será por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

CLÁUSULA 5° - O Capital será de Re 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), linimento 
integralizado em moeda corrente nadou al, no ato de assinatura do presente instrumento. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada á importância do capital imegicalizado. 

CAPITULO III - DO EXERCÍCIO  

CLAUSULA 6' -O exercício iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do 
mesmo ano, devendo, o administrador, proceder à elaboração das demonstrações financeiras 
exigidas em lei, podendo a empresa individual de responsabilidade limitada levantas demonstrações 
financeiras intermediárias, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

CAPITULO W - DA ADMINISTRACAO  

CLÁUSULA 7° A empresa individual de responsabilidade limitada será administrada por seu 
titular RODRIGO DECICER, com poderes e atribuições de administrar os negócios da empresa, 
autoázado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto. 

CLÁUSULA r - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, ,de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, nem esià 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, ci acesso a cargos públicos, ou por nine 
alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 9' — O titular da empresa individual de responsabilidade limitada, RODRIGO 
DECKER, declara que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA 10' — Falecendo o titular a empresa individual de responsabilidade limitada, 
continuará suas atividades Gomos herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor e seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

CAPITULO VI- DISPOSICÕES FINAIS 

CLÁUSULA 11' - Nos casos omissos neste ato constitutivo, serão aplicadas as disposições 
constantes na Lei 10.406 de 10.01,2002, com regência supletiva na Lei a' 6.404 de -15,12,1976 das 
Sociedades Anónimas. 
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A 0 O 61 
. CLÁUSULA 12 Fica eleito o foro da Comarca de 1-araquã do Sul, SC, para dirimir questões 

• oriundas do presente instrumento, com desistõncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

O titular da empresa individuql de responsabilidade limitada, furna o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, pntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 

Saraorá do Sul - SC, 04 de Agosto de 2015. 

çÇ--5G9\C  

ROD 	DECICER 

• 

  

ROSELI W. L1NZME 
ADVOGADA-OAB 62 

CPF: 437.273 

TEST 	SALAI 	 TEST': C 	S ANTONIO JATAI 

CI: 374.104-4, SSP/SC 	 CI: 1.135.883-1, SSP/SC 

CPF: 292.191.329.15 	 CPF: 352.381.209-04 

OMITA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO 11110.01812016 SOB 10 42600164120 
Pre4olo: isussua 7, DE ottamots 

C:Ohnr0 DE weandons 11 
n2224WMAS Eram ANDRELUIZ ELENDE 

SECRETÁRIO GERAL 
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\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Rue Manchai nOlia110 PS:010, n°1942 — Centro — FoneMer (4313571-1666 

Ornou Misrusl Fon' eira 	Bel. Glauca FINTAM ~Ma 	alente José Ferreira 
reboas 	 Escrevente 	 E 

"CERTIDÃO" 

/CERTIFICO  e dou fé, a pedido verbal de parte interessada que, 
revendo em cartório, os livros nele existentes, deles consta ode Procuraçôes sob n° 52 
(cinquenta e dois), no qual, as folhas 195/196 (cento e noventa e cinco a cento e noventa 
e seis), consta a procuração que transcrevo em seu inteiro teor "PROCURAÇÃO 
BASTANTE QUE FAZ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
BARBOSA LTDA - ME, como adiante se verá: /SADIANI  os que este público 
instrumento de procuraçao bastante virem que, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze (18-12-2015), nesta cidade e comarca de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, em Cartório, perante mim Escrevente, compareceu como outorgante, 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME  
sociedade empresária limitada inscrita no CNN/ME sob n° 77.127.512/0001-48, 
estabelecida na Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila Barbosa, nesta cidade, neste ato 
representada por seu sócio administrador Daniel Barbosa Lemes, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.128.657-7-SSP/PR, =ergo no CPF 
sob n° 158431.159-04, residente e domiciliado na Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila 
Barbosa, nesta cidade, na forma dos documentos arquivados no Arquivo de Contratos 

—Sociaisat-09-folhasn's 36/40. Reconhecido como o préprio_porsainz..Escrexe  toP, ?Pio%  
documentos de identificação apresentados, do que dou fé. Em seguida, pela outorgante, 
na forma aqui representada, me foi dito que, por este Publico Instrumento nomeava e 
constituía seu bastante procurador, THIAGO BARBOSA LEMES  brasileiro, solteiro, 
maior, gerente geral, portador da Cédula de Identidade n° 9.425.807-3-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 045.633.729-60, residente e domiciliado na Rua da Paz, n° 150, Vila 
Nascente do Sol, nesta cidade; a quem confere amplos, gerais, ilimitados e especiais 

• 
poderes para: I) tratar de quaisquer assuntos de interesse da outorgante, junto ao Banco 
do Brasil S/A., Caixa Econômica Federal, Banco nau Unibanco S/A., HSBC Bank Brasil 
S/A — Banco Múltiplo, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Norte do Paraná e 
Sul de São Paulo — Sicredi Norte Sul PR/SP, Banco Bradpsco S/A, Banco Santander S/A, 
efou em quaisquer outros estabelecimentos bancários e 7vvras de crédito em geral  °desta 
ou de outras praças, podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou outras de 
quaisquer naturezas; efetuar depósitos e saques; requisitar talões de cheques e cartões; 
solicitar, concordar e discordar com saldos e extratos bancários; autonzar débitos e 
créditos; cadastrar, cancelar, recadastrar e desbloquear senhas e cartões; assinar, emitir, 
endossar, descontar e caucionar cheques e duplicatas; sustar cheques; requerer e retirar 
cartões magnéticos; assinar propostas ou contratos de abertura de contas de depósitos e 
de abertura de créditos; ajustar os valores de créditos a contratar, juros, comissões, 
prazos, formas de pagamentos, prorrogações de prazo e elevações ou redução de crédito, 
utilizar os créditos abertos na forma e pelos meios que forem convencionados, assinar 
contratos de retificações e ratificações dos contratos que celebrar; efetuar transações 
bancarias; 2) gerir e administrar os negócios e interesses da outorgante, podendo para 
tanto, pagar contas; receber e passar recibos nas notas de vendas rt vista ou à prazo, 
receber importâncias devidas à outorgante, passando recibos e dando quitações parciais 



próprio original ao qual me reporto e dou fé. DADA E P 
comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos dezo 
ano de dois mil e dezesseis (18/08/2016) U 
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ou totais; endossar duplicatas aos bancos e dar a estes ordens com relação cobrança das 
mesmas; alterar vencimentos; promover cobranças amigáveis e judiciais; assinar 
contratos de prestação de serv ços, estipulando cláusulas, condições e formas de 
pagamentos; assinar toda a correspondência comercial, livros, guias, notas e  P 
fiscais; aceitar, sacar e endossar duplicatas; recusar aceites e devolver mercadorias; 
efetuar compras e vendas à vista ou à prazo junto à quaisquer firmas comerciais e 
industriais do pais; demitir e admitir empregados, assinando os respectivos documentos 
necessários; participar de quaisquer licitações junto às Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais e autarquias em geral; encaminhar títulos para protesto, inclusive 
baixa-los, praticandoimito aos Cartórios de Protestos competentes, todos os atos; assinar 
cartas de anuência efou quaisquer outros documentos que se tomem necessários; 3) 
contratar advogado amplamente habilitado com os poderes da cláusularad judicia e ad 
Judicia et extra para, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, propor ação que 
necessário seja, defendê-Ia nas que lhes forem propostas e prover quaisquer medidas 
preliminares, preventivas ou assecuratõrias dos seus direitos e interesses, inclusive para 
confessar, des stir, transigir, acordar, discordar, firmar compromissos ou acordos, receber 

• e dar quitação-  e 4) representar a outorgante perante repartições públicas em geral, sejam 
elas Federais Estaduais, Municipais e Autárquicas, Receitas Federal, Estadual e 
Municipal, INSS, FGTS, LAP, IBAM/3, Coa, Cartórios/Oficies Judiciais e 
Extrajudiciais de quaisquer naturezas, Empresas de Telefonia Móvel ou Fixa, 
SANEPAIt, DETRAN, CIRETRAbl, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Ltda., 
Junta Comercial deste Estado, autarquias em geral e, onde mais preciso for e, com esta se 
apresentar, podendo assinar requerimentos, recibos, protocolos; retirar senhas; solicitar e 
prestar informações, declarações e esclarecimentos; juntar, apresentar e retirar 

slocumentosw  assinar termos, declarações, interpor e protocolar- recursos; efeouu 
pagamento de taxas, receber e dar quitação; requerer e retirar certidões e quaisquer 
documentos que forem necessários para solucionar quaisquer pendências ou situações da 
outorgante; assinar livros contábeis; requerer, juntar e retirar documentos; efetuar o 
pagamento de impostos e taxas; pie tar informações, declarações e esclarecimentos; fazer 
declarações sobre a renda, inclusive assiná-las; e tudo o mais praticar ao bom e completo 
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer-Procuração protocolada sob n° 

• 
430/15, nesta data. Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, 
aceitou e assina, dispensando a presença das testemunhas instrumentárias de acordo com 
o artigo 684 capta do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado — 
Foro Extrajudicial, tudo perante mim, (a) Glauco Ferreira Padilha, Escrevente que a 
digitei, conferi, subscrevi e assino Cota-  Desta R$-64,23 — 384,62 VRC. FUNREJUS no 

• valor de RS-16,06. 'Estão aa.: Daniel Barbosa Lemes e °lance Ferreira Paffia'." Era o 
que se continha em dita procuração que pa.ra aqui bem e fielment xtraí esta certidão, do 



IlraisTRis D7 IrrcdPrierros ACurtralts  

do Lr, no 77 177 517/0001-43 

CONTRATO 50CIAT.  

Ou abaixo aoolnaloo, DLIVIZI. BARDOU LataId, braoLlclroi 
calor, ooltoiro, inauctrint, rooldento o domiciliado ) 
noota ornado do Siqueira Oaction, laanand.-  LU: rua (daria 
Carolina, rkl 78, portador da Cartolina do Identidarlo cs 
vid e  Registro banal nr 1,128,657-Para4 e dali ttudita 
EITO, braatliciat, manar umancipralo, coita:Iro, tona:trio 
ai., rucidonto o domiciliado nauta cIitlet do EL:Lle.1311 
°empoo, Paraná, portador do Título do bloitor ma14,03t 
na. Zona. 195  doação, ElqUEITE EalEpoo-Pantugp recal—
cam por auto Inotramanto particular do contrato conoIl, 
tais um atalaiado rooroantil por quotas do rkáCi 

libado EiLltetLatis  g:10 ao rogará polua leio 3,702. kla 10 
do noiro do 1 919 o 4,726, do 13 du juno da 1.9.9,/ 
poluo domada dispoodpboo topai° aplicavoio cop6oie 
polais---éuçusada-inaibifirtanr 	— 

crêem:na r111512Illi: soolodadc olzur3 cob a razdo mbri 
"111TEIStra DE IEPLEICE17139 AGETODEE.2 DASEMEdi LEDA". COM 
faro um aí:galra EaspOs• Ealtná t  t AZE. Maria Carolirar, 97b, 

CbilisUldt SE0U04-. 4 octicdado ta objetivo zaarcantil o rara 

do Fábrica do Implomonton 

OlídUrPLA ,adOMIII: o plt=3 do &azoino da nouicatlo 1.E.L-rei:S-

b101  Inic<itado cano atividadao a partir ao 14 ao abill ctQ sl  

t71. 

0LiMiltld QUARTA,- O capital rociai, intolaraconto inter:rito o / 
pucalordo ra forma provista natio ato, na importiatna do an 
150,000,00 (conto e oincomata mil cruccizoc), clivUldo ou 7/ 

150,000 (cento o °inocenta mil) ouotau do Poll lo od ema enwcj.- 

ro) cada tuia, fica acaba distrata/doo outro oo rdoloos 

DAnn laRD8as LEICSI 79,000 (ootonto e cinco int) zttotao 

no Valor do 018 75.000,00 (batuta o cinco mil oritoiroo) 
1:atuís:calmados tua miada corroato do Paio, no procoato ato; 



in-D8Otnii ir 1's5LEDftitOs insfoctic sim i2Jud 
OCI(Tozco OOflL .. 	- 
A POIO HARICHA IMO, 75.000 (sonata o cinco mil) quetieo, ao 
valor de 	75,000,00 ( setenta e cinco mil amezoiron), 
lateerielleadoe em moeda correto do Pato, no presente ato. 

OaSsULA 0311(TAA A respounabilidado doo oéciou 6 limitada 
Luportancia total do capital oociel, nos tàrmos do artigo 22./ 
da Lei no 3.708, de 10 do janniro do 1 919. 

Canina MT!~ As quotae da occiadade alo indivisíveis e tific 
Podergo por ~aferida° ou alienadas sob qualquer título a terj 

- colina sem o consentimento do odeio som:Inocento ao qual fica 
=aturado o direito do proferlacia om igualdade Co condle8oc. 

SatIMA. 28TIELA O aJodo 1uo desejar transforlr suou W10.11a0 
c.;deverd notificar por escrito ao sécio remineoconte, diocrimicoj 
H.T.do o pingo, forma e prezo de IA/reato. Paia que ;ate eXerfn 0( 

rcravacie ao direito de prole:moio, o que devoré fator doutra., 
de consente. &Lao coutados to recebimento da ratificar:Se ou on 
maior prazo a aritério do odeio allenzate. Decorrido êneo pine( 
atm que soja exercido o dirolto de proferanein, ao quotas pode, 
flo oor livremonto tronas:idas. 

CLÁtuw,ra o/TAVJAq a popdedado uøi4 ciAlolotrade parles ieSedi 
fomos-te, a quom competia primitiva e lndividsalmento, o wo CE 
firma e a roprencateoflo ativa e passiva, judicial e extrajudicj 

da nociodade, condo-lho entretanto vedado o ou ai-prep, col 
quAlquar pretexto ou modalidade, em Oporaq8ce ou neséclos ectr( 
»noa ao objeto metal, especialmente a presta do avais, mo 
COW.4.07  fiança° ou amiodes do favor. 

Ciétlitild NOA- Polon sorvigoo frie picotarem à cecieJmle, per,  
ceboxto os odeias a titulo de metisoingto 'ipso-labore", quUnttt 
MIM. finda em comia até os linitoo Ca dodnóZo fincai ?enviu. 
too na lealelaoto do !aposto do renda, a qual riem: levela a cv-.: 
ta de desposas gorais. 

OLIUSUA D(CIPDA. Fica investido na l'untSe de fcracto da coedj 
dedo. dispo:ama° do °cago. o néel, anzat BARBOMS 

0/4851111. MOIO. PRN/MA O 040 (modal coincidirácomoaso,: 
civil, devendo, a 31 ao dozombro do cada alMie sor lovuntalo o 1 
lenço geral da eccieiado, obedocidan SaprouoriqUe decais o t? 
• calcas pertiaentou a matéria. Ou ronaltedso eorSo divididos el 

tra os tx50108 proporcinalmento ?tu muco quetao da Capital, yo6ei 
do ou lucros, a critério doe sécia°, corna dictrituidoo ou fia. 



'AlreSA ita 

TIISTeZeiflicr  

.Age4 
nied  BARBAR 

e. 
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rem em recurva na nooledade, 

minuta DECIZt SE"- 0 faleolmonto de un doo dolo° dl. 1  
°solverá, necoosárlaucata a coada:lado', °condido o aVonto entn 
xt!, a sociedade em liquirletE0, no2ea4o car liouldanto o ceSeio 
brovivente ou cetra pearem poeollada om coada acordo entre os A  
hoznoiroo o aquele. Apáe a liquide% colvldos o ativo e paal 

, vou, corto o adelo oupértite e os herdeiros do "de enjoa" quitj 
doe do paus havozeo no onictirom - cotou na conferi:Ilude do foi 
wdel do partilha, devidanonto homolooldo pola autoridade Judiais 
dela compotento. fica, tachem. o 1104d:dato com o =arco de uj 
tiaar dellnitIvaneuto, a estinelo da pocledadc, incluo/Irei aprj 
reatar roxa arquivamento o respectivo distrato social no idoz- 
tro de Comíroio. 

PARÍGRAPO dflCO 90 o quadro imolai [cativar compocto do sedo 
de dei° aáoloo na °cepilhe do falecimento de na doo oleio° pri 
ritivoct  a °soledade poderá continuar com ou cot:deram:ates o 
atrela, com maio cio herdeiro° co fôr do luterano° acato°. 

E, por acalma terem ároto e contratado, irando, dutdm 
o ancho-em, ddritamento com duo° tectencerheo, o ;.:1mson- . 	. 	•. 
toinntrudentol  on cinco vias do icual teor o Vania./ 
cuejendento rubricado polca u3eloo no marco de unhe / 
fillhao que o° (Ariano fielmonto por el 9 coa° Cordeie. 
roe a wmApri-10 em todoo oe acuo Unto. 

Siqueira empoo, 18 do abati. 'Ia 1 977 

CIAA_J R.A. 	LAA,e 
111N/EL 111013305:411 

frc  
AIRI:OSANETO 

e 
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INDUSTRIA DE IMPLEMENIOS AGRÍCOLAS BARBOS 

Ia° 77.127.512/0001-48 	 1 (c'  ar. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo assinados, DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua da Paz, n° 1232, Vila Nascente do 
Sol, Siqueira Campos, Pr., portador do IW 1.128.657 SSP/PR e do CPF 
158.631.159-04 e JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, casado; 'empresário, 
residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, rf 1801, Centro, Siqueira 
Campos, Pr., portador do RO n° 1.329.331 SSP/PR e do CPF n 337.839.699-
72, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial 
de INDUSTRIA DE 1MPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA.ME, 
com sede à Rua Maria Carolina, n° 1.361, Vila Barbosa, Siqueira Campos — 
Pr., com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 41201676641, por despacho em sessão de 17 de maio de 1977, 
resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato modificar 
seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a sede da sociedade na Rua Maria Carolina, it 78, 
Siqueira Campos — Pr., fica transferida para Rua Maria Carolina, it 1361, 
Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr. 

LÁUSULA SEGUNDA: com a mudança do sistema monetário nacional era 
ue a unidade passou a ser o real, o capital social fica elevado para R$ 
0.000,00 (vinte mil reais), integralizados em moeda corrente do País, no 

te ato, na seguinte proporção: 

DANIEL BARBOSA LEMES: 10 (dez) quotas, no valor de R$ 1.005,00 (mil 
reais) cada uma, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralizados, 
neste ato, em moeda corrente do País. 

JOÃO BARBOSA NETO: 10 (dez) quotas, no valor de R$ 1.000,90 (mil 
reais) cada uma, ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil roais), integndizados, 
neste ato, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: em decorrência da presente alteração de capital!  no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica assim distribuldo entre os sócios 
quotistas: 



13,30069 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOS 

C.N.PJ. hr 77.127.512/0001-48 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

QUOTAS CAPITAL .  
10 R$ .É0.000,00 
10 R$ 10.000,00 
20 R$ 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas o presente instrum t , d vidam nte rubricados pelos 
sócios no verso de suas folhas, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se fielmente por si e por seus herdeiros a cumprf-lo em todos os seus termos. 

Pr. Siqueira Campos, 24 de osto de 2001. 

Á 

sócios 
DANIEL BARBOSA LEMES 
JOÃO BARBOSA LEMES 
TOTAL 

Neto 
TESTEMIR411AS: 

ta 1 I de% 
• arini de Almeida 

RG • re 2.047.845 SSP/PR 

oaiane 4. da Silva .4o 
RG n°6 969.800-0 

cort4szei‘ 
bt° 962  o.5.1 262‘ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA — ME. 

DANIEL BARBOSA LEMES brasileiro, natural de Siqueira Campos — Pr., rasado Mn 
Regime de Comento Universal de Bens, empresado, CM' n° 158.631.159-04 e RO 
L128.657 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua da Paz, n° 1232, Nascente do Sol. Siqueira 
Campos, Pr., CEP 84940403: JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de 5 queira 
Campos PE, casado em Regime de Comento Universal de Bens, empresário CPF n° 
33733E699-72 e RO n* 1329331 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constam, 
EP 1801, Centro, Siqueira Campos, PE CEP 84940.000, únicos sócka da empresa 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - MR, com sede na 
Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr, CEP 84940-000, registrada 
na Junta Comercial de Santo Antonio da Platina, Pr., sob o ERRE n°41201676641 c inscrita no 
CIQJ sob o n° 77.127312/0001.48, resolvem, assim, alterar o contrato social mediante as 
clausulas seguintes: 

1)— Alterar rosno de atividade 

Cera a alteração do ramo de atividade da cláusula terceira da 3/ ARI:ação Contratual, que 6 a Fabricação 
de produtos de (refilados de rede], exceto padronizados: Serviço de manutenção e reparação mecânica de 
veiculo automotores; Serviço de reboque de veiculas; Manutenção e reParardto de valores agrícolas; 
Manutenção e ~AO de maquinas e equipamentos para agricultura e mota; Manutentrlo e 
reparaçâo de tratores, exulo tricotas; Serviço de resinagem, tornearia e solda; Serviço de Instalando, 
manutenção e reparação de ecessódos para veículos atracam Comercio e invejo de pequ e 
acessórios novos para veículos automotores e Reoondielonarnenlo e recuperação de motores para veiculas 
autoincitores PASSA A SER: EndicaMb de produtos de treinados de metal, exceto padronizados; 
Serviços de manutenNo e retrato medita de velculos automotores; Serviço de reboque de veiculas; 
Manutençâo e reparando de trames entala% Meei:tent e reparando de minuta e equipamentos ama 
agricultura e pecuária; Mentirtmello e reparti° de tramem exceto egdeolas; Serviços de enoiteci; 
tontearia e solda; Serviços de instalando, menutençáo e repare* de acessórios para vultos 
automotores, Comem' d peças neessod nov para 1 I 	omotores, Recondlcionamento e 
recuperação de motores para veiculas automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veiculas automotores; Fabricando de chassis eme motor para automóveis, camionetas e utilitários; 
Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; Fabricação de cabines, carrearias e 
toques para aonos veicules automotores, meto caminhões e ónibus e Serviços de grampo° do número 
do chassi em peças de veículos automotores 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDO-SE O CONTRATO 
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro natural de Siqueira Campos - Pr., casado em Regime 
de Comunhão Universal de Bens empresado, cpr n° 15E631.159.04 e RG no 1.128.657 
SSP/PR, residente e domiciliado na Roa da Paz, n° 1232, Nascente do Sol, Siqueira Campos, 
Pr, CEP 84940.000 e JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Siqueira Campos, Pr., 
rasado em Regime de Cornenhdo Universal de Bens, empresário, CM? n° 333839 699-72 e RO 
n° 1329.331 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Benjamin Constant, n° 1801, Centro, 
Siqueira Campos, Pr., CEP 84940-000, (micos sócios da empresa INDUSTRIA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - ME, com sede na Rua Maria Carolina, 
n° 1361. Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr., CEP 894940-000, registrada na Junta Comercial 
de Santo Antonio da Platina, Pr., sob o MIRE N° 41201676641 e inscrita no CNN sob o n° 
77.127.512/000148, resolvem, assim, alterar o Contrato Social de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

Primeira: A sociedade gira sob o nume empresarial de INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA —ME 

Continua... 

ELO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PI° 04 DA EMPRESA: 
INDÚSTRIA DE IMPLENIENIOS AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA - ME 

Décima primeira: O falecimento de qualquer sócio, dissolvera a socie,dade. Ocorrido a ove & O 9 71 
entrará 	'Mede 	bquidação, podendo ser liquidara° o sócio sobrevivente ou outra pessoa 
escolhida em comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvidos o ativo e 
passivo, saio o sócio sugaria° e os herdeiros do "de cujos" quitados de seus haveres se 
existirem — estes na conformidade do formal de partilha, devidamente homologado pela 
autoridade judiciária competente. Fica, também, o liquidaram com o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para arquivamento o respectivo 
distrato social no Registro de Comércio. 

e 

Panlgrafo (mico: se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios na ocasião do 
falecimento de um dos sócios primitivos, a sociedade poderá continuar com sobreviventes e 
ainda, com mais os herdeiros se Lorde interesse destes. 

Décima segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
II/L) 	exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçqo criminal ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conrussãc. 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de 
defesa da conconencis, contra ndsçA-.  de consumo, R publica, ou a propriedade.. 

Décima terceira: No caso de um dos sócios deseja: retiniree da sociedade, devera tificar 
outro por escrito, com antecedência de sessenta dias, discriminado o preço, toma prazo de 
pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, decorrido 

esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, a quota de capital poderá ser livremente Ininsferida. 

Décima quanta: Pica eleito o foro de Siqueim Campos para o excedei° co cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 



Ii 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ne 04 DA EMPRESA. 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRICOLAS BARBOSA LTDA - ME 

Segunda: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Maria Carolina, ri4  1361 Vila Barbosa, 
Siqueira empo', Pr.. CEP P4940-000. 

Terceira: O objeto social é a FabricaNto de produtos de Refilados de metal, exceto 
padronizados; serviço de manutençáo e reparaNto meanira de velados automotora; serviço de 
reboque de veículos manutençáo e repanoto de tratores agrícolas; manutençáo e reparação de 
máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; manutençáo e reparaçâo de tratores, 
exceto agrícolas; serviço de margem, tornearia e solda, serviço de instalaBle, manutençâo e 
reparar* de acessórios para veículos automotora; comércio a varejo de peças e sumidos 
novos para veículos automotores e Recendia:saimento e recuperaçáo de motores pai oráculos 
automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores: 
Fabricaçâo de chassis com motor para automóveis, camionetas o utilitários; Fabricação de 
motores para automóveis, ;camionetas e utilitários; Fabricaçáo de cabina carrocerlas e reboques 
pan outros veículos automotora, exceto caminhas e ónibus e Servias de gravação do número 
do chassi em peças de Sidos automotores. 

Duma: O capital social é de RS 20000.00 (vinte mil reais), dividido em 20 (vinte) quotas, nu 
valor nominal de RS I.000,00 (mil reais) cada uma, integodizadas em moeda corrente do Pais, 
pela sócios: 

DANIEL BARBOSA LEMES 	 10 quotas 	RS 10.050,00 
JOÃO BARBOSA LEMES 	 10 quotas 	RS 10000,00 
TOTAL 	 20 quotas 	RS 20.000,00 

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de abril de 1977 e seu prazo é indeterminado 

Sexta: As quotas ski Indivisíveis e nlio poderilo ser cedidas ou transferias a terceiros sem o 
consentimento do outro saio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e Preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas *venda, (amalhando, se realizada acesso 
delas, a alteraçáo contratual pertinente. 

Sét111111: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sues quotas, mas todos 

	

respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. 	— 

Oitava: A administraçâo da sociedade caberá a DANIEL BARBOSA LEMES, com os poderes 
e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorizaçáo do outro saio. 

Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sue ultil ¡TINIMO°, procedendo á elabora* do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço da resultado eanikrdco, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo estes, serem distribuidos ou fiarem em reserva 
na sociedade. 

•;30972 

Décima: Os sócios poderia, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Continuai.. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL la 03 DA SOCIEDADE: 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA 

um* - ME. 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, nabal de Siq ' Campos - Pr., asado 
	Regime de 

Comunhão Universal de Bens, empresário, CPF n° 15E631.159-04 e RG e 1.128.657 SSP/PIL residente 

O domiciliado na Rua da Paz, n° 1232, Nascente do Sol, Siqueira Campos, Pr., CIIP 84940400; JOÃO 
BARBOSA NETO, brasileiro. natural de Sok' Campos Pr casado em Regime de CorramMo 
Universal de Bens. empresário CPF n° 337.83969942 e AG e 1329331 SSP/PR, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin Constant, e 1801, Centro, Siqueira Campos, Pr., CEE 84940000. Sias 

sócios da empresa INDÚSTRIA DE imrarderros AGRICOLAS BARBOSA LTDA ms, com 

sede na Rua Maria Carolina, o° 1361. Vila Barbosa, Siqueka Campos, Pr., CEP M940-000, registrada na 
Justa Comercial de Santo Antonio da Platina. Pr- sob o NIRE n° 41201676641 e inscrita no 0•IP1 sob o 
n° 77.127.512/000148. resolveu, assim, alterar o contrato social: 

1)- Alterar rumo de atividade 

Com a altermas do ramo de atividade da cláusula areara da? Altera* Contatai, que 6 a Fabrica* 
do ouins Produtos de Trefilados de Ferro, Aço e de Metais ferrosos, PASSA A SER, fabricaçrlo de 
produtos de treinados de metal, exceto padronizsdos; Serviço de manutenção e receada meclaca de 
velado automotores; serviço de reboque de velados; matança e repara:go de tratores *Isola 
nauta* e reparaçáo de maquinas e equipamentos para agricultura e peça* manutençao e repara* 
de Usares, exceto agrícolas; serviço de usinagan, tornearia e solda; serviço de instala* mana** e 
reParaçáo de acessórios para veiculou automotora; gemer* a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores e recondkionamento e recupera* de motores para veicules automotores. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Slq' Campos Pu, asado 
	Regime do 

Caninha Universal de Beas, empresário, CPF u° 158.631.159-04 eRa n° 1.128.657 SSP/PR, residente 
e dom aliado na Rua da Paz, n° 1232, Nascente do Sol, *atra Campos, Pr., CEP 84940-000 e JOÃO 
BARBOSA NETO, brasdevo, natural de Siqueira Campos, Pr., casado era 

R.Pjrn•  de Comunas 

Universal de Bens, empresário, CPF e 337.839.69942 e RO n° 1329.331 SSPIPIL residente o 

domiciliado* Rua Benjamin Constada' 1801, Cen* Siqueira Campos. Pr., CEP 84940-090. 

Primem A sociedade gira sob o nome empresarial de INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA - ME 

Segunda: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Maria Carolina, a° 361, VUa Barbosa, Siqueira 

Campos, Pr., CEP 84940-0C-0. 

Teteia O objeto social 6 a Fabrica* de produtos de afilados de metal, exceto padronizados; serviço 
de manual* o reparaMo medidas do vekulos automotores; serviço de reboque de veiados; 
manuienclo e retianao de valores apicoa; *serenata e repara* de rapinas e equipamentos para 
agladtura e pecuária; maneta* e aparagau de ama, asas- s

eriaste eavvice, de ~en 

torneade e solda; serviço do instalação, =nuanças e repacmgo de acessórios para vakuios automotores; 
voilaao a vai* de peças e acessórios novos pura til *motores e reandicienamento e 
recuperar* de motores para veados automotores. 

Quinta O sapal social iS de RS 20.0110.00 (vinte mil mais), dividido em 20 (vinte) quotas, no valor 
nominal de RS 1.000,00 (mil reais) cada uma, Integralizadas em moeda corrente do Pais pelos sócios: 

:0J0073 

DANIEL BARBOSA LEMES 
JOÃO BARBOSA LEMES 
TOTAL 

10 quotas 
10 quotas 
20 quotas 

RS 10.000,00 
RS 10.000,00 
ES 20.000,00 

Qisla A sociedade iniciou suas ad 
Ide 1977 e seu prazo á to 	nado. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL le° 03 DA SOCIEDADE: 
INDOSTRM DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA — MB 

Som As quotas do indivisiveb dto poderão ser cedidas ou trausferidas a aceires sem o 
consentimento do ousio Moio a quem fica assegurados em igualdad

e  de condições e Preço direito da 

preferencia para a ma aquisição se podas i venda. armila:do, realizada a cessão deles, a alteração 

conantual patine*. 
Sétima: A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas. Mas todos resPondal 

solidariamente pela icagrafização do capital social. 

Oba 	
A administrada da sociedade caba* a DANIEL BARBOSA LEMES. com 

 os poderes e 

atribua/1
es de &nacarada autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, mi adoidada 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja eco fitvor de qualquer dos quotista nu de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do Outro Moro. 

Nona Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro. o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do balanço Patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quota os lucro 

	Perdes 

apurada podendo estes, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

Décima; Os sócios poderão, de comum 	
rdo fixar urna retirada meneei, e Mulo de vproalcore", 

observadas es disposições rogulomentares pertbentes. 

Décima 
primeira: O falecimento de qualquer Moio. dissolvera a sociedado. Oconido o cremo entrare a 

sociedade em liquidação. podendo ser liquidaste o sécio sobrevivente ou outra pessoa escolhida em 
comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a agradeças+, solvidos o aduo e passivo, serio o sacio 
stsperine e os herdeiros do "de cujos" quitados de seus haveres se existirem — estes na conformidade do 
formal de perfilha devidamente homologado pela autoridade judiciário competente. Fica, também. o 
liquidente com o encargo de ultimar &finitamente. a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para 

arquivamento o respectivo distrato social lio Registro de Comércio. 

Parágrafo ardem se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios ria ocasião do fidoeimento de 
um dos sócios primitivos, e sociedade poder& continuar com os sobreviventes e ainda, com mais os 

herdeiros se for de abasse destes 
Décima segada: O administrador declara, sob as penas da lei, de que Mo este impedido de exorar a 
administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condmaças criminal ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que veda. ainda que temporariamente, o acaso a cargos públicOS Ou por mime 

amar, de prevaricaMo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popdan omino 
wenn financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra relações de amorno, fé 

fica, ou a propriedade.. 
una terceira: No caso do um dos aras desejei retirar-se da sociedade. deverá notificar o outro por 

com ontem:Macia de asada dias. ~do o preço, forma e prazo do pagamento, Paro 
sile 

Caç. ou renuncie 
ao direito de (referencie, decorrido esse prazo sem que haja exercido o dkeito de 

Ia, a quota de capitel pedal ser Uvreanente transferida- 

quarta: Fica eleito o foro de Siqueira Campos pare o Mesclei° e o cumprimento dos direitos 0 

adverses resultantes deste contrato, 

par estarem assim justos e ~laudos assinam o presente instrumento em tas vias. 

SiqilenCaloP034 de julho de 2012, 

Coo 



DANIEL BARB 
JOÃO BARBOSA 

10 quotas 
	

R$ 10.000,00 
10 quotas 
	R.8 10.000,00 

,Continua... ll 	' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE: INDUSTRIA 
DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Siqueira Campos - 
Paraná, casado em regime de Comunhão Universal de Bens, empresáno, CPF 
n° 158.631.159-04 e RG n° 1.128.657 SSP/PR, residente e domiciliado tl Rua 
da Paz, n° 1232, Vila Nascente do Sol, Siqueira Campos — PR, CEP 84940- 
000e 
JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Siqueira Campos — Paraná, casado 

• 
em regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, CPF n 337.839.699-72 e 
RO n° 1.329.331 SSP/PR, residente e domiciliado ir Rua Benjamin Constant, n° 
1801, Centro, Siqueira Campos - PR, CEP 84940-000, únicos sécios da empresa 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA - ME, 
com sede à Rua Maria Carolina, n° 1.361, Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr, CEP 

• 84940-000, registrada na Junta Comercial de Santo António da Platina, Pr, sob o n° 
• 41201676641 e inscrita no CNP] sob o n° 77.127.512/000148, resolvem, assim, 

alterar o contrato social: 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de INDUSTRIA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - ME. 

Segunda.: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Maria Carolina, na 1.361, Vila 

• 
Barbosa, Siqueira Campos, Pr, CEP 84940-000. 

Terceira: O objete social é a Fabricação de outros Produtos de Trefilados de Ferro, 
Aço ode Metais não ferrosos. 

Quarta: O capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20 (vinte) 
quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, integmlizadas em 
moeda corrente do Pais, pelos sécios: 



4 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE: INDUSTRIA 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Abril de 1.977 e seu prazo é 
indeterminado. 

Sexta: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas á venda, 

• formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

• 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

Oitava: A administração da sociedade caberá a DANIEL BARBOSA LEMES, com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Nona: Ao término de cada exercício social, em 3I de dezembro, o administrador 
prestara contas justifirxdo de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados, podendo 
estes, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

• 
Décima Primeira: O falecimento de qualquer sócio, dissolverá a sociedade. Ocorrido 
o evento entras a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio 
sobrevivente ou outra pessoa escolhida em 	um 	rd 	te 	herdeiros e 
aquele. Após a liquidação, solvidos o ativo e passivo, serão o sócio supêrtite e os 
herdeiros do "de cujos" quitados de seus haveres se existirem — estes na 
conformidade do formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade 
judiciária competente. Fica, também, o liquidante com o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para arquivamento o 
respectivo distrato social no Registro de Comércio. 
Parágrafo único — Se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios na 
ocasião do falecimento de um dos sócios primitivos, a sociedade poderá continuar 
cornos sobrevivent e a 	com mais os herdeiros se for de int 	e destes. 

Continua... 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE; INDÚS 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA — ME. 

t  afie?? 

Elaborado por LUZ ANTONIO LIECHOCKI CRC N' PR-025397/0-0 

atira Campos, 30 

• Daniel B Lemes 

TES S. 
Atm  

José 	arbanni de Almeida 
RO n°2.047.845 SSP/PR 

Offinéta Do 
RG n°4.101.501-2 

Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Décima Terceira: No caso de um dos sócios dese ar retirar-se da sociedade, deverá 

• 
notificar o outro por escrito, com antecedência de sessenta dias, discriminando o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, a 
quota de capital poderá ser livremente transferido. 

Décima Quarta: Fica eleito o foro de Siqueira Campos para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três 
vias. 

,/o)  taoirujt  leis  
,c009:ostaontri 1-1" 	 Ikts,  

Vsa°,:.,40:::•20"24A9-2  _ 000,,,esouCouto`• 

eut 
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II 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, $ QUEIRA CAMPOS - PR 
CNPJ 77 127.512/0001-48 	 I.E.: 50.800.617-9  

DECLARAÇAO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISSITOS DE 
HABILIATÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL N. 48/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório 

PREGAO N. 48/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira campos - PR, que o 

Objeto ofertado por esta Empresa (que subscreve a baixo) atende todas as 

especificações descrita neste edital; que os documentos que compõem o 

Edital foram colocados a disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informaçOes, condições locais e grau de dificuldade para fornecimento do 

objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer Natureza e de que, se vencedor desta 

licitação, executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste Certame Licitatário; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários a habilitação, possuindo todas a documentação 

comprobatória exigida no edital convocatório, 

Siqueira Campos - PR, 02 de Outubro de 2017. 

Carimbo e ssinatura do Representante Legal 

Thiago rbosa Lemes 

CPF: O 5.633.729-60 
-nuga Babosa Lemes 

RG: 9 425 807 1  
(43) C1"7 
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[un 1111i11MTCOMP 
RUA MAR A CAROLINA, 1361 VILA BARBOSA, S QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77 127.512/0001-48 	 I .: 50.800.617-91 

PREGÃO PRESENCIAL NP 48/2017 

Pelo presente instrumento, a empresa INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°.77.127.512/0001-48, sito a Rua Maria 
Carolina, 911  1361, Vila Barbosa, Siqueira Campos- PR por seu(s) representante(s) 
legalgs) abaixo assinado(s), nomeia e constitui corno procurador, o Sr. (a) THIAGO 
BARBOSA LEMES inscrito no CPF n°.045.633.729,60; portador do RG n°9425807-3, 
residente em Rua da Paz N1150 Bairro Nascente do Sol Siqueira Campos- PR, ao 
qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-Ia em todos os atos inerentes 
ao PREGÃO PRESENCIAL n°48/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos . 
PR, podendo, inclusive, formular lances complementar proposta, negociar preço, 
interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, 
desistir e receber avisos e infimações, assinar declarações e assinar o Contrato 
oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos- PR, em 02 de Outubro de 2017. 

 

/ 

 

Daniel Barbosa 	 no. Ain AI17_1 
Indústria de Im mentos Agdcolas Barbosa LTDA. • 



it ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS . 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processas 

alam anilado, ao trargâCe2 

Namem do processa 131320001401/2011 

Número do prooneu: 	1382.000146112017 
	

Número úraoze 941.410.WSB-3I 

som/Raças 	 2- LICITAÇÕES 

Beneficiado: 	 OPA do teneficiAia: 

Requerente: 	15131 - RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MEU - M 	CNPq do requerente: 23.037A67/0001.70 

ensaiem 

Complemento: 	 Opino: 

LoteeMenta: 	 Condomlnlo: 	 MunIcIplo: 

Telefone. 	 Celular. 	 FOX: 

E111011: 

LOCHI de prO(ocolvipke 001.00.000 Patureba Municipal Os Siqueira Grupos 

Probo:Mau por 	doses ROZEI 

&tascam 	 Uto enicssicio 	 Procedência: Morna 	 Ftbrldlldhl; NOTISI 

PIObeellad0 ent 	1W10/2017 013:32 	 PI-11Mb para: I 8/10/2017 08.32 	Concluído em: 

&Anula: 	 ENVELOPE"01' PROPOSTA COMERCIAL E ENVELOPrOr - DOCUMENTAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL W48/2017. 

~ema 

  

RO COMERCIO CE FERRAGENS E F 	 1212ku,NTAS EIREU 

(Requerente) 

 

Hong. 00:32:22 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
	 nom 

Rua Carlos Eggert, n2  405 —Vila Lalau —CEP 89.256-330 

Fone; (47)5054-8161 —Jaraguá do Sul- SC 

CNPE 23.037.457/0001-76 	1E: 257.731.733 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014 

PREGÃO PRESENCIAL n°48/2017 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, 

modalidade Pregão n.°48/20171  acatando todas as estipulações consignadas: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI. OTO. VL UNIA TOTAL 

CANTONEIRA 1 MA 6,00 WS - 'AFERRO UNI 40 R$ 	73,00 R$ 	2.920,00 

8 CANTONEIRA 1 X 1/8 8.00 MAS- KIFERRO UNI 20 IS 	37,00 R$ 	740,00 

CANTONEIRA IX 3/16 KOO MAS kirmo  um 40 R$ 	5900 R$ 	2.36e00 

10 CANTONEIRA 1.112K 1155,00 KIFERRO UNI 40 R$ 	61,00 R$ 	2,440,00 

11 
CANTONEIRA 1.112K 3110 8.00 KIFERRO UNI 20 R$ 	86,00 R$ 	1.720,00 

12 
CANTONEIRA 1,114X 'A 6,00 

MAS - 
KIFERRO UNI 40 R$ 	94,50 R$ 	3,780,00 

13 CANTONEIRA 2 X% FF MIS KIFERRO UNI 40 R$ 163,00 R$ 	6.520,00 

14 CANTONEIRA 2 %FF 8.00 MIS KIFERRQ UNI 20 R$ 12e00 R$ 	2.400,00 

19 
CANTONEIRA 2 X r./16 6.00 MAS KIFERRO UNI 40 R$ 199,00 R$ 	7.960,00 

16 
CANTONEIRA 2. IA X AIS 6,00 
MAS - 

KIFERRO UNI 40 R$ 151,00 R$ 	6.040,00 

17 
CANTONEIRA 2.99 X RN 6,00 KIFERRO UNI 20 R$ 239,00 R$ 	4.780,00 

18 CANTONEIRA 3K %13,00 MAS - KIFERRO UNI 40 R$ 248,00 R$ 	9,92000 

19 
CANTONEIRAS X FF 6,00 MTS KIFERRO UNI 20 R$ 18800 R$ 	3.76e00 

20 CHAPA FRETA 1/8.3 X 1,20 - KIFERRO UNI 20 R$ 531,00 R$ 10,620,00 

22 CHAPA PRETA 123K 1.00- KIFERRO UNI 20 R$ 390,00 R$ 	7,80000 

25 CHAPA PRETA 15.3 X1.20.KIFERRO UNI 40 R$ 278,00 R$ 11.120,00 

29 FERRO CHATO IX Y. 5,00 MAS- AFERRO UNI 50 R$ 	42,00 R$ 	2.100,00 

FERRO qiitot 1 SIM 6.00 MU KIFERRO UNI 50 R$ 	2350 R$ 	1.175,00 

31 
FERRO CHATO 1 %AM 6,00 
MTS- 

KIFERRO UNI 50 R$ 10700 R$ 	5.350,00 

FERRO  CHATO 1.1/2 X % 6,00 KIFERRO UNI 50 R$ 132,00 R$ 	6.60e00 

33 
FERRO CHATO 1.112K 118 5,00 KIFERRO 
MTS- 

()NI 50 R$ 	33,50 R$ 	1.675,00 

FERRO  CTO 1.1/2 X316 6.00 KIFERRO UNI 50 R$ 107,00 R$ 	5.35000 

35 FERRO CHATO 2K V. 5.00 MAS - IOFERRO UNI 50 R$ 	96,00 R$ 	4,800,00 



 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggen, 82  405- Vila Lalau -CEP 89,255-330 

Fone (47) 3054-8161 - Jaraguâ do Sul SC 

CNP]: 23.037.457/0001-76 	IE: 157.731,733 

• 000082 

26 
FERRO CHATO 2 X MG 6,00 
WS - 

KIFERRO UNI 50 R$ 	68,00 R$ 	3.400,00 

37 
FERRO CHATO 3 X 5116 6,G0 KIFERRO UNI 50 R$ 120,00 R$ 	6.000,00 

38 
FERRO CHATO 2.12 X3/8 DOO AFERRO UNI 50 R$ 160,00 R$ 	8.000,00 

39 FERRO CHATO 3 X383 8,00 Mn - IV FERRO UNi 50 R$ 192,00 R$ 	9.600,00 

40 
FERRO CHATO 3" X 53 6.00 WS KIFERRO UNI 50 R$ 245,00 R$ 12.250,00 

41 FERRO CHATO % X 1/8 6,00 MIS RIFERRO UNI 50 0$ 	20,00 R$ 	1000,00  

42 
FERRO CHATO 13 X.118 0,00 
MIS 

KIFERRO UNI  R$ 	11,30 R$ 	56700 

43 FERRO CHATO 4 X V. 6,00 KIFERRO UNI 50 R$ 205,00 R$ 10.250,00 

44 
FERRO CHATO 4 X 3,8 6,00 MTS KIFERRO UNI  R$ 250,00 R$ 12.500,00 

45 KIFERRO FERRO REDONDO 1 LISO EsCID 6.973,00 UNI 50 R$ 139,46 R$ 

46 
FERRO REDONDO %LISO 6,00 
INTS - 

KI.FERR0  um 50  R$ 	79,00 R$ 	3.950,00 

47 MIS- 
KIFERRO FERRO REDONDO DD LISO 6,00 R$ UNI 50 R$ 	97,00 4.850,00 

43 
FERRO REDONDO Y. USO 4,00 
Mie' 

KIFERRO UNI  R$ 	33,50 R$ 	1.675,00 

59 RIFERRO TUBO REDONDO 1" CM 140.00 
MIS- 

UNI  50 R$ 	53,00 R$ 	2.650,00 

87 
TUBO REDONDO 4-  CH18 8.00 
MT8- 

KIFERRO UNI  R$ 160,87 R$ 	4.826,10 

Valor Total da Proposta: R$ 200.421,10 (Duzentos ml quatrocentos e vinte e 

um reais e dez centavos) 

• Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: Conforme Edital: 

Local de Entrega: Conforme estipulado em Edital; 

Condições de Pagamento: Conforme estabelecido em Edital: 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) 

incidentes sobre o fornecimento. 

Banco: Caixa Econômica Federal (104) Agência: 0417 Conta Bancaria: 5792-6 

Representante Responsável por assinar a ata: Representante, Alexandre I. Orliz, 

CPF 006.720.119-99 — RO 3378703 Fone: (47) 3054.8181 

• 



41z4
Jar o& do Sul, \18 de outubro 2017 

Jonas Renato Capuccin 

CPF 217.774.076-93 

Representante 

RD COMERCIO DE FERFMGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggert, n  405 — Vila Lalau —CEP 89.256-330 
Fone: (47)9054-8161 — laragaâ do Sul - SC 

CNN: 23.037.457/0001-76 	1E: 257.731 733 

Nos preços propostos estão Inclusos todos os custos e despesas, encargos e 

incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver Incidência, não 

importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que correrão também por nossa 

conta e risco. Prazo de validade da presente proposta è de 60 dias (prazo não 

inferior a 60 dias). 

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, e firme e concreta, não nos 

cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6°, da Lei 

nr. 8.666/93 com suas alterações. 

• 

• 

000083 
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Cele: istiOpOil 

000B4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processes 

E~sellualffita 

Nemo  do proceeKt 1552000146212017  

NOrnera de proCeAux 	1362.0001462.12017 	 N01.11•10 hflICO: 000JX.4.101-00 

&GOMA 	1 - LICITAÇÕES 

eseencierts 	 Cise do benencgrle: 

Requerente: 	9046 - INOLIS1RIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA 	CAN do requerente: 7T127.IZOOt4S 

Endereço: 	 Rue MARIA CAROLINA 111  01561 - CEP: 84940-000 

Complemento: 	3571-1274 	 Balrol BARBOSA 

LOW0111111110: 	 Condor Inqu: 	 MunIdely Siqueira Campos -PR 

Telefone: 	 Celular: 	 NAU 

E-melt 	
A 

LfiCal de protacOltunk; 401.000.000 -Prefeitura Munlelpel de Siqueira Campos 

Protocolado por 	JuAne Rose 

Sllueçarx 	 Alo andsacle 	 Precedénoe: interne 	 Prioridade: Normal 

Propacolecto ern: 	16/1012017 00:34 	Previsto peça: 1WIW2011 0824 	(¼rMulo em 

Súmula: 	 ENVELOPEW -PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM' • HABILITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N1A10/2011. 

()bisnago: 

 

INDUSTRIA DE annemENTOSAGRICOLAS nunca  
(Requerente) 

Hem 01 



i'00085 

RUA MAR A CAROLINA 1361 VILA BARBOSA, SIQUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77 127.512/0001-48 	 I.E.: 50.800.617 91 

FIN oiti Nu üus, Dp vs 
NIS 

PREGÃO PRESENCIAL N. 48/2017 
	

cif 

Nome Empresa: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 

CNPJ n° 77.127.512/0001/48 

• Inscrição Estadual n°50800.617-91 

Rua Maria Carolina, 1361, Vila Barbosa, Siqueira Campos - PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°48/2017 pelo menor preço por ITEM. 

Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado com 

valor devidamente detalhado em conformidade com as especificacdes 

constantes no ANEXO I, do edital do PREGAO PRESENCIAL N°48/2017 e 

como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de materiais Tubos, Ferragens e outros materiais 
para Esquadrias Metálicas a serem solicitados conforme a necessidade pelo 
período de 12 meses, conforme especificações constantes do Anexo I. 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias a Nossa 

Proposta de Preço para fornecimento do material ora Licitado. 

ThÉgo Barbosa Lemes 
RO: 9A25.807-3 
(43)98074515 



INDUSTRIA DE INPLEMENTOS AGRICO1AS BARBOSA 

OFICINA DO COCÃO 

CNNA71 217 511/011111-48 INSC-50800647 1 
RUA MARIA CAROLINA 1111351 LIAIRRO-BARBOSA 

'QUEIRA CAMPOS PR CEP 242404101) CARLA PO TAL-43 
F NE FAX 4 	7 1274 	RATAI OrICINACOCOCAO HeTNIAIL COM 

1 100 UNO 	CABO DE AÇO 3/8 vender 

21,50 
u J O U 

2.150,00 

2 20 UND 	CLIPS 3/8 vonder 
3,55 71,00 

'3 20 UND 	BROCA P/ FURAR FERRO 1/0 vonder 
13,76 27$20 

0 40 UND 	BROCA PARA TFURAR FERRO 5/16 vonder 
20,72 828,80 

5 20 UND BROCA P/ FURAR FERRO 3/8 vender 

31,00 628,00 

6 00 UNO DOBRADIÇA P/ PORTEIRA 	IV 4 CSN 
31,80 1.272,00 

7 40 UNO I CANTONEIRA 1 X 'A $00 MTS CSN 

73,00 2 920 oa 
1 

8 20 UNO CANTONEIRA 1X 1/8 6,00 MTS CSN 
37$0 756,00 

9 00 UND CANTONEIRA 1 X 3/16 6,00 MTS CSN 

59,00 2.360,00 

10 40 UND CANTONEIRA 1.1/2 X 1/8 6,00 MTS CSN 
61,10 2.004,00 

11 20 UND CANTONEIRA 1.1/2 X 3/16 6,00 MTS CSN 

86,30 1.726,00 

12 40 UND CANTONEIRA 1.1/4 X % 6,00 MTS CSN 
94,50 3.780,00 

13 40 UND CANTONEIRA 2 X % 6,00 MTS CSN 
164,05 6.578,00 

10 20 UND CANTONEIRA 2 X 3/16 6,00 MTS CSN 

120,00 2.400,00 

15 40 UND CANTONEIRA 2 X 5/16 6,00 MT5 CSN 
199,67 7.986,80 

16 40 UNO CANTONEIRA 2. 14 X 3/16 6,00 MTS CSN 
151,80 6.072,00 

17 20 UND CANTONEIRA 2.M X 5/16 6,00 MTS CSN 
239,50 4.790,00 

18 40 UND CANTONEIRA 3 X % 6,00 MTS CSN 

208,40 9.936,00 

19 20 I UND CANTONEIRA 3 X 3/16 6,00 MTS CSN 
188,00 3.760,00 

20 20 UNO CHAPA PRETA 1/8.3 X 1,20- CSN 
532,50 10.650,00 

21 	40 	UND CHAPA PRETA 12.2 X 1,20 CSN 
311,00 12.400,00 

22 	20 UND CHAPA PRETA 12.3 X $01)- MI 
389,90 7.798,00 

23 	, 	40 

I 

UNO CHAPA PRETA 10.2 X 1,20 CSN 

2)9,80 9.592,00 



INDUSTRIA DE INPLEMENTOS AG RICOLAS BARBOSA 

OFICINA DO COCA° 

CNP1-77.121.512/0001-413. INSO5080051791 
RUA-MAMA CAROLINA Ns1361 BAIRRO-BAR OSA 

SIQUEIRA CAMPOS PA CEP-81940-00S CAIXA POSTAL-43 
EMAIU OFICIPLAOOCOCÃO@HOTMAIL.COM  

  

u à0087 
24 20 UNO CHAPA PRETA 16.2 X 1,00 CSN 

15900 3.180,00 

25 40 UNO CHAPA PRETA 16.3 X 1,20 CSN 
278,03 13120,00 

26 20 UNO CHAPA PRETA 18.3 X 1,00 CSN 
188,20 3364,00 

27 40 UND CHAPA PRETA 20.2 X 1,00 CSN 

98,00 3.920,00 

28 20 UND CHAPA PRETA 20.2 X 1,20 CSN 
117,80 2.356,00 

29 50 UNO FERRO CHATO 1)( % 6,00 MTS CSN 
42,39 2.119,50 

30 50 UNO FERRO CHATO 1 X 1/8 6,00 MTS CSN 

23,70 1.185,00 

31 50 UND FERRO CHATO 111 X 3/8 6,00 MTS CSN 
107,30 5.365,00 

32 50 UNO FERRO CHATO 1.1/2 X % 6,00 MTS CSN 

132,05 6.602,50 

33 50 UND FERRO CHATO 1.1/2 X 1/8 6,00 MTS CSN 
33,80 1.690,00 

34 50 UNO FERRO CHATO 1.1/2 X 3/8 6,00 MTS CSN 
107,20 5.360,00 

35 50 UNO FERRO CHATO 2 X 44 6,00 MTS CSN 
9605 4.802,50 

36 50 UND FERRO CHATO 2 X 3/16 6,00 MTS CSN 

6840 3.405,00 

37 50 UND FERRO CHATO 2 X 5/16 6,00 MTS - CSN 
120,45 6.022,50 

38 	50 UND FERRO CHATO 2.1/2 X 3/8 6,00 MTS CSN 

16070 8.035,00 

39 50 UND FERRO CHATO 3 X3/8 6,00 MTS CSN 
19320 9.66000 

40 50 UND FERRO CHATO 3" X 11 6,00 MTS CSN 
245501 12.275,00 

41 50 UNO FERRO CHATO % X 1/8 6,00 MIS CSN 
20,00 1.001700 

42 50 UNO FERRO CHATO 3/8 X 1/8 600 MIS CSN 

11,10 555,00 

43 50 UNO FERRO CHATO 4 X 14 6,00 MIS - CSN 

204,80 10.24000 

44 50 UND FERRO CHATO 4 X 3,8 6,00 MTS CSN 
240,00 12.000%0 

45 50 UNO FERRO REDONDO 1 LISO 600 MTS CSN 

139,40 6.970,00 

46 50 UND FERRO REDONDO % LISO 600 MTS C50 
78,80 3.940,00 

47 50 UND FERRO REDONDO 7/8 LISO 500 MTS CSN 

i  9695 4.847,50 

  

T  RO: 9425.807-3 

(43)9607-1515 



INDUSTRIA DE INPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA 

OFICINA DO COCÃO 

 

30088 AN PA77 127.512/0001-48 SOC-50B00617 1 
RUA-MAMA CAROLINA tA21361 PAMPO-BAR OSA 

SIOU OPA CAMPOS PP CEP-84940-000 CAIXA POSTAL-13 
(C433Sfl-U74 	EMAIL OrICINAO000C40 NOTMAIL CO la 

 

48 50 UND FERRO REDONDO A LISO 6,00 MTS CSN 
33,80 .690,00 

49 100 UNO DISCO DE CORTE 12'' vonder 

16,40 1.640,00 

50 100 UND DISCO DE CORTE 7" vender 
820 82000 

51 100 UND DISCO DESBASTE 7" vonder 
2,10 1.210,00 

52 150 UND KG ELETRODO 482,5 MM vonder 
39,00 5.850,00 

53 150 UNO KG ELETRODO 46 25 MM vonder 
2205, 3.307,50 

54 100 UND KG ELETRODO 463,25 MM vonder 
37,00 3.700,00 

55 100 UND ELETRODO DE CORTE vonder 

37,00 3 700 00 

56 100 UND GONZO 1" vender 
12,65 1.265,00 

57 100 UND GONZO % - vender 
5,00 50000 

58 100 UND GONZO 5/8 vender 
249 249,00 

59 50 UND TUBO REDONDO 1" CH 14 6,00 MTS CSN 
52L90 2.645,00 

60 30 UNO TUBO REDONDO 1.1/2 CH 14 6,00 MTS CSN 
75,98 2.279,40 

61 30 UND TUBO REDONDO 1.1/2 CH 16 6,00 MTS CSN 

55,50 1.665,00 

62 50 UND TUBO REDONDO 2" CH 14 6,00 MTS CSN 
99,65 4.982,50 

63 30 UNO TUBO REDONDO 2" CH 18 6,00 MTS CSN 
63,51 1.905,30 

64 50 UND TUBO REDONDO 2.1/2 CH 14 6,00 MTS CSN 
124,40 6.220,00 

65 30 UND TUBO REDONDO 2.1/2 CH 16 6,00 MTS CSN 
9345 2.803,50 

66 50 UNO TUBO REDONDO 3^ CH 16 SOO MTS CSN 
112,79 5.639,50 

67 30 UNO TUBO REDONDO 4" CH 16 6,00 MTS CSN 
160,80 4.824,00 

68 30 UND TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 16 6,00 

MTS 

CSN 
45,25 1.357,50 

69 50 UND TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 18 600 

MTS 

CSN 
34,96 1.748,00 

70 30 UND TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 16 6,00 

MTS 

CSN 
66,00 1.980,00 

71 50 UND TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 20 6,00 

MTS 

CSN 

i 3785 1.892,50 



INDUSTRIA DE INPLEMENTOS AG RICOLAS BARBOSA 

OFICINA DO COCA° 

CNin-77127.512/01101.48 INSO5080051791 
PIJAMA RIA CARMINA WI361 0A111110-BARBOSA 

S IQUE IPA CAMPOS PR CEP 0040-000 CAIXA POSTAL-43 
fONEMNI4313571-1274 	EMAIL OlIC 	DOCOCAO@HOTMAIL COM 

72 30 UND TUBO RETANGULAR 50 X 20 CH 20 6,00 

MTS 

CSN 
39,69 1.190,70 

73 50 UNO TUBO RETANGULAR 50 X 30 CH 14 6,00 

MTS 

CSN 
100,10 5.005,00 

70 30 UND TUBO GALVANIZADO 54 6,00 MTS CSN 

84,70 2.501,00 

75 30 UNO TUBO GALVANIZADO 1 6,00 MTS CSN 

133,10 3.993,00 

76 30 UND TUBO GALVANIZADO 3 6,00 MTS CSN 
527,80 15.834,00 

77 300 UND TELHA GALVANIZADA 6X1 CSN 
175,95 52.785,00 	, 

78 100 UNO TELHA GALVANIZADA 4X1 CSN 

116,90 11.690,00 

1 79 100 UNO TELHA GALVANIZADA 3X1 CSN 

88,35 8.835,00 

80 20 UNO ZARCÃO CINZA 18 LTS CSN 
79,90 1.598,00 

TOTAL MIMO 

GERAL 398.973,70 

VALOR TOTAL: TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, E NOVECENTOS E SETENTA E TIRE REAIS 

E SETENTA CENTAVOS. 

age Barboea Lemes 

RG: 9.425.0074 
(43) 91307.1515 



r  ij,,;0090 
O prazo de validade da proposta de preço ê 492(2iipessenta) dias corridos a 

partir da data do recebimentos da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente: 

hiago Barbosa Lemes 

CPF: 045.633.729-60 

ThêgoBarbotaLemas 
RG:9A25307-3 
(43)95071515 

• 

• 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU - ME 
Rua Carlos Eggert, ne 405 -Vila lalau -CEP 89.156430 

Fone: (47) 3054-8161 ela regei do Sul -SC 
CNIN 23.037.457~1-76 	E: 157731.733 

ENVELOPE Nr 02- DOCUMENTAÇÃO 

EMPRESA: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

ENDEREÇO: Rua Carlos Eggert, n°405 -Vila Lalau - CEP 89.256-330 

JARAGUÁ DO SUUSC 

FONE' 47 1 3054.8161 

EMAIL: alexendreardferrariens.com.br   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs - LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL n° 4812017 

PROTOCOLO: AS 08H45MIN DO DIA 18110/2017 

ABERTURA: DIA 18/10/2017 AS 09H00MIN 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS TUBOS, FERRAGENS E 

OUTROS MATERIAIS PARA ESQUAADRIAS METÁLICAS A SEREM 

SOLICITADOS CONFORME A NECESSIDADE PELO PERIGO() DE 12 MESES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL, 



/nscrição Municipal: 	37837 

Contribuinte: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
EIRELI - ME 

Nome Fantasia: 

Inscrição no CNPJ/MF ou CPE/MT: 23.037.457/0001-76 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 149 CARLOS EGGERT 	 Nr. 	405 

Bairro: 	21 VILA LALAU 
Edifício: 	 Andar: O 
Sala/Apto: 
C mpl me t . PAVIMENTO 01 

Alvará aprovado para área construída de 	 60,00 m2  
Atividade: 
COM. VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAM. MAT. SINAL/ZACAO 
VIARIA, MADEIRAS E OUTROS MATERIAIS PARA MARCENARIA EM GERAL, TELAS EM 
GERAL, MATERIAIS DE CONSTRUcA0 EM GERAL E ARTIGOS DE SERRALHERIA. 
Observações: 
V/GILANC/A SANITARIA: CUMPRIR OS REQUISITOS DA LEI FEDERAL 6514/1977 E 
PORTARIA 3214/1978, 

Inicio das Atividades em: 10/08/2015 
Data da Inscrição Municipal: 24/08/2015 

Prazo de Validade: Indeterminado, desde que satisfeitas todas as 
exigências legais. 

Observaçdes: E obrogatária a solicitação de alteração ou cancelamento 
da inscrição (encerramento das atividades) no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do ato ou fato que a motivou Uírmigo 89 da LCM no. 
001/93 cuja redaçgo foi alterada pela LCM no. 26/20021. 

Emitido de acordo como artigo 195 LCM no. 001/93 , cuja redação foi 
alterada pela LCm no.26/2002, regulamentado pelo Decreto no.I0514/2015. 

/araquã do Su 11111 C, 10/03/2016 . 

I Ia 
a 	cal 

EDNA CASTRO DE OLIVEIRA 
Agente Tributário 
Matricula 9433-1 

   

ESTADO DE SANTA CATARINA g 	MUNICÍPIO DE JARAGUA DO SUL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
- Diretoria de Receita Fiscal 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA NO LOCAL 
(MANTER ESTE DOCU62NTO EM LOCAL vIsfvEE AO PÚBLICO) 

Rua Wall& ~ardi 11111Barra do Rb Molha! lerRou0 do. Sul— SC 

15L/VN1IÇACAQ 
tEenheo a presente ;mo por Ter umarnocclucieCel do 	Cr documento que no foi apresentada. 

 q, 
c arame da SMSC 2510012017 	 +, 
ACEIRA DOS SANTOS 	

c 
--J 

ESCREVENTE 
Belo Dlotal de Micalizaçáo BAME12748W5 NORMAL 
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	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENR ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA -JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 11 
Cercamos que a, informa.ggeS abaixe Constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 2.010 vigentes 
na date da Sua enediçãO. 

O 993 

memca smprommt 
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENFTAS E RELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMA 

Número de IcienUfluEdlo do %NENE de 
. NUM (Sets) 

42 o 00184124 

CNP./ 

23.037 4571000:-76 

um de MioloEmmen DM CM NENEIPP^P/P° `13 
Ata ConnitutP0 
1010012018 

de mimam 

101205 
Endereça CoMpleto (Logradouro. te C.eoisn1e Salm Cidade, EP CEP) 

RUE CARLON ENCERE. 40P.P.ENTEPO 1.. VILA LAJE/ ARAPUÁ DO SUL. SC.139 	30 
oblato Sedai 

A) COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
Bi 0991E2210 ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO Vgsglig, 	c3333-8 	 8 C) DOMERCIOATACA1219180 E VAREJISTA DE MADEIRAS E OUTROS MATERIAIS PAMPA/13CE~ EOA GERAL.' 
O) COMÉRCIO ATACADISTA E vARÇASTA DE TELAS EM GERAL: 
E) COMERCIOATACADISTA E vARg9STA DE NIATERIA3s DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: 	 " P.  P01.1E1E010 ATACADISTA E stEMPEESEP DE ARTIGOS DE SERFN‘LHEREA 
Capital: ns 	70 80090 
(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

	

apied Intsgraido: RI 	.. 	7&600.00 
ISETENTA  E NEM MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Nig 3.3.3.mpepta  ou 
Eltp1+7611 de Pequeno puno 

11-31111123130291 

1.19mempresa 

Piado de °Unção 

IndetermlnacP 

'mulo' 
NomeiC0F 	 . 

.. 	083891i grapp 

RODRIGO EiEcKEF1 	 sim 
052.70 .939-29 

Inicio de Mandato 

nu0e..2015 

TánnInp de mamute 

XXXXXxxxxx 

Administrador N °Meado/FPI-MIMO do ManOato .....< 	
ji: NemetCPF 	 . .. 	 . 

PODINNO DECKER 
052.709 932,20 	 \<4.. 

TENNI nu do Mandato 

99939%90x 

ultimo Ari9113999999 
189113. 0910912015 	 inerg 	20151600250 

E00002101:  
ERLANco 

0893802 
REGISTRO ATIVO 

suem 

xxxxxXXXXxxxx 

Florianópolis - SC sexta-feira 13 de outubro de 2017 

HENRY GDY PETRY NETO 

CenifiNdo pelo instituto NNEEnal de herida9N diP11110111111JC• 

Eu 

t Confed  e assino. 

e Infenso comem 11725120i 7•01 na ponsurk de pPECOMOS 

Documenie Atgnedo Digitalmente 1311032017 EEPECNficia da República 	Junte Comercial 6 Sente Catarina 
CNP!: 03.585648.P001.32 

Você deve Inatalar ~finado da JUCESC 
ENEN.ENOSCSPEPPOrkedlleatIG 

si 
Medida Provisória Ne 2.200-2 

de 24 de ag0.510 de 2001. 
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0094 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os gados de Identificação da Pessoa Jurídica A se houver qualquer divergência providencie junto à 
RFB a sua atualização Cadastrai 

IREPÚBLICA FEDERATIVA IDO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MINERO DE INSCRIÇÃO 
23.037.4.57/0001-75 
•MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAD E DE SITUAÇÃO 
 CADASTRAL 

DATA DE ABEA. RTUR 
mimam 

DOME EMPRESARIAL 
RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - HE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (ND eCEFANTASIA; TETO... 

COD100 E DESCRIÇ AO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.729-00 - coniêrcio atacadista da ferragens • ferramentas 

COPOU E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDNDES EOODEMICAS SECUNDARIAS 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
sensos . Comércio atacadista de materiais de consinsào em gerei 
40.93-140 - Comércio MaceeNte de Mercadorias em Wel, som predominância de alimentas Ou de Insumos 
agropeomMos 
40.694-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não espeefficadoT e nimiamente: pentes e peça, 
40.79444 - Comércio acadima especializado cie materraEs de construção não especificados anteriormente 
47A4-0111 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44442 . Comercio varejista de madeira • artefatos 
47.44-099 - comércio varejista de mataria de Construção 912 09091 
47.44-095 - Comércio varejista de materiais de construflo nao 9specilleados anteriormente 
47.00-0-99 - comércio varejista de outrem PITTEIDIDE não espgeffleados amado vente 

COC100 E GESCRIÇA0 DA NATUREZA !OITICICA 
230-5 -Empaca Individual de Responsabmdade Limitada .Cd Natureza Emproai ri 

LOCRECOURO 
R CARLOS EGGERT 

POWER° 
405 

COMPLEMENTO 
PAVMT01. 

CEP 
09.250430 

BANTRODISIRITO 
VILA L&LAU 

MUNICIPED 
JARAGUA DO SUL 

LIF 
BC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
gn 3371-5314 

ene FEDERKM20 RESPONSAI/EL (EFR? 

srunçÂo CAIJASTRAL 
ATIVA ENTE DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

10/0512016 

MOTIVO DE MUNO° CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
TETT' DATA DA errunçADESPECUL 

"'EIDE. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.854, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/08/2017 às 10:17:52 (data e hora de Braalliaa 
	

Pagina: Cl 

Copyright Receita Federal do Brasil -31/08/2017 

hap://www.receitafazendaRov.br/Pessoafuridica/CNRIknpRevanMpressagamprime  31/08/2017 



Jaraguà do Sul. 18 de outubro 2017 

fu-nct 
W.M.ffl 	 ------------ 

r  L0095 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Egged, n 405—Vila lalau —CEP B9.256-330 

Fone: (47)3054-n51 —laraguâ do Sul -SC 
CNN; 23.037.457/0001-76 	1E: 257.731.733 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREGOS MEs E EPPs — LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 81  48/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO VI 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

• estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na cidade de 

Jaragua do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RG n° RG 13393067-1 e CPF n 217.774.078-93 residente na Av. 

Santo Magrini , n° 213, Bairro: Conjunto Padgot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30 da Lei 

Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 

Microempresa 

Jonas Renato Capucim 

CPF 217.774.078-93 

Representante 

• 
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Ik.
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
CNPJ: 23.037.45710001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (lana) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
• 	todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se rà situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação esta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <ifitp://www.receitsfifazenda.gov.br> ou <ifilp://www.pifin.fazendavov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PCFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 08.2558 do dia 20/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 19/03/2018. 
Código de controle da certidão: 301A.C133.13.2FIB.A727 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

http://www.receitatenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 27109/2017 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

997 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (m2%0..00.111: 	RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS FIRELI ME 
CNROCAF 	 23.037.45710001-76 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome da contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
	

Lel na 38311/665  Are 154 
Número da çortidee: 	 170140D16793946 

30/05/1017 00:44A2 
Validade (Lei na 3935/aer  An 158, 
modificada pelo arte lá da rei n 	19rW/2017 
15310/11 1. 

A Artentkidade deste cailidda deverá ser MilfilTlidl no página da Secretaria de atado da Fazonda na Inteira^ no encrueço' 

Este documentado] aulnade digitalmente 
impresso em 21/09/1017 0334 



• Ne ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão S  

Data. 28/0P2017 Orirermin 

rNernero 	Varri e 
10523 T28/10/2017)  

L0098 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME CNPJ. 23.037.457/0001-76 

A 'a 

Sem débitos pendentes ate a presente data. 

Comprovação Junto 

 

Final cl de 

FICITAÇÃO 

  

    

    

     

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos as inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão não é valida para a transferência de titularidade de imóvel no 
Município de Jaraguá do Sul. 

	 Inscrição 

ECOntimiCP 37857- COM. VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAM. MAT. SINALIZACAO PIARIA, 

Endereço: Rua CARLOS EGGERT. 405- Bairro VILA LALAU Compl. PAVIMENTO 01 -CEP 88.256-330 

Código de Controle 	  

FOWCAAYE2ABAUUFC11 

A validade do documento pede ser consultada no silo da prefeitura por meio do código de Controle informado 

htlp://wwwjaraguadoSulrep gov 

Jaragua do Sul (SC), 28 da Setembro de 2017 

 

PPgine. ide 1 
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ÇA411,114 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23037457/0001-76 
Razão dociel:RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
Endereço: 	R CARLOS EGGERT 405 pAVM101 (VILA LALAU / IARAGUA DO 

SUL/ SC / 89256 330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/09/2017 a 23/10/2017 

Certificação Número: 2017092406155626803593 

Informação obtida em 28/09/2017, às 10:09:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wenveaixa.goe.br  

.\/ 

https://www.sifge.caixa.govIr/Empresa/CrUerf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPes... 28/09/2017 
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0100 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO THADALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
(MATRIZ E RILIAIS)CNPJ: 23.037.457/0001-76 

Certidão n°: 137019949/2017 
Expedição: 14/09/2017, às 14)5607 
Validade: 12/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RE COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREL/ - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°  

23.037.457/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a custas), a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

)( 



TERMO DE ABERTURA 

Livro [Mário 

lifmero: 2 	 Reaha: I 
0191 

• eaze fivrc 	75 folhas nemetedan do lio. 	I ao 	75 
das através de proceesaMento elecronlco de dados, que 
r de I-vre Diâri0 dal empresa abaixe descrita na dana de 
Lamento ao exercício social 31/12/2111.E. 

Line da Empresa 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

• RUA CARLOS SUpERT, 40.5 

O VIL9 LALAU 

JARAGUA DO SOL 

o 50 

25.057.457/0001-76 

±Içào Estadual.: 	257751725 

42600164424 Data registro: 10/08/2025 

57037 

0 SUL, 0 	2 

:052.729.939-29 

Comércio ataOadista de ferragens e ferramentas 

CONTARIA 

JfiU 

1J09-34 

JuNirecOmERMALDOESTADODESANTAGATARINA.JUOESO 
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Esc trio R gional da 
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°momento que me to apreennat 

:nana doSuLSC.16/05/2017 
JULIANE CHRISTIMA HOONER 
ESCREVENTE 
3.elo Digital de InualltiOo: EnD31142-R0211 MOR 
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S0•10   
CNP] 
Balanço encerrado Un 31/1112016. 
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Saldai atual 
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Traost do SUTSC,1510512017 
SOASSE CHRIETNA HOBNER 
ESCREVENTE 
selo Olohl de Fiscilza0E: ER0391434.1L NOR 



Nürnet MO' 
CNP] 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO Dr0 ECERCÍCIO EM 31/1212016 

SulÃo 

11(14.1119 Op*Iidood 
VENDAS COMER:15.1WD 

Deducaum 
IDÉDOLL0.0 DE MENU DORUS 

Innonul / ulenclaN e Sanku• 
SUGDES {ENNA 

ISMiaan 

EDI LrqUIcle 

112&13121) 
Umbu DININNTS1) EamenNOUSer~ 

tfluan 
FREIES ODIAREM 
	

ia. 	ITT 
INDJUNIADZAÇÃO PIZA TE ~05 

	
34.40AI 

Ru se o NÃO 

Os MÃO],  pareTIURUTES COE 

(1.492,39) 
(6.022.99) 

(MON) 
(515ÇO) 

02411) 

—I) 
{461.501 
(Dam.) 

anu) 
051E51 

(LINDO} 

Diff •••• 011~[IONIIS 

DCIPIL•P• Mr11~(1115 

1iNii3105101IDC4COS 

ODCLIOTERODDRO raro 110 
FEROS 
CONDUÇÃO 
ISSIDLtoallEDIÇA É500AL 
Fikerf4 
SERVIDOS InSTAOOSPIETE25EDDC5  

NATEDIAt IA C01611 NO 

PmPenDIDONIENDIDWIDDÃ 
SkiiI0 5 ORDENA:OS 
INON~05 

OMINO TÉRMINO ORLI= 
rÉuns 
ÉDRVI,D5 INIESTROOD IND1 TERCEIROS 

CaNDÉBB. e risca_ 

cessa 

pusjunus [Ineneaus 
WROSPASSWOS 
1HUE5/5 DOEM  

DIMP61.511-1•1.1U.1 

WPON-DOSN TAÇAS 

Pepita& DONNWIDDNI DIRIMO 

ALUINDO • presente Cópia per ser ume repisais ARI da 
ascumento sue m foi Np...MECO 

JELIONE CM R ISTIM EÜ BN ER 
ESCREVENTE 
'RN Olgrti de FIRcalvaçAs: ER031144-100L NORMAL 



2.1aertoo a preienta cópia por ser urna ricoadug0 flel do 
dommode que meto, aNnedade 

'regule do Sul-SOIN05/2017 
.IULIANE CHRIVINA HUNER 
ESCREVENTE 
dde DOM dd Mudam/dl ERDMUNDUI NONIAAL 

Falha:0072 
'Moera divocNNO0 

DEMONsTRAçÃODASMUTA OESDO _ 

Capital Social Pedem de buo= 

Total ~ia.; TiCill Paseo-1,9 de Lucros a 
redlizar 

7a .80D, 00 8.3O181 87.101,61 

112.795,42 172.195,42 
Disiribuicap de Lucros -177.000,00 177.000.00 
Soldo em 7.4.000,00 4.177.02 02.977,02 



alaram: RD COMÉRCIO ai FERRAGENS E 2 EIDDIAKENTAS EXPELI ME 
Moo: 

OEM011522240 DOS FLUXOS DE CAIXA PELO 21211100 DIRETO EM 

31 CIE DEMORO DE 2056 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Watts ReceblOos de Cientes 
VODICS pegos Alameçadores 
Velam papos emoreDados 
C/Oça.G5aADO FILAS CAFIRACÕES  
Mateus pagos 
FLUXO DE CAIXA ANTES Da ITENS Sanla0PoGIDDRIOS 
Outros reDebinentoolporoomento) 'Doados 

' CAIEI LIQUIDO raDVENIENTE DAS An.a.,ADES OPERACIONAIS  

Folho 	 ou] 
Nennero 	ODa2 

(1.195.01244) 
016 OD2,2N 

(122-222,632 
157.222,41 
01-623.021  
115, E913,34 

acrivionwas DE PIE ANCIATIENIO 
PepanlenteS CD loca e Oladendoo 

DISPONIBILIDADES IDO INÍCIO DO DECOLO 

   

 

 

    

Autentico • prestes cá pia por ser uma (eirbdint0 MI do 

RI:cum:Re que me foi *premi-Elo. 

!nau. de SERER 5/0512017. 

EILIANE CRRISTNA FOWLER 

ESCREVENTE 
E

ele algas Fisçaniniet FE01.1464411811 

i 

▪ MIMADO WS LODO 



CIRNO DR ENCERRAMENTO 

lavro Diário. 

	

Número: 2 	°Olha: 15 
: 

I Cantem este livro 	75 tolhas numeradas do No. 	
1 ao 	75 

: emitidas através de proceasamento eletranico os dados. que 

I serviu da Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 

I 	01/01/2016 a 31/12/2016. 

I 	Reme da Empreaa 	: 	RD COAERCIO OT. FERRAGENS E-FERPARRETAS EIRELI ME 

I 

I 
I 
I 
I 	Rem 	

Comércio atacadista de fsrra7eR e ferraOeoes 

I 
1 	Endereço 	  RIM CARIO$ °GOMEM 405 

I 
I 	

Complament 	PAVIMENTO I°. 

I 	Sai= 	  VILA IALAU 

I 
I 

Nur,içiPi 	APACRA DO SUL 

I 	Ee  	SC 

i 
I 

i 
I 	

Inscrição Estadual.: 	257731733 

[ 	Registre na junta 	: 	42600154424 
 Data regi-atro 10/0812015 

inscrição Municipal: 	3/537 

JARAGUA DO MIL, 31/12/2016 

1. •R 
RODRIGO 

wIl 
Reg no CR o No. s0-0L45810 

TITULAR ^PP: 59.7V.309 
CPF: 	052.709.93 29 
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nO nOMFFICO PE FERRAGENS E FERRAMENTAS ElftELI - ME 

55a Caros Enert, 05 405 —EA1En —C4559.256.320 
Fone {47} 3054-8161 -Pingo ia S4 - SC 

CNN 23.037.457/0001-76 	E 257731435 

DECLARAÇÃO 

RODRIGO DECKER, brasileiro, natural de arapuá do Sul/SC, casado ern regime 
de Separação de Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Eggert, na 405, Vila Lalau, Jaragua do Sul/SC. CEP 89256-330, portador da 
Carteira NaclonaL de Habilitação n° 03839798270, expedida pelo DETRAN/SC e 
inscrito no CPF sob o na 052.709.939-29 e WILMAR MARQUARDT, brasileiro, 
natural de Jaraguâ do Sul, SC, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Contador, residente e domiciliado na Rua Jacob Gessar, n° 397, bairro 
Amizade, Jaraguâ do SuPSC, CEP 89255-420, podador da carteira de Identidade 
n°1.585.478, expedida pela SESPDC/SC, inscrito no CPF n 549.729.309-34 e no 
CRC/SC sob na 014587/0-9. na qualidade de titular e contador da empresa, 
respectivamente, declaram para os devidos fins e a quem possa Interessar, que a 
empresa RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME. 
pessoa jurldloa de direito privado com sede na Rua Carlos Eggert, n° 405, 
Pavimento Ri Vila Laiau, Jaraguâ do Sul, SC, CEP 89.256-330 Inscrita o CNP,/ 
sob n° 23.037.457/0001-78, está enquadrada no SIMPLES NACIONAL, na 
condição de MIcroempresa, conforme disposto no AR 35, Inciso I, da Lei 
Complementar n°123, de 14.12.2006. 

E, por ser a expressão da verdade, firmam a presente para que 
surta seus efeitos legais, 

a114, 

QJX(\__ 

Jaragua do ui S 04 de Setembro de 2017, 

çk. 
RODRIGO DECKER 	 WI R M RARDT 

   

Contad - CRC/SC 58710-9 
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04109/2017 	6466431 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de JaragUà do EIA 

o 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO /C: 4635830 	
FOLHA: 1/1 

Avistados registros eiveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judidario do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Jaraguà do Sul. com  distribuição anterior Ei data de 04/09/2017. verificou-se NADA CONSTAR em nome de: 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, portador do CERN 23.037.45710001-76. 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta pendão foram considerados os normatvos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados Informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

aautenticidade destedocumentopoderaseroonfirmada no endereço elefronico http:ATAAv.fisc.ins br/ponaj. opção 
certidões/conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central Eduardo Luz. Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida era consonanaa com a Lei ris 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20531 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Cerdfico finalmente que esta certidão.. Isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela interne( e sua validade ê de 60 dias. 

JaragUa do Sul, segunda-feira, 4 de setembro de 2017. 

64 6431 
PEDIDO Ir: 

FL/ 



grgt Jaragyá do Sul, 18 de outubro 2017 

Jonas Renato Capucim 

CPF 217.774.078-93 

Representante 

111 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggert, n2  405—Vila Lalau —CEP 89.256-330 
Fone: (47)3054-8161 —.1.ar3guà do Sul - SC 

CNRI:23.037.457/0001-75 	1E:257.731.733 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 197/2014 
PREGÃO PRESENCIAL n° 98/2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL N°48/2017 

ANEXO IV 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT rrt 405 com sede na cidade de 

Jarague do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n°23.037.457/0001-76. por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RO n° RG 13393067-1 e CPF n 217,774.078-93 residente na Av. 

Santo Magrini n° 213, Bairro: Conjunto Parigot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) 

não. 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Rua Carlos Eggert, n 405—Vila Lalau —CEP 89.256-330 

Fone; (47)3054-8161 —laraguá do Sul - SC 
CNP1: 13.037.057/0001-76 	IS; 257.731333 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL ef 48/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

ANEXO VIII 

• A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na cidade de 

Jaragua do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RG n° RG 13393067-1 e CPF ri° 217.774078-93 residente na Av, 

Santo Magrini , n° 213, Bairro: Conjunto Parigot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR„ declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° 48/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da 

• Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Jaragué do Sul, 18 de outubro 2017 

Jonas Renato Capucim 

CPF 217.774.078-93 

Representante 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
Rua Carlos Eggen, n2 405 —Vila bleu —CEP 89.256-330 

Fone: (47)3054-8161 —Jaraguà do Sul -SC 
CNP]; 23.037.457/X01-76 	1E: 257231.733 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR 

REGISTRO DE PREÇOS MEs E EPPs — LC 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL n* 48/2017 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

ANEXO IX 

• A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, 

estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT ri° 405 com sede na cidade de 

Jaraguâ do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio 

do seu representante legal Sr. Jonas Renato Capucim, portador da Cédula de 

Identidade RG no RG 13393067-1 e CPF n° 217/74.078-93 residente na Av. 

Santo Magdni , n° 213, Bairro: Conjunto Parigot de Souza, cep 86080-050 — 

Londrina/PR, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n°48/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 

Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos 

ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. • 
Jaraguâ do Sul, 18 de outubro 2017 

Jonas Renato Capucim 

CPF 217.774.078-93 

Representante 



O VIÇO NOTANIAL 
EJFM• 332a-3334 - LONDRINA-PP 

ira-Doente fotocópia 	I' 
original fl, M. 

ndrina, 	17 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE 

Município tricampeão nacional em alfabetização 
Capital Catarinense da língua Zttenui 

0114 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para todo e quatquer fim que, a empresa RD COMÉRCIO 

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, com sede na Rua Carlos 

Eggert, 405, Bairro Vila Lalau, Cidade de Jaraguá do Sul, inscrito no 

CNPJ/MF 23.037457/0001-76, "entregou as mercadorias em tempo hábil, 

nas marcas cotadas e nas condições previstas no edital de processo nç 

83/2016 e pregão presencial nç 50/2016,". 

Declaramos ainda que até o presente momento, não constam em 

nossos registros qualquer ato que desabone sua capacidade técnica. 

São João do Oeste, 01. de Junho de 2017. 

Fernan o Bisigo 
Prefeito Municipal 

Rue Encantado, - Centro- CEP: 89897-000 -São João do Oeste - SC - (491 3616.1122 prefeilura@nojoao. 	Ov.b 



• • 

ri 

ri 

Ii 

a 

á 
e e o g 

5 

g 

6 

a31 

ti 

ri 

a 

9 

o 

23521.313.13315 

1.ws f6[[[? 
PI oN 

911133310 1.0514 VION 
0`333,3203131 

oomsom OLIMWone ~moo" 
noevéol vá MoRovoloonan alowsloaOlo mofamo= 'moam 



4
1
16

 0
1

2
3

 0
3
7
4
 5
7

0
0

 or
w

o
n
u
i
)
 0
0
01

) 3
4
1
5
 4
3

3
3

 2
6
2
4
 	

I 

C
o

m
ed

iu
  d

a  
a
u

le
n
ti

ci
da

d
e  

n
o

  p
o

rt
a
l 

n
ac

io
n

al
 0
2

 P4
1 7-

e 

5 5 5 5 5 5 

S 
s 
S 

5 5 5 5  5 5 5 

a 
a 

a 

_ 

i 

s , 

a 

s 
en 
1••••1 
v-1 
C=a 

I 

4 , 

P.  

g 
,,, 

e 

°9 

g!g9gggggggeg g 
g g g g g g 

t 

, 
1 

E 

N 

4 ri 
-Q 
hh a Ek 

k 

á' 
g 
g 
P 

E 

I;Z oM 

' -ivsia V1ON 

çtim o 
ilmén 10111•129I0a=leaRnICITYI34~12 OLLIMUMMIII %%vil 

ovntaLwl,Qjxa  1,,,u, 	,,,, 	. 13 T%U,.iwre, 	wo jmx,mutase:10~3,1011~411111'111~21 OPIPIM; lealfforrlar: 

• 



VIÇO froirAMAL SAN MS 
FOC 

 
oRvt4.LoNDR;NAPR  

regente fotocópia Callere com 
amai. Dou fé. 

TERMINAL 
RODOVIÁRIO 

r  0. J0117 
CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA 
Administradora: Companhia Municipal de Transito e Urbanização 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Conforme solicitação da empresa interessada, 

ATESTAMOS para todos os fins que a empresa RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS EIREU-ME, inscrita no CNPI/MF -23.037.457/0001-76, com sede a Rua 

CARLOS ERGGERT,405 'ARAVA DO SUL - Estado de Santa Catarina, CEP 89.255-230, fornece 

PRODUTOS DE FERRAGENS E FERRAMENTAS para nossa empresa, e que a referida empresa 

cumpri plenamente os requisitos do contrato firmado. 

Atenciosa mente, 

Á YI 
Sandn, Roberto B. Neva 
&perimam e Geres errit 

91IPOIÉNID TERMINAI OSNI° DE GEIA 
CNN 80.299.332/0001-58 

Londrina-Paraná, 03 de Julho de 2017. 

Av. Dez de Dezembro, 1.830 Fone: (43) 3372-18 O - Fax M313372-1818 - CEP 88026-220 
wwwitri.corn br 

andrina - PR 
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Delierson aos 
Diretor tanino 

SAMAEJaragin do Sul 

le 

et NE 
PREFEITURA 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 

JARAOUÃOOSUL 	 MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SERVIÇO AUTÓNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

	  ilt:0120 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÀ DO SUL - 

SAMAE, Autarquia Municipal prestadora dos serviços públicos de abastecimento de agua e 

coleta e tratamento de esgoto sanitário, inscrito no CNPJ sob o n' 84.438.381/0001-8E com 

sede ria Rua Ervvino Menegotti, n°478, bairro Água Verde, no município de Jaragua do Sul - 

SC, ATESTA para os devidos fins legais, que a empresa RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS - ME, estabelecida na Rua Carlos Eggert, g 40E na cidade de Jaraguâ do 

• Sul/SC, inscrita no CNPJ n 23.037.457/0001-76 forneceu os materiais objeto do contrato ne• 

355/2015, cumprindo de forma satisfatória todas as condições contratuais estabelecidas, não 

havendo até a presente data nada que desabone a sua conduta. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Especificação Un. Quant 
01 Cantoneira em aço inoxidável AI8I304 espessura 3/16 

largura 1.W. 
m ob 

02 Ferro chato em aço inoxidável A181304 espessura 3/16" 
largura 1. comprimento 1500mm, 

. 	pç 40 

03 Cantoneira 1/8X1.1/4". barra 25 
04 Ferro Chato 1/8" x71W x 6000mm. 30 
05 Ferro chato 5/8 x 2. fl 07 
06 Ferro chato 3/16 x 7. P4 02 
07 Gonzo1/2° Um 120 
08 Tubo quadrado industrial 30 x 30 x 1,2. barra 50 

09 Tubo preto de ferro 2- 50.80mm x 1,50 NBR 6591. Un. 

_ 
10 

10 Tubo preto de ferro 518- 15,88mm x 1,50 NEIR 6591. Um 5 

11 Perfil com dobra leve 20 estilo veneziana 15+251-15mm x 
425mm comprimento em aço carbono 1,2mm. 

pç 1200 

SÁME 
JARAGUA 00 SUL 

• 

L. -nifICO que seifl  de 
• tenbcpdade foi afixado' 
n 	ltlnia folha. 

E. 8 TO 
ORINAPPu 

OS çonlare com 
JuRnel ruu 

' RO* ; 7 

anrra, 



PlUEITURA 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 
JARAGUADOSUL 	 MUNICÍPIO DE JARAGUA DO SUL 

SERVIÇO AUTÓNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

SÁTIITLE 
JARAGUÀ DO SUL 

0121 
DESCRIÇA0 DO FORNECIMENTO 

Contrato: 355/2015; Licitação: Pregão a° 155/2015; Autorização de fornecimento (AF): 
1451/2015 e 1453/2015; Nota Fiscal: 2/2015 e 1/2015 de 25/09/2015. 

Jarague do Sul, 12 de Novembro de 2015. 

D 	RSON SIMIONI 
Diretor Técnico 

• 
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ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGA° PRESENCIAL N°48/2017 	' i,00122 
PROPONENTE: INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
BARBOSA LTDA. 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: RUA MARIA CAROLINA 
N°1361, VILA BARBOSA, SIQUEIRA CAMPOS-PR. 



hnpA 	seceita.fazendiegov /AplicacoesilLTSPO/Cert 
  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

i;C01.23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRISOLAS BARBOSA LTDA - ME 
CNPJ: 77.12731210001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional IPGFNI) 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ciais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

411 	sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n> 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços efittpdNAviereceita.fazendagovEr> ou clittp://www.pgfn fazendagov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN rid 1.751, de 02/10/2014 
Emitida às 14:21:09 do dia 02/10/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida atã 31/03/2018. 
Código de controle da certidão: 5874.BB70.728E1349D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

I de 1 	 02/10/2017 14.20 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

bd0124 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016996276-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/ME: 77.127.5121000148 
Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA IMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
110 	natureza tributária e não tdbutária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3010112018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
SYNAY fasenda or oov br 

• 
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ÇANPAÇAI 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77127512/0001-08 
Razão Social: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
Nome Fantasia:ma:me CENTENARIO 
Endereço: 	R MARIA CAROLINA 78/ CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / 

PR / 86530-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identificada encontra-se em Situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/09/2017 a 24/10/2017 

Certificação Número: 2017092503212011948077 

Informação obtida em 02/10/2017, às 14:32:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à VerlfiC/300 de autenticidade no site da Caixa: 
www.calife.gov.br  

Página 1 de I 
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L0126 PODER AmJcIARIO 
JUSTIÇA DO /10-LEGX10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR/COLAS BARBOSA LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 77.127.512/0001-48 
Certidão n.: 137917807/2017 
Expedição: 02/10/2017, às 14:34:11 

Validade: 30/03/2018 - 180 (cento e oitenta)dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA OB /MPLENENTOS AGRICOLAS BARROSA izna - la 
(MATRIZ IS FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n7  77.127.512/8001-48, 
NÃO CONSTA do Bando Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n7  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //rww.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

P Pp•PP SPri 	d 



is ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Doia 02/1012017 141127mm 
N me 	validade 

—r31/03.120171) 

   

.1)°  
.
iiOtZl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome/ Razão Sodal 	  rINDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA CNPJ: 77.127.51210001-48 

Aviso 

Comprovação Junto ó 	 E  Finardes' 

   

   

   

     

      

      

Mensagem  

CertificamosCertificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos âs inscrições 
abaixo caracterizadas, 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta Certidão. 

	 Inscrições 	  

Contribuinte: 11671 - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA 
Endereço: Rue MARIA CAROLINA, 01381 Bairro BARBOSA -Compl. 3571-1274 - CEP 34.940-000 

Económico: 68019885 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL. EXCETO PADRONIZADOS 
Endereço: Rua MARIA CAROLINA. 01361 - Bairro BARBOSA Compl. 3571-1274 - CEP 64.940-000 

Código de Controle 	  

FDAA1YJTOKPEC7911 

A validade do documento pode ser consultada no sito da prefeitura por meio do código cie Controle informado. 
Mtp://siquefracamposigovibr 

Siqueira Campos (PR), 02 de Outubro de 2017 

rSem  débitos pendentes até a presente data 

Pagina 1 dei 



Comprevanre de Inscriçao e de Situação Cadastral - ImpressA0 	hrlpetwww.receite.fruendregov.br(Pessealuridica/CNP1/finprrevari... 

„ir 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 	$, 0128 
Contribuinte, 

Confira os dados de IdenfifiCaçâO da Pessoa Jurídica e, se houver qUalqUe(diVergênCia, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MOER° DE NISCRIÇÃO 
77.127.51110001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
mulP 

04/1P8E
977RTURA 

14/  

NEW EVRESara 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLOS BARBOSA LIDA -ME 

itrULO DOESTABELECINEPITO (110..E DE FANTASW 
FABRICA CENTENARIO 

CáD.°E DESCRWO 07 ATMADE ECONINfiCA PRINc ipm. 
25.92-642 - Fabricação de produtos de irenine011 de metal, exceto padroniadon 

meinee DESCRIÇÃO Dm gMD/DES ECONÔMICAS  SECUNDARAS 
45.20-041 -Urviços de manutenção e reparação maná nina ele veículos automotores 
52.29042 -Sentou de reboque de valcieos 
nuau - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
0.1.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecurrna 
33.14-7-111-Manulenneo e reParaifio de tratores, excele nerlfielefi 
25.394-01 -Serviços de usleagem, tornearia e solde 
4520-047 -Serviços de Instalação, manutenção rr reparação de acessório para veículos automotores 
4£30-743 -Comércio a vareio de peças e acessórios novos para veículos automotores 
29.50-600 - Rocondlclonamento e recuperação de motoras para velculos automotores 
45.20442 - Serviços de lanternagem ou funilaria, pintura de veículos automotores 
2110-742 - Fafirleacio de chassis com motor para automóveis, camionetas e utlfitiflos 
21110-743 - Eafirleaçáo de motores pare automóveis, camionetas e 0111113d s 
21130403 - FabrIcaçao de Cabines. Carrofieliag e reboque, finre Oreres veículos automotores,  ornato caminhões e 
ónibus 
62.99-7-99 -Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 

Oboino E Ornfi nen0117NMUREZAJUR'DICA 
206-2 -Sociedade elnplenefiria fifilliteen 

LOGFUDOURO 
R MARIA CAROLINA 

aurenno 
1551 

CONPLEMENTO 

CEP 
04.940400 

WIRROMISTIVID 
VILA BARBOSA 

N5lNIC•10 
SIQUEIRA CAMPOS 

tIF 
PR 

ENDEREÇO ELEMONICO TELEFONE 
(43)5711-261 

ENTE FEDERATNORESPCNSMIEL (OFR) 
"4"  

erruerdnerronsree 
ATIVA 

DATA DA SMJAÇA0 CODASTRAL 
OW1112005 

nonno DE tirilenan CADASTRA. 

arnicAonSPECle 
•••••••• 

DATADASrnP.00 ESPECIAL 
"""" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.834, de 06 de maio de 201r1 

1 de 2 	 01'10/2017 14.17 



Dele 02/1012017 141128min 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Refocilai Demoro 1837- Fone 'Fax (43)3571 -1122 
Cep 04340000 Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributaçao. Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE UDEPIDA DF I OCAI VAGÃO Ent I Fl INCIONAMENTD 

idG0129 

• 

1 88019386 
EM E RCIC 10 

2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARÁ FUNCIONAMENTO A: 

NOME? RAZÃO 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA CNP 	127.512/000148 

NOME FANTASIA 

FABRICA CENTENARIO 

ENDEREÇO 

Rua MARIA CAROLINA, 01361 - Compl. 3571-1274 

BAIRRO 
BARBOSA 

77.127.5120001-46 
VALIDADE 

31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL. EXCETO PADRONIZADOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCLAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGÁTORIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser Consultada no sito da prefeitura por meNzlo código de contra Informado. 

Cul. Controle 	DA21YIJUKPEC3710 



12 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RIMEI RUSSA DERRETAS 
DISTRIBUIDOR ES 	O DO ARARA 

39 

Rua Param 209 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÉNCIA E CONCORDATA onde 
figura corno requerido (a) INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA  portador (a) do CNPJ sob o n° 
77.127.512/0001-48 com se e nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siquyiçtampos, Estado do Paraná, aos 02 de outubro 
de 2017. Eu, 	 Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o djitei, conferi e subscrevi. 

(erDAIANE APARECI 	ES DE LIMA 
ESCREVENTE JURAMENTADA 

CRNIWIN stâuom CAMPth 
VARA Chin E ANEXOS 

RUA PARANÁ, 2095 
FONEffAX: (43) 3571-1291 
SM( IffJ27-A DE FRETAS 

ESCRIVÃO 
OTESSPO 



0131 

• 

• 

11111A MfillsITOSMD 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, S QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ 77127.512/000148 	 I.E.: 50.800.617-9 

PREGA0 PRESENCIAL N. 4812017 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 77.127.512/0001-46 por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 
fins de participação no Pregão Presencial n° 48/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Publico, inclusive por meio ele seus representantes legais, responsáveis 
técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa para o objeto do 
cedam e. 

VNi)  Siqueira Campos, 02 de Outubro d 01 . 

N 
O 

ThiaBarbosa Lemes 

CPF 5.633.729-60 



2 

VSTRIA 

D 	D 

01AS 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, 5 QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77 127.512/0001-48 	 I.E.: 50.800.617 9 

PREGAI:, PRESENCIAL N. 48/2017 

DECLARACAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLA BARBOSA LTDA, 

• inscrita no CNPJ/MF n°77.127.512/0001-48, por intermedlo de seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 

fins de participação no Pregão Presencial n°48/2017 que: 

• Os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição o 

tomou conhecimento de todas as informações; 

• Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Publica Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• Inexistem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente das obrigações 

de declarar ocorrências posteriores. 

• Siqueira Campos — PR, 02 de Outubro 201 

Rep 	entanto legal 
Thiago Barbosa Lemes 

CPF.  045.633.729-60 



SiqueCem... PR, 02 de Outubro de 2017. 

rbosa Lemes 

CPF: 04 . 33.729-60 

2 	

LAs 

RUA MAR A CAROLINA, 1361 VILA BARBOSA, S QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77127.512(000148 	 I.E.: 50.800.617 91 

II VSTRIA 

DE CL AR AC A O EM CUMPRIMENTO DO SIPSOTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CINSTITUICAO FEDERAL 

PREGA() PRESENCIAL N. 48/2017 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 77.127.512/0001/48 e Inscrição Estadual sob n° 

50.800.617-91, sediada na Rua Maria Carolina, 1361, Vila Barbosa, Siqueira 

Campos — PR, por intermédio de seu representante legal, Sr DANIEL 

BRABOSA LEMES, podador da Carteira de Identidade n° 1.128.657-7 SSP/PR 

e CPF 158.631.159-04 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 

da lei 8.666/93, acrescido pela lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz 

( ) Sim (X) Não 

• 0133 



çii:0134 

URINE ligQ5 11 V 
RUA MARIA CAROL NA, 1381 VILA BARBOSA, 5 QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ 77 127.5121000148 	 I E.: 50.800.517 91 

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGAI) PRESENCIAL N. 4812017 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 

• CNPJ: 77.127.512/0001-46, sediada Rua Maria Carolina, 1361, Vila Barbosa, 

Siqueira Campos — PR, declara sob as penas da lei, com base no artigo 3° da 

Lei Complementar n°123 de 14/12/2006 que esta enquadrada na definição de 

MICROEMPRESA (SIMPLES NACIONAL). 

SIQUEIRA CAMPOS —1\$f E OUTUBRO DE 2017. 

• 
REPRESENTANT EGAL DA EMPRESA 

Thiago Barbosa Leme 

CPF: 045.633.729-60 



F-MONTANHA 

Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade técnica que a 
Empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 
inscrito sob CNPJ n.° 77.127.512/0001-48, prestou para F MONTANHA 
INSDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrito sob CNPJ n.° 81.470,437/0001-26, 
estabelecido à RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 1551, CIC, SIQUEIRA 
CAMPOS - PR, CEP: 84940-000 fornecimento de MATERIAS TUBOS, 
FERRAGENS E OUTROS MATERIAS PARA ESQUADRIAS METALICAS bem 
como serviços USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, ALÉM DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS 

• A Empresa demonstrou conhecimento técnico e mercadorias de qualidades. 
Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando capacidade 
técnica na execução do que foi proposto e não existe, em nossos registros, ate 
a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Siqueira Campos 05 de Outubro de 2017. 

• 
(Carimbo a empresa e assinatura do responsável legal) 

81.470.437/0001-901 
FMONTANINDUSTESECOMÉRCIOLTDA 

Rua: Rodam Peixoto, 1551 

I 	Centro - CEP: 84.940-000 

t__Siqueira Campos - PR 	I 

VI 



WORDLDSWEET 

Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade técnica que a 
Empresa INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 
inscrito sob CNPJ n.° 77.127.512/0001-48, prestou para VVORLDSWEET 
DISTRIBUIDORA COMERCIO E INSDUSTRIAL [TIDA 'nscrito sob CNPJ n.° 
20.600.180/0001-50, estabelecido à RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, 1869, SOBRE LOJA, SIQUEIRA CAMPOS PR, CEP: 84940-000 
fornecimento de MATERIAS TUBOS, FERRAGENS E OUTROS MATERIAS 
PARA ESQUADRIAS METALICAS bem como serviços USINACEM, 
TORNEARIA E SOLDA, ALÉM DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

• 
MECÂNICA DE VEICULOS 
A Empresa demonstrou conhecimento técnico e mercadorias de qualidades. 
Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando capacidade 
técnica na execução do que foi proposto e não existe, em nossos registros, até 
a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade COITI as 
obrigações assumidas. 

Siqueira Campos 05 de Outubro de 2017. 

g-) 600.180/00019 
WORISSINEET DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E PIDUSTRIALTDA 

Rod.  Pangot de Souza PR 092 

LItinho CEP.  84 940-000 
Siqueira Campos- PR 

(Cuim o da empresa e assinatura do respons vel legal) 

• 



INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA -ME 	 FL. 1 
CNPJ:77.127.512/000148 NIRE:41 14104/1977 	 PG. 1 
Rua MARIA CAROLINA, 1351 BaIrroi VILA BARBOSA Distrito: SIQUEIRA CAMPOS 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84940-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM miumoie 

ATIVO 

CIRCULANTE 2.290,51 013? 
oiSPONIVEL 

CAIXA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 43.675.14 

ATIVO IMOBILIZADO 43 575.14 
MOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS 51.619,00 

INSTALACOES INDUSTRIAIS 9.500,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 34 629.00 
VEICULOS 

DEPRECLACOES ACUMULADAS 7.95388- 
SMAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
SIVEICULOS 4 401 66- 

TOTAL DO ATIVO 4.955.65 

op in ows anão. 305 	 Exactos Software 



INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA - ME 
CNPJ:77.12T.S12/0001-40 	NIRE:41 -14104/1977 
Rua MARIA CAROLINA. 1361 Bairro: VILA BARBOSA Distrito SIQUEIRA CAMPOS 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84940-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 13.603,70 
FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 3.903,46 
OBRIGACOES SOCIAIS B017.17 

INSS A RECOLHER 1 010.02 
FGTS A PAGAR 1.000,25 

OBRIGACOES FISCAIS 
DAS A RECOLHER 586.31 

OUTRAS OBREGACOES 002,20 
OBRIGACOES CPESSOAL 8.69224 

PRO-LABORE 733.20 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 7.909.04 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 60.000,00 

C138 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESOMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMO E FINANCIAMENTO 

TOTAL DO PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

RESERVAS DE REAVALIACAO 
RESERVAS DE REAVALACAO DO ATIVO 

RESERVAS DE LUCROS 
RESERVAS ESTATQTARIAS 

LUCROS ACUMULADOS 

80 000 00 
80 000,00 

106.029.48 

20.000,00 

6.000.00 

LUCROS OU PREJEIZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

SALDO ANTERIOR 
SALDO NO INICIO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCIC 10 
SALDO RESULTADO DO EXERCICIO 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 	 45086,85 

TÉCNICA CONTAB. 

 

'PPS/111AI 1.1iig  
JOCELIAL6ARBARINI DE ALMEIDA 
Técnico em Contabilidade 
C PC PR-02538810 1 

 

BAR 	A LEMES 
SOMO GERE • E 

TOpWilidOWS Versão: 305 	 Exactas Software 



INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - ME 
CNPJ:77.127.512/000148 	N/REM1 - 10.104/19T7 
Rua MARIA CAROLINA. 1361 Bairro: VILA BARBOSA Detrito: SIQUEIRA CAMPOS 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84900-000 

FL. 1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31112/2016 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDA DE MERCADORrAS 
VENDAS DE SERVICOS 

RECEITA LIQUAJA 

CUSTOS DAS VENDAS 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS !GERAIS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

PREJUÍZO LIQUIDO DO EXEROICIO 

150 381 80. 

201.332.07 

213.693.40 

10 622.60- 

u1.39 

TEC NICA CONTABIL 

,guatiA 
JOSCIABtaaMrNI DE ALMEIDA 
TéD1kosm Contabilidade 
C.R.C. PR-025348/01 

TopWrndows . Versão; 305 	 EXaCtUS Software 
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Edital de Pregão Presencial N°48 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ReUnirarose no dia 16/10/2017, as 09.50:14, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO a sua equipe 
de apoio designados pelo(a) Portaria 30/2017 com o objetivo de 	 tratando do Edital de Refle Presenciei Na 45 destinado a 
Registro de Preços de Tubos, Ferragens e outros materiais para Esquadrias Metálicas a serem fornecidos conforme e necessidade pelo perlado de 
12 meses.. 

Abaixo segue os batentes classificados e que participaram da licitação 

	

2 INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 CNPJ: 77.127.512/0001-18 

	

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 CNPJ: 21037657/0001a 

ITEM 1 - CABO DE AÇO 3/8 

Partidparam deste item os 1 icitantes abaixo 913.10tiOnadOS ~lidais. os oriléfios de classificacao no artigo 4 de lei 1 0.520/02. 
com  sues respectivas propostas: 

Chdigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (1%) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

2%5000 

LEMLB FOrlIetlidOr 
	

Desconto(%) 	Valor do Lanoe(RE) Valor Regfatro(R% 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 21.4900 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME Cknigrilt1 que %o possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa marafestaçao, também por entender que as propostas ofertadas na Ottlma rodada de 
lances são vantajosas para o muniollao, declara vencedor do item 1 deste Prega, Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTO! 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo velar de R$ 21,4900 (vinte e um reais e quarenta e nove centavos). 

ITEM 2 - CLIPS 3/8 

Participaram deste item os adentes abaixo selecionados mediantes os critérfoz de clossificago no artigo 4 da lei 10,520/02, 
com suas respectivas propostas: 

CC5dIgO FOMBP9d0r 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIGOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

3,5500 

N°  do Lance FOrilleCadat 
	

Deeconle(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Realistro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 0,0[100 	 3.5000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que Mo possui condições de 
melhorar ainda mate sua proposta. 0 pregoeiro, face a essa manaste*, também por entender que as propostas ofertadas na Olha rodada de 
lances %o vantajosas para o munfcipio, declara vencedor do item 7 desta Prega° Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 3,5000 Ores reais e cinquenta centavos). 

3- BROCA P1 FURAR FERRO Y. 

Participaram deste 'tem os hatantes abaixo selecionados meliantes os critérios de classlficaçao no artigo 4 da lei 10.520(07, 
COM suas %apadroa Propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta IRE) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

13,71500 

If do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 00000 	 13,7500 

O licitante INDUSTR% DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestaçâo. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 
lances são vantajosas para o municiai% declara vencedor do item O deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LOJA ME pelo valor de RE 1%7500 fbeze reais e setenta e cinco centavos). 
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ITEM 4 - BROCA PARA TFURAR FERRO 6/18 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os créérios de classificação no artigo 4 de lei 10.520/02 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credendado 	Valor da Proposta (RR. 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Sim 
	

20.7200 

No do Lanas Fornecedor 	 Desoonto(%) 	Valor do Lance(RE) Valor RegistrOln 

1 	INDUSTRbi. DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 00000 	 20.7000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME declarou que não possui concliçées de 

melhorar ainda mais ima proposta. O pregoeiro, lace a essa manifesbção, tambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o município. declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 20,7000 (vinte reais e setenta centavos). 

ITEM 5-BROCA P/ FURAR FERRO 3/8 

Pai-limparam deste Nem es licitantes abaixo selecionados mediantes os Gritados de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 
com  suas respectivas propostas: 

lago Fornecedor 

 

Cnedencledo 	valor da Proposta (R5) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

31.4000 

IN° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARROSA 12-DA ME 	 0.0000 	 31.3000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condlçdes de 

melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na Oba rodada de 
lances são vantajosas para o municiplo, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA UMA ME peto valor de R$ 31,3000 (trinta e um reais e lrfnta centavos). 

ITEM 6 • DOBRADIÇA P/ PORTEIRA N° 4 - 

Participaram deste item os lia:tante, abaixo sebdonados mediantes os ordenes de classificapo no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectNas propostas. 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (n) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARROSA LIDA ME 
	

Sim 
	

31.8000 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EAR3OSA LIDA ME 	 0,0000 	 31.7000 

O iloitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condições de 

Inieri r ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação também por entender que as propostas ofertadas na állime rodada de 
s são vantelosas para o municipb, declara vencedor do item O deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 31,7000 (trinta e um reais e setenta centavos). 

ITEM 7 - CANTONEIRA 1 X ¼ 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de Classificação no artigo 4 da rei 10.520/02 
com suas respectivas propostas: 

c15 digo Fornecedor 	 Cmdenaado 	VOU da Proposta (Rã) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 Sim 
	

73.0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTOA ME 

	
Sim 
	

73.0000 

1,0 do Lalléé FOrfteCtIdOr 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(ES) Valor Registro(RS) 

I 

I 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIOOLAS BARBOSA LIDA ME 
2 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI .ME 	 0.0000 	 72,7500 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARROSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	72.8000 

O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, Face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lanes 
são vantajosas para o municdpio. dedara vencedor do item 7 deste Pregão Prtnendai o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo vaiar de RE 72.7500 (setenta e dois real' e setenta e cinco centavos). 

RD COMERCIO DE FERRAGENS .E FERRAMENTAS EIREL1- ME 0.0000 72,5000 

0.0000 
	

72,5000 
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ITEM 8 • CANTONEIRA IX 1/8 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os °Carlos de classificação no artigo 4 da lei 10 620)02, 
com suas respectivas propostas' 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R9) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

3U000 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
	

Sim 
	

37,0000 

14)  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valo( do Lanoe(RS) Valor Reg IstroIRS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 36,9000 

1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 coco 	 3e,000 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAME 	 Desistiu 	 Desistiu 	36,5000 

O adiante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que riso pOSSUI Condições de melhorar 
ainda mais sua proposla. O pnagoeins, face a essa ManifeSta290, também por entender que as propostas dedadas na Ultima rodada de lances 
MO vantajosa para o município, declara vencedor do item 8 deste Preg5o Presendal o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI -ME pelo valor de R$ 38,7000 Minta e seis reais e Setenta centavos). 

fie 9 - CANTONEIRA 1 X 3/16 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os catérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/07. 
cem suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Fritai ME 
	

Sim 
	

59,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

59,0000 

N5  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor RegIstno(RS) 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 	 589000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	5%0000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU -ME declarou que não possui Condições de Melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, lambiln par entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de lances 
.92)0 VantajOSaa para o município, declara vencedor do item 9 deste Pregão Presenciei o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de RE 52,9000 (dnqüenta e oito reais e noventa °enlevos). 

ITEM 10 • CANTONEIRA 1.1/2 X 1(8 6E0 MTS • 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os altérios de classificação no artigo 4 da Is 
com suas respectivas propostas' 

trigo Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
11972 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance)F18) Valor RegisPORS) 

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

Sim 
Sim 
	

61,0000 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

0,0000 
	

60,91)00 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 

	
60,6000 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	60,9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que não possui condges de melhorar 

ainda ME19 sua proposta. O pnagostro, face a essa manifestação, lambam por entender que as propostas ofertadas na última rodada de laracee 
ear) vantajosas para o municIplo, declara vencedor do Kern 10 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de R$ 60,0000 (sessenta reais e oitenta centavos). 
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ITEM 11 CANTONEIRA 1.112 X 3/16 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os onitérlos de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respecttwas propostas: 

Código Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 

credenciado 	Valor da Proposta In] 
Sim 
	

86, acce 
Sol 
	

86,0000 

Ne do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lanoe(RS) Valor Ray istro(RS) 

INDUSTRIA DE IMPLEMEMOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

0,0000 
	

85,9000 
ROCOMERCIO DE FERRAGENS E FERMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 	 05,8000 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA 111BA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	85.9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS OREM - ME declarou que não possui condições de melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro. lace a essa ~Veste*, ~bem por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de bnces 
são vantajosaS para o municiplo. declara vencedor deitem II deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI . ME pelo valor de R$ 85,6000 (oitenta, cinco reais e oitenta centavos). 

IT. 12 CANTONEIRA 1.1/4 X 1/4 6,00 MTS - 

Participaram deste item os liolM ates abaixo selecionados mediantes os cdtBrios de claesisailçAo no artigo a da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11072 RD !COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

Sim 

Sim 
94,5000 
94,5000 

ri° do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do tance(RD valor Registro(RS) 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELl ME 	 0.0000 	 94,4000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	94,5000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME declarou que não possui CondiçOes de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na °Rima rodada de lances 
sio vantajosas para o munIciplo. declara vencedor do item 12 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de RS 94.4000 (noventa e quatro reais e quarenta centavos) 

REM 13 - CANTONEIRA 2 X 1/4  6,00 MTS 

Participaram deste Rem os licitantes abaixo seledenedes medre Mas os °tidos de dasscaçáo no artigo 4 da NE 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

1 

1 

2 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

0,0000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 0,0000 

ergo  
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTEIS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

Nt do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	sabido Lance(R$) valor Reg istro(RS) 

Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta In 

Sim 
	

164,4500 
Sim 
	

163,0000 

162,9000 
162,8000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	162,9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que não possui condio5es de Melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o municlpio, declara vencedor do item 13 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS RIREM ME pelo valor de R$ 102,8000 (cento e sessenta e dois mais e oltenta centavos). 
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ITEM 14- CANTONEIRA 2 X 3/18 8,00 MTS 	 ni44 
Participaram deste Irem os %Pentes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 

com  suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Cnedenclado 	Valor da Proposta (R% 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
	

Sim 
	

120.0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

1200000 

NP do Lance Fornecedor 
	

Descanto(%) 	Valor do Lance(1%) Valor Registro(RM 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	119.9000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	120,0000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI .ME rled•1011 que nâo possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manga:Pagão, tambêm por entender que as propostas ofertadas na Oldma rodada de lances 
sio vantajosas para o municIplo, declara vencedor do Item 14 deste Propõe Fhssendal o fornecedor RO COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI .ME pelo valor de R$ 119.9000 (cento e dezenove reais e noventa centavos). 

ITEM 15- CANTONEIRA 2 X 5110 6,00 MTS 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os chilenos de classiticaçâo no artipo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas 

c6dIgo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

199..67GO 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

	
Sim 
	

199.0000 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R% Valor RegistrO(R% 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

0,0000 
	

19%9000 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	198,8000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	190.9000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME decimem que não possui condições de melhorar 
ainda mais Bua proposta. O pregoeiro, face a rasa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na ultima rodada de lances 
550 vantajosas para o município. declara vencedor do Item 19 deste Prepâo Preellnelel p fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI .ME pelo valor de RE 101141000 (cento e noventa e oito neals e oitenta centavos). 

ITEM 18 CANTONEIRA 2 1,4  X 3/16 6,00 MTS - 

Penelparem deste item to Is tantas abaixo selecionados mediantes os %dedos de dassrficaçâo no artigo 4 da lei 10 520102 
com suas respechvas Propostas 

arde Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

Ne do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(%) Valor RegistnoIRE) 

1 
1 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Neide 	 Desistiu 	149,9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condições de melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro, faca a essa manifestaçâo, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantBosas para o munIciplo, dedais vencedor do item 10 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de RS 149,8000 Bento e quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

Credendado 	Valor da Proposta (R% 

Sim 
	

1%,e000 
Sim 
	

151,0000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UCA ME 
	

0,0000 
	

149,9000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 	149,0000 
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ITEM 17 - CANTONEIRA 2. 'A X 5/18 8,00 MTS - 

Partklparam deste Item os licitantes abaixo sekidenados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520402. 
Mn suas respectivas prtposisa. 

Código Fooiec.dor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta IR$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

239,5000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU -ME 

	
Sim 
	

239,0000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor ReSstre(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	23139000 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	239.8000 
2 	INDUSTRJA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desktlii 	238.9000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que nâo possui condições de melhorar 
ainda mais sue proposta. O pregoeiro, face a assa manifestação, também por entender que es propostas ofertadas na ilitirna rodada de lances 
a% vantajosas para o município, declara vencedor do Sem 17 deste Ple1220 Presencial O kmecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de FIS 239.8000 (duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 

IT. 18- CANTONEIRAS X Yr 8,00 MTS - 

Participaram deste Sem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificasée no artigo 4 da kl 10,520102, 
com suas respectivas propostas: 

Cediso Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

248.4000 
11072 RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

	
Sim 
	

248,0000 

N5  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reestro(RS) 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA 2113A ME 
	

0.0000 
	

2(47,9000 
1 
	

O 0000 
	

247.8000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	247.9000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que néo possui conc1123es de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manlIeSta220, também por entender que as propostas ofertadas na (lama rodada de lances 
ao vantajosas para o mim iclpio, declara vencedor do Item 18 deste Prega° Presenciai o fornecedor RO COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI -ME peio valor de RI 247.9000 (duzentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 

ITEM 19 - CANTONEIRA 3 X 3/16 6,00 MTS - 

Participaram deste Item es licitantes abaixo selecionados med iantes os enterros de quengo.° no artigo 4 da lei 10 520/a2 
00 	suas respect vas propostas 

%ligo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RE) 

11022 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS !IREM ME 
	

Sim 
	

186,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIOOLAS BARBOSA LTDA ME 

	
Sim 
	

188,0000 

do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R3) Valor Registro(RS) 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 
	

187.9000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 

	
187,8000 

2 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 0,0000 
	

187,7000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	187,8000 

O licitenle RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que %o possui condiples de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro face a essa manifestação, lambem por entender que as propostas ofertadas na itima rodada de lances 
sào vantajosas para o municio°, declara vencedor do Item 19 deste Praia° Presencial o fornecedor RO COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI -ME pelo valor cie R8187,7000 (cento e oitenta e sete reais e setenta centavos) 
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ITEM 20 - CHAPA PRETA 1/8.3 X 1,20 - 

Participaram deste fiem os licitantes abaixo selecionados 1110Santes os 
com asas respectivas propostas 

ias de cIassWcaço no artigo 4 da lei 10.520 

6 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (Rã) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI .ME 
	

Sim 
	

531,0000 

N. do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valer de Lance(RE) Valor Registro(n) 

1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 	530.0000 
O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que nâo possui condiçOes de Melhorar 

ainda mais sua proposta, O pregoeiro, face a essa Manifestação, tombem por entender que as propostas ofertadas na iuma rodada de lances 
são vantajosa para o municlpio, declara vencedor do item 20 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERFLAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI -ME pelo valor da R$ 530,0000 (quinhentos e kinta reais) 

ITEM 21- CHAPA PRETA 12.2 X 1,20 - 

Participaram deste hm os licitantes abaixo selecionados mediantes os <diedros de dasafficiaçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

11,30 Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

3110000 

115  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RE) Valor Regisho(Rfi) 

Credendado 	Valor da Proposta In 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	310.5000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui mndiMes de 

melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação. lambem por entender que as propostas ofertadas na Clima rodada de 
lances 550 vantajosas para o municIplo, declara vencedor do item 21 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 310,5000 (trezentos e dez reais e einqüenta centavos) 

ITEM 22 - CHAPA PRETA 12.3 X 1,00. 

Parddparam deste item os imitantes abaixo selecionados mediantes os afiados cie classificação no artigo 4 da lei 10,520/02. 
com  suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
	

Sim 
	

390,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

309.9000 

N. do Lance POM•Ced01 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

RO COMERCIO DE FERRAGENS E FEFLRAMENTAS EIRELI - ME 	 0.0000 	389.8000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARROSA LTDA ME 	 DesIstlu 	 Desistiu 	389,9000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que nau possui condiçkx de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na ültiMa rodada de !aniles 
são vantajosas para o mUnIcipiO, declara vencedor do Item 22 deste NISSO Presencial o fornecedor RO COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de R$ 959.0000 trezentos, oitenta e nove reais e oitenta centavos). 

ITEM 23- CHAPA PRETA 14.2 X 1,20 - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classlficago no artigo 4 da lei 10.510/02! 
com suas respectivas propostas: 

Chnigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposto (RE) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 
	

Sim 
	

239,0000 

Pf do Lance Fornecedor 
	

Coonesto(%) 	Valor do Lance(RS) valor Registro(RS) 

I 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	239,7000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condigas de 

melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. fam a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Última rodada de 
lances são vantajosas para o municipio, declara vencedor do Item 23 deste loragâo Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
ACRISOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 130,7000 (Cruentos e trinta e nove reais e setenta centavos) 
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Date: 18/10/2017 

Processo: 87/1017 

d1(à7 
Participaram deste item Os licitantes abako selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 320/02, 

com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 	 credenciado 	valor da Proposta {RE} 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

159,0000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do LanceIRM Maior RegIstroIRM 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA MA ME 	 0,0000 	158,5000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui Condições de 

melhorar moda ma5 sua proposta. O pregoeiro, Face a essa manifestação, tombem per entender que as propostas ofertadas na Cilha rodada de 
lances são vantajosas para o municiplo. declara vencedor do hem 24 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDAME pelo valor de Rã 158,5000 (cento e cincinenbl e oito reais e cincnenta centavos). 

ITEM 25. CHAPA PRETA 16.3 X 1,20 • 

Parnoparam deste Rem os licitantes abaixo selecionados IlledififiteS Os CdterrOS de ciarsincanio co artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas pnopeelaa: 

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

Sim 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

270.0000 

II(  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RM Valor Registro(R4) 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	277.9000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENITOSAGRIOOLAS BARBOSA LTDAME 	 Desistiu 	 Desistiu 	278,0000 

O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME declarou que não possui con(1190es de melhorar 
ainda mala sua proposta O Pregoeiro, face a esse manifeStação, também por entender que as propostas ofertadas na 61MM rodada de lances 
sâo vantajosas para o munieblo. declare vencedor do Item 25 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de RE 277.9000 (duzentos e setenta e sele reais e noventa centavos) 

ITEM 26- CHAPA PRETA 18.3 X 1,00 - 

Participaram &ale item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com sues respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

1013,2000 
riga Lance Fornecedor 

IP I 	INDUSIRM DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARROSA LIDA ME 	 0,0000 	168,0000 
O balante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME declarou que não possui toneis, de 

melhorar ainda mais Sua propaga O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Caiba rodada de 
lances sao vantajosas para o município. declara vencedor do Item 26 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 188,0000 (Cento e Oitenta, oito reais). 

ITEM 26 • CHAPA PRETA 20.2 X 1,20 - 

Pariicipaiam deste Rem os licitantes abaixa selecionados mediantes os altérios de classificação no anigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 credenciado 	Valor da Proposta (F(5) 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTCA ME 

	
Sim 
	

117,8000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0.0000 	117,0000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que nao possui condiçOeS de 

melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa maniirestano. também por entender que as propostas ofertadas na nisma rodada de 
lances são verilajosaa para o mun Moio, declara vencedor do Item 28 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AORIGOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de Fts 117,0000 (cen10 e dezessete reais). 

ene Fornecedor 

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor RegiseNRE) 
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ITEM 29 - FERRO CHATO 1 X 1/4  8,00 MTS - 

Participaram bote item os talantes abalo, selecionados mejiantes os critérios de classificaçao no artigo 4  da lei 10 520/02, 
com suas respectivas propostas 

COdigo F0111•03dOr 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (Rb) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Slm 
	

42,3900 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

	
SIm 
	

42,0000 

)4)  do Unce Fornecedor 	 Desconta(%) 	Va]pr do Isnal(RE) Valor RegralbaS) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIMA ME 
	

0,0000 
	

41.001:10 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0,0000 	 41,0000 

2 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	41,9000 

O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa inanira:bac., também por entender que as propostas ofertadas na ultima rodada de lances 
são vantajosas para O municIplo. declara vencedor do Item 20 deste Prego Presencial o forbeGe(10) RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de R$ 41.8000 (quarenta e um reata e oitenta centavos) 

IT. 3D- FERRO CHATO 1 X 118 6,00 MTS - 

Participaram deste item os Imitantes abaixo selecionados mediantes os °Medos de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, 
com suas reSpechbaS propostas 

igo 	F0111•011Clor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

23,7000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 

	
Sim 
	

23,5000 

Na  do Lance Fornecedor 
	

Desconta) 	Valor do Lance(R$) Valor Regutro(R$) 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA MIA ME 
	

0.0000 
	

23,4000 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI- ME 	 0,0000 	 23.3000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA MA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	23,4000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME declarou que não possui condiçOes de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de lances 
sio vantajosas para o municIplo. deOlara vencedor do item 30 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de RE 23.3000 (vInte e ires reais e %dela centavos). 

ITEM 31 - FERRO CHATO 134 X 3/8 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios el 
co 	as respectivas propostas, itu 

igo Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

lassificaçáo no artbo 4 da lel 10 520102, 

Credenciado 	Valor da Proposta (Rb) 

Sim 
	

107,3000 
Sim 
	

107,0000 

Na do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registras) 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

0.0000 
	

100.9000 
1 
	

RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERuIENTAS EIRELI - ME 	 0.0000 	105.800e 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA DMA ME 	 assinou 	 Desishu 	106.0000 

O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERFOiMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, Face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o munEdpio. declara vencedor do Item 31 deste Piaba° Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de RE 105,0000 (cento e seis reais e oitenta centavos). 
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ITEM 32- FERRO CHATO 1.1/2 X% 8,00 MTS • 

Participaram deste item os ilalentes abaixo selecionados mediantes os ente s da C1228i2C300 rio artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor de Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS! FERRAMENTAS EIRELI -ME 
Sim 
Sim 

132,0500 

132,0000 

Ne do Lance Fornecedor 
	

Descanto(%) 	Valer do Lance0n) Valor Repistro(RE) 

INDUSTRIA CIE IMPLEMENTOSAGRICOUS BARBOSA LTDAME 
	

00000 
	

131.9000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 	 0,0000 	131.8000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 Desktlu 	 Dasisuti 	131,9000 

O licliante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, f(n. a essa manifestação. também por entender que as propostas ofenedas na última rodada de lances 
são vantajosas para o municIplo, declara vencedor do item 32 deste Pregão Presencial o fornecedor RO COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de Rã 131.8000 (cento, trinta e um reais e cliente centavos). 

33 - FERRO CHATO 1.1/2 X 118 6,00 MTS - 

Participarem deste item os lidtantes abaixo selecionados mediantes os altérlos de classificação no UNO 4 da lei 10.520102, 
com suas respectNa. propostas: 

Ofego Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
Sim 
Sim 

33,8000 
33,5000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg istron9) 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 30,4000 
1 
	

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	 33.3000 
2 	INDUSTRIA DE 1MPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	33.401/0 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU -ME declarou que nào possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação. tentem por entender que as propostas ofertadas na 3Itima rodada de lances 
sio vantajosas para o munklpio. declara vencedor do item 33 deste Fração Presendal o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de R5 33.3000 (trinta e trás reais e trinta centavos). 

ITEM 34 FERRO CHATO 1.112 X 3/8 8,00 MTS - 

Participaram deste Item os licitantes abaixo selecionados mediantes os criberlos de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
c 	lias respectivas propostas: iti 

(digo FOMBIDedill 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RE) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRISOLAS BARBOSA LTDA ME 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
Sim 

Sim 
107.2000 
107,0000 

N. do Lance Fornecedor 
	

DesCont0(%) 
	

Valor cio Lance(R8) Valor Retro(R) 

1 

1 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	105,9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condiçOes de melhorar 

ainda mais sua Proposta. O pregoeiro. lace a essa manifestação, tambern per eniender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o municiplo. declara vencedor de item 34 desta Pregão Presenciai o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de RS 108,8000 (cento e seis reais e oitenta centavos). 

1 

2 

	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

0,0000 
	

106,9000 

	

AS EIRELI ME 	 0,0000 	106.8000 



INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 0.0000 119,9000 
0,0000 	119,8000 
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o i)150 
ITEM 35 - FERRO CHATO 2 X 5,4 !ROO MTS - 

Participaram deste item os imantes abako selecionados mediantes os crildnoa deol 
	

O no Fl d g 04 da lei10 520102, 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R8) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

9 6 O 5 O 0 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 

	
Sim 
	

98,01)00 

N° Co Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 
	

Valor do Lance(RE) Valor Registro1R8) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

0.0000 
	

969000 
1 
	

RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 00000 	 95.0000 
2 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 Doada. 	 Desfatiu 	95,9000 
O lioSante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que nao possui condigas de melhorar 

agida mad sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestadas,. também por entender que as propostas ofertadas na 0/lima rodada de lances 
sâo vantajosas para o município. declara vencedor do Item 36 deste Nalgo Pfeaefltiar o TOMOCed0r RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ME pelo valor de R$ 95.0000 (noventa e cinco nen), e oitenta centavos). 

1141 36- FERRO CHATO 2 )( 3116 6,00 MTS • 

Particlpamm deste Sem os licitantes aba oNG selecionados MOdientirl CF MErios de CIFFSX10212B0 no erto 4 da lei 10520102, 
com suas respeCtivas propostas' 

Código Fornecedor 
	

Credendado 	Valor da Proposta (R8) 

2 	INDUSTRG DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDd ME 
	

Sim 
	

66,1000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

	
8)3,0000 

N) do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg Istno(RS) 

1 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIGA ME 
	

00000 	 870000 
1 
	

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
	

00000 	 87,0000 
2 
	

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 DesistIu 	 DesistIu 	67.6000 
O licitante RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que não possui condigas de melhorar 

ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa nonaestaMo. tamtem por entender que as propostas °fenecias na última rodada de lances 
go vantajosas para o mundplo. declara vencedor do nem 38 deste Prego Presencial o fornersidor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI . ME pelo valor de R$ 87,8090 Gemente e sete reais e oltenb centavos). 

ITEM 37 • FERRO CHATO 2 X 5/16 6,00 MTS • 

ParbelparaM deste tem os licitantes abaixo selecionados mediante, P2 critérios de dasaincaçio no artigo 4  da 4110 2010 
coaivas respectivas propostas: 

hdD0 Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R8) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

120,4600 
11072 RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

	
Sim 
	

120.0000 

N)Glo Lance Fornecedor 
	

DesContof %) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(R8) 

1 

1 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTEIS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	119,9000 

O acharas RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que nao possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifeatagMembém por entender que as propostas ofertadas na 0111ma rodada de lances 
sio vantajosas para o marnel:41o, declara yen:Mordo item 37 deste Pregao12225eFfial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI -ME pelo valor de R$ 119,0000 (Cego @dezenove reais e ollenta centavos), 
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ITEM 38 • FERRO CHATO 21/2 X 3/8 6,00 MTS - 	
n51 

Ra rlidparam deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, 
com suas respectivas propostas' 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta Ili0) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

100,7000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

	
Sim 
	

160,0000 

No do Lance Fornecedor 
	

Dei:conto(%) 
	

Maior do LanceniS) Valor Regisko(R% 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTIDA ME 	 0,0000 	159.9000 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 0.0000 	159.8080 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARROSA LTDA ME 	 Desleal' 	 DesIstiu 	159,9000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME declarou que Mo possui condlgtes de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manIISSIES% lambam por entender que as propostas ofertadas na %uma rodada de lances 
950 Vantajosas para o municIpio, declara vencedor do Item 35 deste Preço Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI .ME pelo valor de R$ 159,8000 (cento e cinqüenta a nova mais e oitenta centavos). 

ITle 38 - FERRO CHATO 3 X3/8 6,00 MTS - 

Participaram deste Item os licitantes eget% selecionados mediantes os Gritados de classIfIcaçao no artigo 4 da lel 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código FOIMeCed0r 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

a 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

193,2000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

	
Sim 
	

191,0000 

Nv do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg istroIRS) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAORICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

0,0000 
	

191,9000 
RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 

	
191,0000 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	191,9000 
O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condições de melhorar 

ainda maiS sua proposta. O pregoeiro, face a essa liGnEesta00, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
sio vantajosas para o município. declara vencedor do henl 39 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERR4MENTAS EIRELI ME pelo valor de Rb 191,8000 cento e noventa e um reais e oitenta centavos). 

ITEM 40 - FERRO CHATO 3" X 'A 6,00 MTS • 

Panklparam deste Item os licitantes abaixo selecionados Merkente5 os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 
Lias respectivas propostas: 

&figo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da PrOpOS% (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

245,5000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 

	
Sim 
	

245.0000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconta) 	Valor do Lanceni% Valor Regâtre%% 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 
	

0,0000 
	

244,9000 
RO COMERCIO 	 EIRELI ME 

	
0,0000 
	

244,8000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	2449000 

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAISEMAS EIRELI -ME declarou que não possul condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregaelro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na ultima rodada de lane 
são vantajosas para o IMENSO, declara vencedor do tem 40 deste Pregão Presencial o GITINEedel RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME pelo valor de RS 244.8000 (duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 

1 
1 

2 
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rj152 
ITEM 41 - FERRO CHATO S. X 1/8 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante. os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102. 
com  suas reapectwas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU ME 
	

Sim 
	

20,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

20,0000 

No do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do lance(RS) Valor Reg Istro(R5) 

1 	RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

0,0000 
	

19,9000 
1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

	
0,0000 
	

19,0000 
2 	RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 0,0000 	 19,7000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	19,8000  

O licitante RD COMERCIO DE FERRAGENS! FERRAMENTAS EIRELI ME declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa mantlestaçâo, também por enlender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
sao vantajosas pare o municlpio, declara vencedor do hem 41 deste Pregão Presencial o fornecedor RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
F1VMENTAS EIRELI - ME pelo va!or de RS 19.7000 (dezenove Mis e ementa centavos). 

ITEM 42 • FERRO CHATO 318 X 1/8 8,00 MTS • 

Participaram deste Item os licitantes abaixo selecionados mediantes os salários de classlikeçâo no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas proposta 

Código Fornecedor 
	

Credenaiado 	Valor da Proposta (RS) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

11,3400 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

11,1000 

No do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance( R$) Valor Registra(R$1 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 11,1000 
1 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	11.3400 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que nao possui cond.h.des de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances sio vantajosas para o munlolpio, declara vencedor do item 42 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 11,1000 (onze reais e dez centavos). 

ITEM 43 • PERRO CHATO 4 X Y. 6,00 MTS - 

PartiCiparam deste hem os licitantes abou° selecionados Mediantes os critérios de classificap0 no artigo 4 da lei 10.520102, 
uas respectivas propostas: 

digo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta MI 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

Si" 
	

205,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

204,8000 

ti° do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Reqlstro(R$) 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

0,0000 

0,0000 

204,7000 

204,6000 

204,5000 

   

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	204.4000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS FUREM - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	204,5000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condle5es de 
melhor r ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na altima rodada de 
lances SA0 VantFISIMS para o munichho, declara vencedor do liem 43 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
ACRISOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 204.4000 (duzentos e quatro reais e quarenta centavos). 
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ITEM 44 • FERRO CHATO 4 X 3,8 6,00 MTS - 
	

53 
Participarem deste item os liatanles abako selecionados mediartes os oxitàrios de classificação no artigo 4 da lel 10 520/02, 

com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R,$) 

	

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

Sim 
	

250.0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

	
Sim 
	

240.0000 

PP do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RE) Valor Registro(R5) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 00000 	240.0000 
1, 	RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	250,0000 

O ltante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui, condiçães de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, tombem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o municiplo. declara vencedor do item 44 deste Pregão Presenciai o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 240,0000 (duzentos e quarenta reais) 

ITIB 45 - FERRO REDONDO 1 LISO 6,00 Mn - 

Participaram dente Item os licitantes abaixo selecionados medãntes os alteies de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02 
com sues respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor de Proposta (RE) 

	

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

Sim 
	

139.4600 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

	
Sim 
	

139.4000 

No do Lance Fornecedor 
	

Desconto(M) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 
	

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
	

0.0000 
	

139,3000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

0.0000 
	

139,2000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU ME 

	
0,0000 
	

139,1000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 00000 	139,0000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU -ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	139,1000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condlçaes de 
melhorar ainda me is sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Olima rodada de 
lances são vantajosas Para o munIciplo, declara vencedor do item 45 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
ACR1COLAS BARBOSA LTDA ME pelo vaia de RE 139,0000 (cento e trinta e nove reais). 

ITEM 46 - FERRO REDONDO % LISO 600 MTS • 

Participaramropostas . deste irem os licrlantes abaixo selecionados mediantes os uilénjoe de classlficaçáo no artigo 4 de lei 10.520102. 
o 	

as respedivasp  

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
	

Sim 
	

79.0000 
2 	INDUSIlibi DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

	
Sim 
	

713,0000 

do Lance Forneoedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

78,0000 

78,5000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 0,0000 	 78,4000 
INDUSTRIA DE 1MPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 78,3000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	78,4000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condiddes de 
melhor r ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a esse mandestação, também por entender que as propostas ofertadas na Olarna rodada de 
lances são vantajosas para o municipia, declara vencedor do item 45 deste Pregão Presencial O fornecedor INDUSIRIA DE IMPLEMENTOS 
ACRISOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RE 78,3000 (setenta e oito reais e binta centavos). 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

0,0000 

0.0000 

  



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 	 0,0000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 Desistiu 

90,0000 

90,7000 

96,6000 
96,5000 

Desistiu 	96,6000 
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ITEM 47 - FERRO REDONDO 718 LISO 8,00 MTS • t'i 0 154 
Participaram deste Item os licitantn abato selecionados mediantes os witerlos de classificação no artigo 4 da le110 520/02. 

COM  suas respectivas propostas. 

COdigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 
	

Sim 
	

97,0000 
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
Sim 
	

909500 

do LSOCO Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que riso possui comi içães de 
meitor r ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Olema rodada de 
ladro vantajosas pare o municloo, declara vencedor do item 47 desta Plena PreHelickll Ia trieçadOr INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
A 	LIAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 96.5000 (noventa e seis reais e cincitlenta centavos). 

ITEM 49 - FERRO REDONDO 1/4  LISO 6,00 MTS - 

Perhoparem deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os ordenes de Classificação no artigo 4 da lei 10.520107, 
com suas respectivas propostas. 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

333000 
11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 

	
Sim 
	

33,5000 

11°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Larica(RS)  valer RogistroiR$11 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. EIREU -ME 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOUkS BARROSA LIDA ME 

	

0,0000 	 33,4000 

	

0,0000 	 33,3000 

	

0,0000 	 33,2000 

  

RD COMERCIO DE FERFLAGENS E FERRAMENTAS PIREM -ME 	 0,0000 	 33,1000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 33,0000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	33,1000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condigees de 

lis  m 	r ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa man IIOSIM também O. tamm por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 
1 	seo vantajosas para o municiplo, declara vencedor do item 48 deste PICOU PreOerl  dal o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
A A 	COLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RI 33,0000 (trinta e trés reals). 

ITEM 09 - DISCO DE CORTE 12" • 

Participaram deste item os licitantes abaixo seiedonados mediantes os critérios de classificação no artigo I da lei 10,520107. 
com  suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (U) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

10,4000 

N' do Lance FOMBOXIOr 
	

Desconto(%) 	Valor do Lao:10db) Valor RegIstna(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 0,0000 	 15,4000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDAME declarou que não possui condiçOeS de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeis°, face a essa manifestação, lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajo9as para o municipio. declara vencedor do tem 49 deste Pregão Presenciai o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 16,4000 (dBECE40i3 reais e quarenta centavos). 
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ITEM 50 - DISCO DE CORTE 7" 

Participaram deste item os licitantes aba%) selecionados mediantes os cntenos de deseducava° no artigo 4 da lei 10 520102, 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

credenciado 	Valor da Proposta (RE) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

8,2000 

N do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg Istro(RS) 

1 	INDUSTRIA DF IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 8,2000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condição. de 
Melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, tambilm por entender %ia as propostas ofertadas na última rodada de 
lances srlo vantajosas para o município, declara vencedor do Item 50 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 8.2000 (oito reais e vinte centavos) 

TEM 61 - DISCO DESBASTE 7" - 

Participaram deste temo.i 	licitantes aberro selecionados Mediantes os odiados de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 
com luas respectivas onapostes: 

Igo 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

12,1000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 12,1000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condiçãos de 
mellwrar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa man destaçãO, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o munIciplo, declara vencedor do item 51 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 12.1000 (doze reais e dez centavos). 

ITEM 52 • ELETRODO 48 2,5 MM • 

Parlisipararn deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Slm 
	

39.0000 

Nr do Lance Fornecedor 
	

Desconta) 	Valor do Lance(RS) Valor Reglsko(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 0,0000 	 39,0000 

nar O Holten% INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui Condições de 
rar ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 

lances são vantajosas para o mumclpia, declara vencedor do item 52 deste PINHO PrOSEIllalll o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 39,0000 (trinta. nove reais). 

ITEM 53 - ELETRODO 46 2,5 MM - 

Participarem deste item os °crentes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10E20402. 
com  sues respeclivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R% 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

22,0500 

ND  CID Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance/R5) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 22,0000 

0 licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, tampem por entender que as propostas ofertadas na d Mima rodada de 
lances sio vantajosas para o munklivio, declara vencedor do tem!!I 	deste Pregão Presencial O brileCadOr INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDAME pelo valor de R$ 22,0000 (vinte e dors reais). 
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ITEM 54- ELETRODO 46 3,25 MM - 

Participarem deste tern os, MN ates abaixo selecionados mediantes os ontem% de classificação no artigo 4 da lei 10.510/02, 
com suas respecIlvas propostas. 

C4digo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

27.0000 

R° do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 	 0.0000 	 97,0000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condigles de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, tenham por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o município. declara vencedor do item 54 deste Pregão Prosem:lel o Fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 37,0000 trinta e sete reale). 

ITEM 55 ELETRODO DE CORTE 

Participaram deste Item os licitantes abako selecionados mediante, oa editos de classificação no artigo 4 da lel 10.520/02, 
com uas respectivas propostas: 

ige Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA Ll1DA ME 

Credenciado 	valor de Proposta (Rã) 1 

Sim 
	

37,0000 

No do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg istro(R3) 

I 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 37,0000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condlçdes de 
melhorar a Inda maia sua pro poeta. O pregoeiro, face a essa manliestagio, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o muniorpic, declara vencedor do item 55 deste PnagElo Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 37.0000 (trinta e sete mais). 

ITEM 56 - GONZO 1" - 

Participarem deste tem os Ildtamee abalso selecionados mediantes os criem de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com sues respectivas propostas: 

CO digo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARROSA LTDA ME 
	

Sim 
	

12,8500 

N° do Lance Fornecedor 
	

Desconfia) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 12.5000 

•
O IR:lente INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDAME declarou que não possui condlgdes de 

r ainda mala sua proposta. O pregoeiro, face a essa rnanllesta0O. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 
Lances elo vantajosas para o muniorpla, declara vencedor do INT 55 deste Pregao Presenciei o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTO! 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 12.5000 (doze reale e sessenta centavos). 

ITEM 57 . GONZO St • 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados MIKEISIltBS os criterios de classificaçâo no artigo 4 da lei 10.510/02. 
com  suas respectivas propostas. 

Cd dko Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

5.0000 

N° 1d o Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 5,0000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SARBOSA LTOA LIE declarou que não possui condições de 
melhorai ainda mais sua proposta. O pregoeiro, tece a essa manllestaçâo, larnbórn por entender que as propostas ofertadas na 011ime rodada de 
lances Mio vantajosas para o municlpio. declara vencedor do item 57 deste Pregão Presencial o bmecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDAME pelo valor de RE 5,0000 cinco reais). 
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ITEM 58 - GONZO 5/8 - 

Participaram deste nem os licitantes abaeto selecionados mediantes os critérios de classificação no alto 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Migo Fornecedor 
	

credendado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 
	

Sim 
	

2,4900 

110  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R.5) Valor Reg istroln 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 00000 	 24500 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa Manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o municIpio, declara vencedor do item 513 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de R$ 2,4500 (dois reais e quarenta e cinco centavos). 

ITEM 59 . TUBO REDONDO 1" CH 14 8,00 MTS • 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados media Mas os critérios de classificação no antigo 21 da lei 10.520/02, 
com uas respectivas propostas: 

rgo 	Fornecedor 
	

credenciado 	Valor da Proposta In) 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 
	

Slm 
	

53,0000 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 
	

Sim 
	

52,9000 

Nu do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lence(RS) Valor liegistroln 

	

0,0000 
	

52,8000 

	

0,0000 
	

52,7000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI -ME 	 0,0000 	 52,6000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 52,5000 

RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME 	 Desistiu 	 [resistiu 	52,0000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS GARBOSA UMA ME declarou que nio possui condições de 
melhor r ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas olenadat na Ultima rodada de 
lances sio vantajosas para o munlorplo, declara vencedor do Item 59 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 52.6000 (cingDenta e dois reais e cinqtlenta centavos). 

ITEM 60- TUBO REDONDO 1.112 CH 14 6,00 MTS - 

Pernciparam deste item os licitardes abaixo selecionados mediantes os crtedos de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 
com  suas respectivas pmpostas: 

PD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS OREM -ME 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

led go Fornecedor 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS BARROSA LTDA ME 

Nt do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RI) 

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

Sim 	 75,9800 

I 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 75,9500 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA UCA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregooLo, face a essa ma atestação, também por entender que as propostas ofertadas na Oltlrna rodada de 
lances são vantajosas para o munictplo, declara vencedor do Item 60 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA UMA ME pelo valor de RE 75,9500 (setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

ITEM 61 - TUBO REDONDO 1.1/2 CHIO 6,00 MTS - 

Participaram cinte item oa licitantes abaixo seledonerres mediana cra criarin 4e classificação no artigo 4 da n110.52049 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

55,5000 

Nt do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do LenceIRS) Valor RegietroIRE) 

1 	INDUSTRIA DE MittEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	 55,5000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que MIO pOSOLli condições de 
Melhorar ainda mais sua pra posta. O pregoeiro, face a essa manifestação , também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
ltinCe$ no vantajosas para o MUnicfpiO, declara vencedor do nem 61 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 65,5000 (cinquenta e cinco reais e elnopenta centavos). 
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ITEM 62 - TUBO REDONDO r CH 14 6,00 MTS - 

Participaram deste tem os Rodantes abado selecionados mediante. os critérios de classificação no artlgo 4 da lei 10 520n:12, 
com suas respectivas prooOstas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RI) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

99.6500 

N r do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R6) Valor Regisim(R61 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIGOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0.0000 	 99.6500 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que na° possui condições de 
Melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manilestaçâo, tambem por entender que as propostas ofertadas na 0111ma rodada de 
lances sio vantajosas para o reuniclale, declara vencedor do irem 62 deste Pregáo Presenciai o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor cle RS 99.6500 (noventa e nove reais e ser:senis. tln00 Centavos). 

ITEM 63- TUBO REDONDO r CH18 6,00 MTS • 

Pardciparam deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classIkagro na adice 4 da lei 10 20102. 
com  iras respectivas propostas 

iça 	Fornecedor 
	

credenciado 	Valor da Proposta (RI) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	 a 5100 

N. do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMRLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 0.0000 	 63,5000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que na° possui condiqbes de 
melhorar ainda mais sus proposta, O pregoeiro, face a essa manifestaçâo. também por entender que as propostas ofertadas na idma rodada de 
lances 00 vantajosas para o municlpio, declara vencedor do irem 63 deste Progáo Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE 1MPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA MIA ME pelo valor de RS 03.5000 (sessenta e Ires reab e dnallenta centavos). 

ITEM 64 • TUBO REDONDO 2.1)2 OH 14 6,00 MIS • 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de dassificaçao no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Cedigo Fornecedor 
	

Credenciado 	valor da Proposta (RI) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

174.4000 

N°  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 124,3000 

mir O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que nio possui condições de 
ar ainda mais sua proposta. O Pregoeiro, face a essa manifestação. lambem por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 

lances sf o vantajosas para o municipio. declara Vencedor do item 64 deste Pregdo Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 124,3000 (cento e Ante e quatro reais e trinta centavos). 

ITEM 65 - TUBO REDONDO 2182 CU 16 6,00 MIS - 

PR/moram deste nem as intentes abano selecionarias mediantes os critérios de deselficcçâo no artigo 4 da lei 10 520/02, 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RI) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

93.4500 

Nr do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Regislro(R6) 

I 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSACRICOLAS BARBOSA LTDAME 	 0.0000 	 93.4500 

O Meliante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAME declarou que Mo possui condições da 
melhorar ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa 1110111feer000. também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
rances sáo vantajosas para o municiai° declara vencedor do Item 65 deste Prega° Presencial O fornecedor INDUSTRIA DE IMELEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RI 93.4500 (novata., e três reais e quarenta e cinco centavos) 
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ITEM 66 . TUBO REDONDO 3" OH 16 6,00 MTS - 

	 0159 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas rancei:nas propostas. 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (17S) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMEMTOS ACRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sin 
	

112,7900 

N. do Lance Fornecedor 
	

Das c ri hz1%1 
	

Valor do Lance(R8) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 112.7900 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condiçOes de 

melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeins, face a essa manifestação, tarneSen por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances sio vantajosas para o municIpb, declara vencedor do item 66 deste Pregão Presenciai o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIMA ME pelo valor de R$ 112,7900 (canto e doze reais e setenta e nove centavos). 

ITEM 67 - TUBO REDONDO 4" CHIO 6,00 MTS • 

Palparem deste Item os licitantes abaixo selecionados mediantes os cnterlos de classffização no artigo 4 da 19110 520/02, 
com vos respectivas propostas 

digo Fornecedor 

11072 RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS OREM ME 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 

Veiar da Proposta (RE) I 

160,0700 
160,8000 

N' do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor c10 Lance(RS) Valor Registro(RS) 

160,0000 

160,5000 
160,4000 

180,3000 

100,2000 
160,0000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREL1- ME 
	

0,0000 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 

	
0,0000 

RO COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
	

0,0000 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREL1- ME 	 0,01100 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREL1- ME 	 Deslstlu 	 DeSiStLi 	180,2000 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAME declarou que não possui CendicOEIS de 

melhor r ainda mals sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são VletOeaS pata o municfplo, declare vencedor do tem 07 deste Pregão Presenciei O fornecedor INDUSTRLe, DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 100,0000 (cento. sessenta reais). 

ITEM 68 TUBO RETANGULAR 20 X 30 CHIO 6,00 MIS - 

=Il
Participaram deste hem os licitantes abaixo selecionados mediantes os onlénos de dassfficaçâo no salgo 4 da lei 10 520/02, 

usa respectivas propostas 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (Rã) 

2 	INDUSTRLADEIMPLE NTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTD 

N' do Lance Fome 
	

Desconto( 	Valor do UteISKRS) Valor Registro(RS) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 45,2500 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 

lances etSo vantajosas para o municIplo, declara vencedor do Item 68 deste Pregão Presencial O fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RE 45,2500 (quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

ITEM 69 TUBO RETANGULAR 20 X 30 CH 18 6,00 MTS - 

Participaram deste itern os licrtantes abaixo selecionados mediante. os critérios de CIA181fiençO 110 artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas reepectivas propostas: 

Cbdigo Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

34.9000 

ND  do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor ReglstrO(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAME 
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBO 

melhorar ainda mais sua proposta. O preg Dein), face a essa manifestação, também 
Lances são vantajosas para o rn untei*. declara vencedor do item 69 deste Pregão?  
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RS 34,9500 (trinta e quatro reais 

0,0000 	 34.9500 
LTDAME declarou que não possui condições de 

entender que as propostas ofertadas na é lilma rodada de 
enojai o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
nta e cinco centavos). 
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t}I60 
ITEM 70 - TUBO RETANGULAR 30 X 40 CM 16 6,00 MTS • 

Participaram deste Item os licitantes abaixo seledonados mediantes os critérios de classiócaódo no artigo 4 da lei 10.520102, 
cum suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta IRS) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA UMA ME 
	

88.0000 

Na do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lence(RS) Valor Registro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0.0000 	 55.0000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que na0 possui condiótes de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, faca a essa manifesiaçâo, lambem por entender que as propostas ofertadas na ótima rodada de 
lances SEIO Vantajosas para o munIciplo, declara vencedor do Item 70 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRIGGIAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de R$ 80,0000 (sessenta e seis reais). 

ITEM 71 - TUBO RETANGULAR 30 X 40 CH 20 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes as critérios de classilicagào no a algo 4 da lei 10520/02, 
corn suas respectivas propostas. 

igo 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta  IRS±  
2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 Sim 	 37,8500 

do Lance Fornecedor 	 Desconta) 	Valor do Lance(R.S) Valor Reg istro(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTO! AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAME 	 0,0000 	 37,8500 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. face a essa mandesta{So. Lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o munIcIplo, declara vencedor do item 71 deste Prestio Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 37.5500 (trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

ITEM - TUBO RETANGULAR 50 X 20 CH 20 8,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os calinos de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

396900 

Nq do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do LanceIRS) Valor Registro(%) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 3E1,6900 

riik
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRICO1AS BARBOSA LTDAME declarou que nao possui condições de 

r rir ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manitestago, também por entender que es proposbe ofertadas na última rodada de 
lances sio vantajosas para o município. declara vencedor do item 72 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME paio valor de R$ 39,8000 (trinta e nOVe real, e sessenta e nove centavos). 

ITEM 73 - TUBO RETANGULAR 50 X 30 CH 14 6,00 MTS - 

Participe= oeste nem os imitantes abaixo selecionados mediantes os entérica de class içaO no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RI) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BAPtEOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

100,1000 

Nu do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do LanceIRS) Valor RegistraIRS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOIAS BARBOSA LTDA ME 0,0000 	100,1000 

O Adiante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRISOLAS 0ARBOSA LTDAME declarou que ulo possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestada°. também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 
lances só° vantajosas para o municlob, declara vencedor do item 73 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME pelo valor de RS 100,1000 (cem reais e dez centavos). 
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ITEM 14- TUBO GALVANIZADO 35 6,00 MTS ' 

Participa= deste item os hcitantes abaixo selecionado 
com suas respectivas propostas 

lentes os 1térJos de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

Códão Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R8) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

84,7000 

Nt do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg istno(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0.0000 	 84,7000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condiçães de 
Melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro. Lace a essa manifestação, também per entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para O município, declara vencedor do item 74 deste Pregão ISIGSBSC101 O bMeCt3dOS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA ME peio valor de R8 84,7000 (oitenta e quatro reais e setenta centavos) 

ITEM 75- TUBO GALVANIZADO 1 6,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abaixo Selecionados mediantea os aiterios de obssIlloeção no aniso 4 da km 10.20/02, 
com suas respectivas propostas 

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

1331000 

N' do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Registro(R8) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	133,1000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condlges de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, Lace a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Ultima rodada de 
lances Sâo vantajosas para o municlolo. dedara vencedor do Item 75 deste PrC930 Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 133,1000 (cento e trIMe e rés reais e dez centavos). 

ITEM 76 TUBO GALVANIZADO 3 8,00 MTS - 

Participaram deste item os licitantes abado seledonados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas.  

Código Fornecedor 
	

credenaado 	Valor da Proposta (Rã) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

527,0000 

No do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RS) Valor Reg Istro(R3) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 	 0,0000 	527,0000 

At
O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRICOLAS 	 possuiARBOSA LTDA ME declarou que nig possui SCSKS9fleS de 

uir ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa ma nikstaçâo, Lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances se o vantajosas para o município, declara vencedor do item 76 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
ACRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RE 527,0000 (quinhentos e vinte e sete reais e oitenta centavos). 

ITEM 77 - TELHA GALVANIZADA 6E1 - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os crItérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102. 
com  sues respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (RS)] 

2 	INDUSTRIA DF IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

175,8500 

POLI° Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(RE) Valor RegEstro(Rã) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSACRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	175,9500 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 77 deste Pregão Presencial o fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R3 175,9500 (canto e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 



2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIOOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

88,3500 

N do Lance Fornecedor 
	

Descordo(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Reglsilre(RS) 

ITEM 79.. TELHA GALVANIZADA 3X1 • 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da NI 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Gigo Fornecedor Credenciado 	Valor da PrOPMEL (R$) 

ROBSON DA srivA REIS 

ifrna4 

459,T ‘.441-3 
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ITEM 78 - TELHA GALVANIZADA 41(1 - 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no adio° a da lEd 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
	

Sim 
	

118,9000 

Nv do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance02$) Valer Registio(RS) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICALAS BARBOSA LTDA ME 	 0.OcOo 	118,9000 

O licitante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIOOLAS BARBOSA LTDA ME declarou que não possui condições de 
melhorar aInda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na Oillma rodada de 
lances são vantajosas para o munlolpio, declara vencedor do item 70 deste Pregão Presencial O fornecedor INDUSTRIA DF IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 115.9000 (cento e dezesseis reeJS e noventa centavos). 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0,0000 	 89,3503 

O ibdante INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIOOLAS BARBOSA LTOA ME declarou que não possui condições de 
Melhorar alada mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as propostas afeitadas na Mima rodada de 
lances são vantajosas para o munkiplo, declara vencedor do Rem 79 deste Pregão Presencial O fornecedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de R$ 08,3500 (oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 

ITEM 80- ZARCÃO CINZA 18 LTS - 

Participarem deste item os licitantes ababz selecionados mediantes os critérios de classificação no Elaig0 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

fatigo Fornecedor 
	

Crede n dado 	Valor da Proposta (R$) 

2 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
	

Sim 
	

79,0000 

1.0 do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R5) Valor Registro(R5) 

1 	INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 	 0.0000 	 79,9000 

4ek
O licitante INDUSTRIA DE IMpLEMENTOSAGRICOLAS BARBOSA LIDA ME declarou que não possui condições de 

ar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances B00 vantajosas pare o município, declara vencedor do item 80 deste Pregão Presencial O 1011113Cedor INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME pelo valor de RI 70,9000 (setenta e nove reais e noventa centavos). 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos Aram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida e palavra aos particbantes do cedame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
dNulgado o resultado da licitação conforme IndleadO no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar kl encerrada a sessão is 
10.25 noras do dia 18 de Outubro de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da cominho que tiveram presentes 	 

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 	 Pregoeiro  

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGla - ..   	 f$0,U IMIP IQ 

FABRICIO JOSÉ GONCALVES 	 Fra IfidF flF Apnin 

EQUIPE DE APOIO 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua marechal Deodato, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De; Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 24 de outubro de 2017. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o edital do Pregão Presencial 

n° 48/2017 para análise e emissão de parecer Jurídico final. 

PREMTURMANIEIPAL De SIQUEIRA CAMPO9 
SEÇÃO DE PROTOCOLO EMMEN% 

RECEBEMOS 

4.1  .~23rel 

É  AM 

17 

Número: 

Horário' 
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deedoro, 1837, Siqueira Campos —PR CEP: 84940- 000 	• 000164 

CNN: 76.919083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 48(2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 

• 
legalidade do Pregão Presencial n.° 48/2017, cujo objeto foi o registro de preços de tubos, 

ferragens e outros materiais para esquadrilhas metálicas para o Departamento de Obras, 

a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo periodo de 12 (meses) meses e 

conforme especificações constantes do anexo I, nos termos do art. 38 da lei n.° 8.666/93 

que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que ja foi feito no 

momento oportuno. 

Siqueira Campos, 24 de outubro de 2017. 

Tiago Relnaldo Bagadm Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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PREGÃO PRESENCIAL 
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Processo Administrativo 	5012017 
Processo As Licitação: 	052017 
Delta do Processo: 	 2.2109/2017 

Follm 1/2 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO • 000165 
.• 

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das aldbuiçOes que lhe afio conferidas pela legisla* em 
VIÇOr, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em Mete aos principios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a Vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nr.: 	57/2017 
b ) Licitação Nr: 	48/2017-PR 

• 
o) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
d ) Data Homologação: 25/10/2017 

e) Data da Adjudica*: 	 Sequtncia: O 
f ) Objeto da LiCitEÇA0 	Registro da Preços de Tubas. Ferragens a outros materiais para Esguachiaz Metálicas a serem 

fornecidos conforme a necessidade nela penedo cie M meses. 

tem Roais  RB,  
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Cd7e de Itens Média Minto (S5.1 Xotai dos Itens 

• 000602 - INDUSTRIA DE IMPLEMENTO! AGRICOLAS BARBOSA 
-011072-- RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

50 
29 

0.0000 
0.0000 

242.19720 
1 51.197,00 

79 294.09070 



Fabiano opes %ene 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.00X001-09 
Rua marechal Daodoro, 1837 

PREGÃO PRESENCIAL 

Ne: 48/2017 PR 

PrOre8110 Mit& nIstratIvo: 	U/2017 
PI0E01120 de Licitação: 	67/2017 

Data do Procuau: 	 22109/2017 

Folha )2 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 000166 

   

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correseondente(s). 

  

• 

• 



PREFEITURA MUNICIMALDE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCLU.N4212017 

O Município de Slo José da Boa vista-PR torna público que fará realizar 
na sede 2e prefeitura Municipal, processo licitaigno na modalidade Pregno 
Presencial que tem por objeto a "Aquisição de partiam para o Executivo 
M 	p 1 . 0 	b 	tod 	lop 	da' 	di 10/1122017, â. 
partir das 13h0Ormn e a abertura dos mesmos será realizada na mesma 
dam, pontualmente Is 141100min. Mcores esclarecimentos nodosa° ser 

obtidos no Edifirio da Prefeitura Municipal, no horário comercial, pelo 
fone: (($3) 3565-1152 ou através do e-mail: linitapnújbeahoo.eom.br  
ou atravês do sito: httprACPPN.Sa0j0SedabOavista4r.gOv.bri. 

So 10.26 da Doa Vote, 26 de outubro de 2017, 

Willys Manoel Barbosa 
Pregoeira Oficial 

PREFEM111.4 MUNICIPAL DE ÇONSELMEIRO MAIRIMCK 
PRIIPEROTERMO PONTOO 00 COIMAM Ne 011212017 

PREMO PRESENCIAL N°01 MT 
0 Gondol° de censelhece Malrnee Cauto do PoraS mele 888 peeeonIala peb Frelate, 
o sernor Ato sandia Pereira cosia Dornimms e INOVOU% GRAFOU AMAM Link 
RUA EURIPECESRODRIGUES 572 CENTRO DE CAMMIPANTES neste alo mossas:Ia 
na Ione de MI ele eansUlubo, nauta de seu klub, &JOSE ROBERTO ALIMM1 
Moino Min o Contrata alminislato rf 0020017. mo objeta lal a 'AOUISICAO DE 
MATERCL GRÁFICO 
CLÁUSULA PRIMEM -DO VALOR 
REMOIAM° FINANCEIRO PPRA 05 PRODUTOS 00 CORNETO 12120111 RO 
PATAMAR CG 25%, anIeTme lei 885093 
CLAUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 
Rebtan1.9e nadiapoadeo S,CDSitrata 	CRI FIM mdlilcaLgsNr este Inttlumento 

mim em 02 Duas) oas, como aliam se its. 
00/ida da Protejam !Aunicipoi de Coneeteim 
Nu santo Pereira Cosia Dominas 
RselebeMenopel 
WOUSTRIAGRAFICA ALTEOU LMA 
CorAratada 

PREFEITURA MINICIPAL DE 0.0.10SÈ DA BOA VISTA 
EDTADIODOPÀRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5111017 

O Município de Sio fest da Boa Visb.PR toma público que fará realizar 
na sede da Prefeitura Municipal, processo Pinheiro na modalidade ItreM0 
Presencial que tem por objeto a "Contratactiw de empresa responsável por 
Desinsetinsio e Desratizaçáo com a finalidade de atender as necessidades 
da Secretora Municipal de Saúde". O recebimento doo envelopes se dará 
no dia 10111M017, à palia das 09ho0min e a abertura dos mesmos será 
realizada na mesma data, pontualmente às 10,1100min. Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos no Edificio da Prefeitura Municipal, 
no horário comercial, pelo DOM: 1043/ 3565-1252 OU TINES do e-nled: 

através 	do 
littpdfacrw.saojesedaboavistaprgov.bri. 

Sio José da Boa Viste, 16 de outubro de 2017. 

Meg Manoel Barbosa 
Pregoeiro Oficial  

JC J=C=01tDR 40 A2 
EDITAIS 

CONSELHO MUNICIPAL bE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Recue= APÉe~. Dee - Tern Temo TN Num -NP 1.91~. 

go 322 bk 61A YErn 4/1..M resueajs 

• 

Resolução 1.12  1622017 

surainA -Aprovar Dasisfenae do Termo de 

O Conselho Mutuarei de Malsinada socai cmns, no uso 
dia aUlb111~ que lhe confere e Lei Municipal T 728, as 28 de FeVele•O de 
2011 que ?Item e Lei PP 45987, e, 

Considerando e Veltereuào de Feen01 realizada em 291012017, 

RE$oLVE: 

0135/2017-CEA5PR reloente Lensterfinda meemos enes o FEAS e FMA5 

Illertla Rollin Sente sandeira 
Reside-110 da OPAS 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANA 
Tendo em ista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial g 
48/2017, cuj objeto é: Regislro de Preços de Tubos. Ferragens 
outros maiorais para Esquadrias Metálicas a serem fornecidos 
conforme a n cessidade peto período de 12 meses. 
Tornam-se n'bico os extratos dos ominam abaixo: 

N 2 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

172/2017 IMPLEMENTOS 	AGRÍCOLAS 
BARBOSA UMA - ME 

R$ 242.19720 

17582017 REI COMERCIO DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS EIREL1 - ME 

R$ 151.897,00 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Torna-se público que o Processo 68 - PrElgãO Presencial 4622017, 
cujo objeto á o Registro de Pinos de materiais para pintura 

anilaria e ~motiva, a serem solicitados conforme a necessidade 
Iro período de 12 meses fol declarado DESERTO, em razão do rio 

comparecimento de empresas interessadas. 
Siqueira Campos, 19 de Oulubro da 2017. 

Paulo Cozer de Oliveira 
Pregoo/to  

PRLYEI I LIRA MUNICIPAL DE 5.1/2 .1115E DA eon VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

.  VISO oa 1-10MOTOGACAO  

Muniehmise  

Imilkably à prvpmere tSMONLO 1{0PRICUE6 NETO ME na war 	6.320.00 

SuoM1 ante IMPra. 

Pema  

ertie— 
MIN 

42 Kn 	1%4~004n Cartel 
as Seath daAmem kria~ ai Polo 

Asas 
t..;Sasebnee 	ks.m.Fra 	01m10,1”11 

Psii•ca Pç& Ge* 	W13~ 

bna 
	 Ndeecee1u1Sie 	Pon>0.E. 

Woà 

R2DA232 !ORNA. 
Me moem POT 6211 
eçuela [na -Paml 
Cal 'SUAS  iii  811901-1445 

SUMIU. ARMO 
DIREÇÃO DAM saisTe 
OttaunCtin de O 360 
143p ISSMA251 5)99714491 

SUf illOALCORNÉLP rimobio 
Pua ume rifar no 
israfínr verde 
1431995419557 
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000168 tod, Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO N° 172/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS BARBOSA LTDA —ME. 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deados) da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo PrefeitorMunicipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor. portador da Cédula de Identidade RO n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPI° sob o n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a INDUSTRIA 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLA BARBOSA LTDA - ME, inscrita no CNI1J/MF sob 
rd 77.127512/0001-48, com sede a Rua Maria Carolina, n" 1361, Vila Barbosa, na cidade 
de Siqueira Campos, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
senhor Nage Barbosa Lemes, brasileiro, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
9.425.807-3 ssp/pr e inscrito(a) no CPF.11.11 sob ri" 045.633.729-60, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGA() 48/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de PreMis de Tubos, Ferragens e outras materiais para Esquadrias Metálicas a serem 
fornecidos confonhe a necessidade pelo período de 12 meses.; conforme edital do Pregai) Presencial 
n'48/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo itO 63 - Prego Presencial n° 48/2017, 
independentemente da transeripz que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 242.197,20 (duzentos e 
quarenta e dois mil e cento e noventa e sete reais e vinte centavos), conforme a Ata de Julgamento 
de proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes &lindes 
orçamentárias: 

3.3.90.30.26.00.00 Material de Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO PONTE DEPARTAMENTO 

(2) O.0Ol .04.111.0009.7.ole.3.3sO.30.00 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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(lO) 05.00l.l5.452.0007.2.1 14.3.a90.30.00 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(120) 0E001.10452 0007.2.114. 
materlal de Consumo 

1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(237) 00001.10.302.0075 2. Material de !Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(238) 00.001 .10.202 007520123390 3000 0000 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(343) 07.001.12.361.0042.2.0 Matem' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

1344) 07 001 II 361 00422031339030 0000 00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07.001.12.2610042.2.0 Material do Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(399) 0?.Q0I.l2.355.0042057330030000 materlal de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(446) 06.001 .20.608.001470473390 3000 0000 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(476)09.001.12.68' .0062.2.063.3.3.90 3000.00.00 Material da Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E COM. 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(623)11.001.06.243.0081 .6.049.3.3j0.30.00.0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(503) 11.00500244.0081.2.951 malefial de Consumo 1034 DEPARTAMENTO SOCIAL 

1804)11 .005.08.244.000129643390 30 0000 00 material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(561) 11 .0006743008Iøoso33go300000oo Material de Consumo 1939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(566) 11.005.06.244.0081.2.961339030000000 Material de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicará Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (tre,$) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONIRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CON 1 	leATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

4) 	PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta,. não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de atê 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA— DO REAJUSTE DE PREGOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

111 	seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrate; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente á época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei e 8666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das clausulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Mtmicipio de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

• 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao credito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na form 	dãõ 
firmadas ensejara o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arta. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 

• penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
) 1) 	ti 	t 	h rad d f lhas 	ção, 	tad 	frmadPgfld 

Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
E A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CON1RATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a s mação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
• decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado â 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei no 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROMICÕES 

• 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mlnimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n% 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 



Siqueira Campos, 25 de outubro de 2017. 

41. 	FABIANO LOPES BUENO 	IND. DE 
CONTRATANTE 

MENTO AGRICOLA LIDA- ME 
CONTRATADA 
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Como condição para a validade do presente Contrato, caberá (i CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

 

TESTEMUNHAS: 

tro,J20 ú otQ 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
Ra 9.519.644-6 

• 

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.04 	5-7 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP- 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

  

CONTRATO N° 173/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, poinador da Cédula de Identidade RU n° 4,657066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o if 855.416329-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a RD 
COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPUMF sob n° 23.037.457/0001-76, com sede a Rua Carlos Eggert, n° 405, Lalau, na 
cidade de laraguS do Sul, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo senhor LONAS RENATO CAPUC1M, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
13393067-1 ssp/pr e inscrito(a) no CPUNIF sob n° 217.774,07893, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 48/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de Preços de Tubos, Ferragens e outro. materiais para Esquadrias Metálicas a serem 
fornecidos confonne a.nccessidade pelo período de 12 meses.; conforme edital do Pregão Presencial 
n° 48/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecera ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes nu Processo n° 63 - Pregão Presencial e 48/2017, 
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independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) mesas, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA—DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 151.897,00 (cento e cinquenta 
e um mil e oitocentos e noventa e sete re is), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo 
ser alterado nos termos do AR 65 da Lei 66/93. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cl açula terceira correrá por conta d s seguintes dotações 
orçame táriam 

3.3.90.30.26.00.00 Material de Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(32103.001.04.122.0009.2.010.3 Material de Coesum0 1000 DEPARTAMEN70 DE 
ffiNIINISTRAÇÁO 
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(110) COCOl .15.4570fl0721 14.335030000000 malerial de Consumo 1030 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

120) 0&00L15.452.CO07.2I 14.3.3.00.3000.00.00 
Malerial de COCSOTID 

1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(237) 0t0011020200752022339030000000 MateRal de Consolo 1000 E 

08001 10 202 007520223300300000 00 

DEPARTAMENTO DE SAUD

(221) Matenal de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SOLDE 

(342)07.001.1220100422031 .3.3.9O30.OQ.0O.00 Material ide Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07001.12.301.0041.2.031 .2.2j0.30.00.00.00 malerlal de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07.00112 301 004220313390 39000000 Material de Conon° 11113 DEPARTAMENTO DE 
EDUCACAO 

(299) 07 001 12 265 0041.2 057330030000000 Material de C3nsurno 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(445) 01.001.2000800142047a29030000000 Material de Consumo 110170 DEPARTAMENTO OE 
AGRICULTURA 

(475) 0O.001.2L€01 .1.2.0513290 30000000 Malsim' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E C. 

(497) lO 001 27 812 00462045339030000000 Melena' de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(623) 11.001.03.243.00616049330030000000 matem de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(553) 11.m55.0S.244.00B1.2961830030000000 materisi de Desune 1034 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(604)11.006.08.244.0081 .2.064.a 	0.30.00.00 00 MateOlde Constam 1930 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(001)11 .00&08.243.008l .8.9303290 30000000 Matenel de Comuna 1939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(505) ll.005.08.244.008l.2.961.339030000000 Melena' de coreurno 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

CLÀUSUIA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 

• contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçtse" s assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (tres) dias Úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especift cações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público,justificadas com a devida publicidade e conheci 	to d pastes cont tantes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderà ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARAGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA —DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÁO  
• Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convença)) ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benencios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SETIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância ás 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

• ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

• PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Municiai° de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no lodo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporacjo, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei rd 8.666/93; 
f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados salvo em caso de 
calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei rd 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei tf 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIDICOES 

É vedada á CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nk 3.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transada' s. 

CLÁUSULA DÉCIMA °CARTA — DA PUBLICACÀO  



TESTEMUNHAS: 

,70,12,0  
PAULO CF 7AR DE OLIVIEIRA 
RO. 9.519.644-6 

ROBSON 	JLVA REIS 
RG. 8.047. 
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Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, panca lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 25 de outubro de 2017, 

FABIANtTØPtS BUENO 
	

RI) COM. DE F. E F RRAMENTAS EIRELI - ME 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA. 
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